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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4500-B/2001 

S U M Á R I O 
I – Projeto inicial 
 
II – Projetos apensados: 6138/02 e 6756/02 
III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Parecer da relatora 
- Substitutivo oferecido pela relatora 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 
- Voto em separado 

 
IV – Novas apensações: 792/03, 5613/05, 1294/07, 1525/07, 1764/07, 1765/07, 2356/07, 

3787/08, 6285/09, 6317/09, 6598/09, 6858/10, 7731/10, 342/11, 344/11, 793/11, 887/11, 
3345/12, 3415/12, 3573/12, 5193/13, 7443/14, 7676/14, 7936/14, 7945/14, 254/15, 
386/15, 763/15, 874/15, 1008/15, 1366/15, 1612/15, 1824/15, 1905/15, 2643/15, 
3174/15, 3535/15, 3718/15, 4536/16, 4899/15, 4948/16, 5115/16, 5572/16, 5724/16, 
5726/16, 6680/16, 6811/17, 6922/17, 7166/17, 7667/17, 8141/17, 8242/17, 8504/17 e 
8572/17. 

 
V - Emendas de Plenário (3) 
 
VI - Parecer proferido em Plenário, pelo relator da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, às Emendas de Plenário 
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TíTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPíTULO 1 
DO PODER LEGiSLATIVO 

, ••• ~ ••••• , ...... ".~, •• •••••• O.f •• ''' .............................. ~ .. ~ .............. " •• " ................. " .. , ................ "'. to ••• " , ••.•••• 

Seção VIU 
Do Processo Legislativo 

" .. """ t '" .""""""" .. " ...... " to -lo ...... I ..... " ....... """ ...... " .. "" ....... I ....... • .......... " •• "" .... "J ........ ,," .. t", .. "" ......... "".a." " ....... " ..... , ........... ..... "" .. " .. ""." .. . 

Subseção lU 
Das Leis 

"" ... " ........ "" ...... "" ....... " ... " .......... "" .. """ ....... ".o. ......... t. _ ... " .... "".O'" ... """" ... " •• " .......... " ... ,. .... "" ... """ ••• t." ...... " ...... " .. " .... ""." ....... " .. 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra em 
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgacão. se a Casa 
revisora o aprovar, ou arquivado; se o rejeitar. 

Parágrafo unico. Sendo o projeto emendado. voltará à Casa iniciadora. 
, .................... ~ ....... ~~ ••••• ~ ..... ~ • •••••••••••••••• • ~ ... -, ....................... " ............................ 6 ............... f .................. '" • ... ~ ... 

.. ~ ...................... " .................... t " .............. " ............ ,. ~ , .............. lo ..... ";" ........ ,. -lo. ...... ,. .... ,. .......................... lo ......... , .... ~ .. \- .. ,. ............................. ,. ........................................ . 

LEI N° 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

INSTITUI A LEI DE EXECUÇÃO 
PENAL. 

.............................................................................................................................. ,' .................... .. 
TITULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

CAPÍTULO I 
OAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

•••••••• ...... ~ .. ~1· ~ ... ~ "'" .......... ~ ............... ~ .......... .................... ,. ............. i .............................................. , ••• ........... ~ 

SeçióH 
Dos Regimes 

Art 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma 
progressiva. com a transferência para regime menos rigoroso, a ser deter:minada pelo 
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l quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto da pC:la no regime anterior e 
seu mérito indicar a progressão. 

Parágrafo único. A decisão será motivada e precedida de parecer da 
Comissão Técnica de Classitkação e do exame criminológicc, quando necessário. 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aber,o supõe a aceitação de 
seu programo e das condições impostas pelo juiz . 

.......... ~ ............. " ...................... " .......... " .... ~~.,,~ ..... _ .... -...... _.- ....... ~ ....... _- ..... , - .............................. . 

Seção V 
Do Livramento Condicional 

Art. 131. O livramento condicional poderá ser concedido pejo juiz da 
execução, presentes os requisitos do art. 83. incisos e parágrafo único, do Código 
Penal, ouvidos o Ministério Púb!ko e o Conselho Penitenciário. 

Art. 132. Deferido o pedido, o jujz especificará 3S condições a que fica 
subordinado o livramento. 

§ 10 Serão sempre impostas ao liberado cond cional as obrigaçÕf!S 
segUInres: 

a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoávd se for apto para o 
trabalho: 

b) comunicar periodicamente ao juiz sua ocupação~ 
C} não mudar do território da comarca do Juízo da Execução, sem prévia 

autorização deste. 
~ 2° Poderão aínda ser impostas ao liberado cor dicional, entre outras 

obrigações, as seguintes: 
a) não mudar de residência sem comunicação ao JUIZ e à autoridade 

incumbida da observação cautelar e de proteção: 
b) recolher-se à habitação em hora fix~da: 
c) não freqüentar determinados lu.gares . 

• • • • • .. • .. • .... .. .. • ... .. .. .... • .. .. .... .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. 1''' .......................... I' ....... lO ................... I .......... " ............. " ....................... '" ................... I' ............... ~ .. ~ ........ '" 

f·'~·~ .. ··~ .. ··,····' ••• ft.'~ ••• ~I ......... tl .............. •••••••••••• , ....................................................................... . 
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PROJETO DE LEI 
N. o 6.138, DE 2002 

(Do Sr. Lm AnMIo Fkury) 

Modifica0 disposta DOM. 1 t2 da Lei n'"7.21O, de II de julho de 19M, Let de Execuçio Peoal, 

(APêNSE.SB AO PLA5OOI200J.) 

O CONGRESSO NACIONAl decreta: 

Art. 1 ó O Art. 112 da Lei n° 7.210, de 11 de julhO de 1984 pa,ua 8 vigorar com as 

seguinte redação: 

~Art. 112. A pena privativa de l\berdade um.e~ em forma ptOgrMSlva, 

çom 41 tnarnri'orOnc:!o pam regime menos rigoroso, S S8I" detorminaaa pelo Ju~, 

Quando o preso tiver cumprido ao menos 1/3 (um terço) da pena efetivamente 

imposta no regame ef'lf8f'iOr fi seu m6mo indk:ar a prog~o. (NR) 

§ 1° A decislio &erá motivada fi prncedida de pareoer da Comissão Técnica de 

Ct~çio e do exame cnmino\6gleo. quando neceWlÍO. (NR.) 

§ 2'J Somente após hl:wer cumprido um tomo da pena que lhe foi aplicada, e 

desde que a anáUe de seu mérito o permita, é que o condenado ao fecllaào tem 
direito a usufruir quatquer beneficfo legal, indusive o de receber visitas. à 
eX09ÇAo, no útt6mo caso, da que ror feita por oou advogado legalmente 

oonstituído. (AC)" 

Art. ~ Esta lei emrn em vigor na data de sua pubJaçao. 

Ume dae causas da impu"~, hoje. é a certeza do condenado de 

que podem IM) valer da regnn de ~ das penas, a.lcançando 
rapidamente o regime sami-aberto. onde o grande número de fugas demonstra a 

insuficiêhda do prazo hoje previsto, d& apenas um sexto. O cumprimento de um 

terço da pena, como anteriormente previsto, 88·r'I'IOStfa mais adequado para os 

flnsde~do. 

A)ém dlsl!lO. eUmiNHe a discusdo a ruspelto da pena SI ser 

considerada para a ~ do c4k:u1o, que paUS 8 ser a fixada na decido 

deflnHiva. e nIIo a pena ....mnte. 
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Finalmente, é estabel$ckio prazo mfnmo para o mcebimento de 
benefrcm ou v~itas. fixando-se o isolal11ento inidaf à adaptaçao do condenado 

ao m.rta~mento prisional. 

Saia das Sessões. em 26 de fevereiro de 200 

LtClSLAÇJ.O cn'ADA ANIXADA PELA 
COOIWE.NAçAo DE ~ lLGJ:SLATIVOS - CiD) 

LEI N° 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

INSTITUI A LEI DE EXECUÇÃO 
PENAL . 

• ........... , ........................... " ................... ~ ........................................................................................... ~ ........ ...... ........... 4 ............................................ 4o ......... .. 

TtruLov 
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

CAPÍTULo I 
DASPEN~SP~VATIVASDEUBERDADE 

•• .. ···,. ............................................. 4 ............................................................ , .............. " ............................. , • 

......... .. - ............... ~. r"" _ .... _" .................. , .. , ................................. _ ...... _ .......... __ .. ~ ... ••• 07 _ ..... W_ .................. , ................. A ........... . 

Art. 112. A pena privativa de liberdade sem executada em formo 
progressiva, com a transferência para regime menos rigoroso. a. ser determinooa 

. pelo juiz. quando o preso tiver cumprido ao menos mn sexto da pena 00 regime 
anterior e seu mérito indicar a progressão. 

Parágrafo único. A decisão será mo~vada e precedida de parecer da 
Comissão Técmca de Classificação e do exame criminológico. qlumdo necessário. 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto ~upõe a aceitaçao 
de seu programa e das condições impootas trelo juiz . 

.........................................................................•.........• ~ ........................... · •. tt.t-.,··· •• · •• ··., .............. , .................. .. 
............................................................. , ........................................................................... - ............................................ . 
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PROJETO DE LEI 
NElO 6.756, DE 2002 

(Da SrLNm xmer~) 

AlttA o art. 112 da Lei rl' 7210. de 11 de julho de 1984· Lei de ~ Pa. 

(APENS&:m AO PJ..-4~l.) 

O Congreuc ~ dem:à: 

M 1° e. hN viu 8Qf8VII' a forma ~ de 
eumprtrn8nto da pena privItiw de brd~. 

Art. :20' O caput do art 112 da lei rF 7210, de 11 de Julho de 
1&64, panu .. ~r GOA1 li ~~: 

"M. 112. A pena privdva de libefdade Mt4 ~ em 
fomaa P~. com 8 ~ r-.m ruglme menDI: 
rigoroIo, • w dMarmk1ad8 pelo juJz, quando .Q prMO tlwtr 
cumPt'kJO ao menot um quarto da pena no regime antenor D 
MU mérito Indlç,u' ti ,,~ . 

...................................... " ........................ ,. ...... , .. (I\R) .. II 

A criIe na qusdo da ~ pübüca, em nouo pafs. 
fM..ma I i*Wlr Que. ~. , MOHdr1o endurec:w. pomm com erit'rio. 
nosu.1aç6o pcmal.~ penal, 

NO que ~.4tO proceuo penal. lIfMndo que (I NQi'ne 
progt8Qtvo de c::umpnmanto da pena ~ de hdâ deve Nr~. a fim 
de qt.I8 o PfMO ~ paga 1W.M juI ê pallagem para o regime menot 

rigoroso qUlndo tiver cumprido ao l"MInOI um quarto da pena. jé que .9 ftxaçio 
atuei, em um M>Cto. 6 mutao bnlnda. 

No cuo de f.I'fM oondensçAo. ai doa anca da reoIudo, par 
exem~, o prMO ~ ur ~ para regime menOa ~ 1I!IJJÓ8 cumprfr 
dolt 8n08; pela pm~ em quMtIo. o tempo de ~ no regime tnlclal 
pauaria pem tft'b enot. 
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Tmt.He. ~ de ~ pontual ma. relevante 
para ajudar o parI ai supénItl 11 faH diffclJ im que .M encontra, motivo pmo qual 
conto com o endouo de I"fteUl PaI'8l para a iIflmV89io desta projeto d~ lei. 

de 2002. 

LlGlSlAÇlo CITADA ANEXADA PELA 
OOORmr.NACÃO D~ 'l..ttu'DOS UtGJSl...A'nVOS - CEDI 

LEI NiIf 7.210, DE 11 DE JULBO DE 1984. 

INS1mJI A LEI DE EXECUÇÃO 
PENAL. 

•• " " ......... * ......... ~'~_ •••• " .. '.""'''~'' .................. _ ............................................... t,,,_~ .................................................................. , .......... , •• ~ .... " .. 

ThvLOv 
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

CAPtrtrLoI 
DAS PENAS PRlVATIV AS DE LIBERDADE 

.,. .......... _ ........... - ................. " ................ , ... , .. lO"'" .................. -1, .......... , •••••• t ........................ , ""'" ." ... , " ......... IA '.h'."'4 •• " ........ , ••• , ............ . 

.. ...................................................... _ ............................................... - ........................ _ ....... ~ ......... _ ............ - ........ __ ...... ~ ........ " ......... _~ ........... -to ...... ~ ............................. , ~~ ... ~ ••••• ~ ~ •• 

Art. 112. A pena privativa de hôerdade será execotlda em fomla pro~ com a 
tri:tt'I.Ifafncia para ~ menos rigoroso. fi. _ ~ pelo juiz. qwmdo () preso tiver 
cumprido 10 menol um l.Q1:o di. peu 110 regime lXI.terior e leu mérito indicar a pro~. 

P~o únioo. A d~ m motiVldlie ~ do ~ Ih Comiulo 
Técnica. de Clwifi~ e do exame criminológico. qwmdo ~o. 

M 113. O ~ do oondmado em rq;imt ahtrto supõe a ~taçio de seu 
propna e da ~ ~ pelo juiz. 
, ... , .............. 40 ............. .1 ..... _ ...... fI ., ••• ' •••• , .......... , ...... _, •••••• , ...... u ...... "' ...... ,. ......... , .I""" •• H.lIf"" •• ' •• U .... ~ ............. , •• ,."' •••• , ••• 

.... oHI •••• .fI •• , .............................................. , .......... , .................. " •••••••••••••• .,.. .... & ....... .1 .................. , , ....... , , .......... _., •••• " ••••••• 
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COMISSÃO DE CONSTrrUIÇAo E JUSTiÇA E DE REDAÇAo 

I ... RELATÓRIO 

Vem, a esta Comissão de ConstituiçAo e Justiça e de 
Redação, a proposição em epfgrafe, Oriunda do SenadO Fedeml, com o escopo 
de propor alteraçOes à lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de ExecuçAo 
Penal·, eapecif\camente em ào~ dw.~os, qua\'& ~amt &m pnme\1'O \ugar, o 
art. 112 para acrescentar dOis parágrafos. transformando o parágrafo únicO em 

parágrafo primeiro, de forma a estabelecer Que nas penn superiores a oito anos 
8 progresalo somente poderá se dar após o pmeo ter cumprido ao menos dois 

quintos ou três quintos, neste úttimo caso, se reincidente. Ademais. neste artigo, 
foi acmscida a possibilidade de o Juiz decidir sobre a progresdo sem o éXame 

criminológico. diame da impossibilidade na sua realização. 

Outra mudança pretendida es1á no acréscimo de parágrafo 
(mico ao art. 131, de forma til também enfatizar, no caso de livramento 
condicional, a possibirtdade de que o Juiz venha a concedft.lo sem o exame 
criminológico, quando não puder contar com pessoal técnico especifico. 

Pos\e\Íormem~ roram "aPflnudoS. os. Pro}Moa de Lei n~ 

6.138 e 6.156, ambos de 2002, o primeiro de autoria do Deputado Luiz Antonio 
Fleury, também objetIvando alterar a redação do art. 112 da lei de ExecuçAo 
Penal, para estabelecer que a progresdo somente poderia se dar após o 
cumprimento de um terço da pena e, além disso, o usufruto de quaisquer 
beneficios para o condenado ao regime fechado. entre os quais o de receber 
visitas, ficaria condicionado ao cumprimento de um sexto da pena. O segundo é 
de autoria da Deputada Nair Xav"r lobo e também pretende aumentar, pam um 
quarto, o período de cumprimento da pena para que seja possível a progreldo. 

As matérias, após a ~rtálíse desta ComiuAo, seria 
remetidas ao Plenário da Cus, isto é, nAo tramitam ~r!clusivamentet razIo pela 
qual nAo foi aberto o prazo para o ofet'edmento de emendas. 

Nos tem'loa do art. 32. lU, lIalO e ·ti' do Regimento Interno, 
cab&-nos a análise da constitudonalidade t jurkUddade, técnica legislativa e 
mérito. 

É o relatório. 
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11 ... VOTO DO RELATOR 

Nada temos a opor em MIaçAO à constitucionalidade das 

matérias, uma vez respeitadas a competência privativa da Unilo (art. 22, l), a 
apmciaçAo pelo Congresso Nacional (ari. 48), bem como ser a iniciativa deferida 
a parlamentar (art. 61). 

De igual modo, consideramos as proposiçOes jurfdicas, uma 
vez respeitados 00 princ(pios do nosso ordenamento, inclusive daqueles que 
norteiam a própria le1 de ExecuÇllo Penal. 

Nada a observar no Que diz respeito à técnica legislativa. 
. . 

No mérito, contudo, devemos observar que a proposição 
oriunda do Senado Fedeml. isto é, o Projeto de lei nO 4.500, de 2001, traz 
algumas incongruências no que diz respeito ao instituto da progressão da pena. ~ 
que hoje, tal como disp5e a Lei nO 7.210/84 (Execução Penal), no ceput do seu 

art. 112. a progressão se dá quando ·0 preso tiver cumprido ao menos um Sêxto 
da pena no regime anterior e &eu mérito indicar a prog~o." Pela proposta sob 

exame, por exemplo, para que houvesse progressão numa cond&neção à perta 
de dez anos seria n~ o transcurso de dois qui~ (quatro anos) a, em 

caso de reincldêncla, de três quintos (seis anos). Entretanto, se confrontarmos 
êStas dispoaiç6ês com as regras em vigor atinentes ao livramento oondJcional, 
prescritas no art. 63 do C6d;go Penai, chegaremos a seguinte ooncJLmão: na 
mesma hipóteae. isto é. ao considerarmos dez anos. de condênação, seria 

necessário O cumprimento de mais de um terço da pena (inciso I), o que implica 
. em aproximadamente três anos e poucos mM8S. No caso de reincidência em 

crime doloso, de acordo com o inciso li. chegarramos ao necessário cumprimento 
de mais da metade da pena, ou seja, mais de cinco anos. 

Daí o contra .... .,$O: o lap~o temporal, pretendido pela 

proposição, para $8 obter a progressão da pena é superior àquele para o 

deferimento do livramento condicional. Ora, se é possrvel obter o livramento 
condicional antes da progressão, qual o proveito deste último instituto 'I 
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o que poderia ser mantido no projeto, por um imperatiVo . 
prático, eVidenciado peta falta de mcursos financeiros, é a faculdade, Que o 

projeto pretende introduzir, conferida à autoridade judicial para deddir. sem 
maiores delongas, quando nlo fOr possfvel realizar o exame criminológico em 
beneficio daqueles presos que merecem uaufruir, de logo, da progressio da 
pena. 

De outra sorte, Cf*mo& plenamente pertinente a proposta do 
Deputado LuiZ Antonio Fleury, tanto no lapso temporal para COnceder"S6 a 
progressão. quanto no que di% respeito à permissio de visitaS ap6s o 
cumprimento de um sexto da pena. salvo no caso dos advogados. Como afirma 
S. Exa. na justificaçlo: M ••• é estabelecido o prazo mrnimo para o recebimento de 
beneficios ou visitas, fiXando-se O isolamento inicial à adaptação do condenado 
ao estabelecimento prisional.-

, A proposta da Deputada Nair xavier lobo tem o mesmo 
propósttQ de aumentar o tempo de cumprimento da pena a fim de permitir a 

progressAo, com o que concordamo,s. Entretanto, preferimos o lapso tempora', da 
um terço, indicado pelo Deputado Luiz Antonio RJIi. que permite uma melhor 
avaliação do condenado, isto é, do seu merecimento para alCançar o beneffcio. 

Assim, nosso voto é pela constitucionalidade, juridtcldadé, 

boa técnica legislativa 9, no mérito, somos pel9 aprowçl.o do Projeto de lei no 
4.500 de 2001, e dos Projetos dê lei nOs 6.138 te S.758, ambos de 2002, na forma 

de um substitutivo, considemndo-se que em relação. proposição oriunda do 

Senado compete alterar a redaçAo da ementa, como também suprimir o § 1°-A, 
que se pretendia inserir no art. 112 de Lei nO 7.210, de 11 de julho de 1984, e a 
expressão IInecessário", prevista no parágrafo únk:o Que se pn:rtendia introdUZir no 
9ft 131 da mesma lei. Isto porque. mesmo na jurisprudência, nAo há uma 
definiçAo consagrada de quais seriam os casos em que o exame se faz 
obrigatório ou necessário. A utilização desta última expresslo na Lei poderia 
trater mais oonfuslo: o exame seria sempre neceasério ou apenas seria 
dispensado quando fosse neceasério ? Em que CSISOI seria neceasério '1 Deste 
modO, suprimindo a expressão, o exame poderá ser diSpensado ante a 
impossibilidade material de sua rulização. 

Sala da Comissão, em ~ j de :sA..'t-.....~ de 2001. 

JIJ~Cobra 
Relatora 
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SUBSTrrUTIVO 

Mera a redação do art. 112 a 
aereseenta parágrafo único ao art. 131 da Lei 
nO 7.210, de 11 de Julho de 1984 - lei de 
Execução Penal. 

o Congresso Nacional decreta: 

M 1° O art. 112 da lei nO 7.210, de 11 de julho de 19&t1 .• 
passa a viQorar com a seguinta redação: 

"Art. 112. A ~a privativa de liberdade será executada em 
forma progressiva com a transferênda para R:lgime menos rigoroso, a snr 

datem1inada pelo Juiz. quando o presó tiver cumprido so menos um terço da pariS 

8fetivametlte imposta no regime anterior e seu mérito indicar a progressão. 

§ 1 I) A dedsao será mottvada e procedida de parecer da 
Comisdo TécnIca de ClasamcaçiO e do exame Criminológico, qusnljo 
neceuário. 

§ ~ Quando constatada 8 ImpOsslbtndade material de 

realização do exame criminológico, por falta de pessoal técnico específico no 
estabelecimento penal, poderá o juiz, se assim considerar conveniente, olJvir 
outros profissionais para decidir. 

§ 3° Somente após haver cumprido um sexto da pena (IU8 

lhe fo\ apneada, e d~e que el análise de &eu mérito o permita, é qU(. o 

'condenado ao regime fechado terá direito a usufruir Qualquer beneficio 'Gl~I, 
\noIu$ive o da reet)bef visitas, à exeeçAo, no último caso, do advogado \egatme,nto 

eon!Jtituldo. ,. (NR) 

M ~ Qê..se a seguinte fedáÇAo ao parágrafo único qUl~ se 
pretende introduZir no art. 131 da lei "0 7.210, de 11 de julho de 1984: 

MA~ 131 .......... " .......................................................... ,,, .. " ...... ". .. ", .......... , ..... . 
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Parágrafo único. Constatada a impossibilidade material de 
realimçAo do exame criminológico, por falta de pessoal técnico especifico 00 

estabe\edmento penal1 poderá o juiz, se aMim considerar conveniente, ouvir 
outros profiuionais para decidir." (NR) 

M. 3° Esta lei en1ra em vigor na data de sua publicaçio. 

Sala da ComissAo, em 11 de ~,/,." de 200 . 

/~ 

~1I1t~ 

UI .. PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de RedaçAo, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
oonatitucionaUdade, juridicidade, técnica legisla.tiva e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo. do Projeto de Lei nO 4.50012001 e dos de 
nOs 6.13812002 e 6.75612002, apensado&, n05 tenn01\ do Parecer da Relatora, 
Deputada Zulaiê Cobra. O Deputado Marcos Ro\\m apresentou voto em 
separado, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

19 

Ney Lopes .. Presidente, Jaime Martins e Léo Alcêntar'a -
Vice-Presidentes, Aldir Cabral, Aldo Arantes, . Alexandre Cardoso, Aloy&io 
Nunes Ferreira, André Benassi, Asdrubal Bentes~ Coriolano Sares, Eurico 
Miranda, Geovan Freifas, Geraldo Magela, José Antonio Almeida, Marcos 
Rotim, Moroni Torgan, Nelson Otoch. Osmar SenugHo, Paee Landim, Pau\o 
Magalhães, Regis Cavalcante, VUmar Rocha, Anivaldo Vale, ÁUla Lins, Átila 

13
14



20 

Um, Or. Rosinhs, Edtr Oliveira, Fernando Coruja, Gitmar Machadô, Luiz 
Anronio Fleurv. Luiz Piauhylino, Mauro Benevides, Pedro trujo. Ricardo Fiuza, 
Waidir Pkes e 'Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2002. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO .. CCJR 

Altera a redação do art. 112 o 
acrescenta parágrafo único ao art. 131 dSi 

lei nO 7.210, de 11 de julho de 1984 - LEli 
~ Execuçêo PMSI. 

M. 1° O art. 112 da Lei nO 7,210, do 11 de julho do 1Q&t. 

passa a vigorar com ti seguinte redação: 

• Art. 112. A pena privativa de libérdade será EJxeeutacla 
em forma progressiva com a transfQr~nda para regime menos rigoroso, a a,ar 

determinada pelo Juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um terço da 
pena efetivamente imposta no regime anterior e seu mértto Indicar a 
progressão. 

§ 1° A decisão sará motivada 9 pmcedlda de parecer da 
Coml~o Tácnlc:'a da C(asslficaçao e dO exame criminológico, quandO 
necessário. 
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§ ~ Quando constatada a impossibilidade material de 

realizaçAo do exame criminol6gico. por falta de pessoat técnico especifico no 
estabelecimento penal. poderá o juiz, se assim considerar conveniente. ouvir 
outros profissionais para decidir. 

§ 3° Somente após haver cumprido um sexto da pena 

que lhe foi apl teads , e· desde que ai análise de seu mérito o permita, é que o 
condenado ao regime fechado terá direito a usufruir qualquer beneficio legal, 

inc'usivê o de receber visitas, à exceção, no último caso, do advogado 

legalmeme constituído." (NR) 

Art. ~ Dê-SEl Q seguinte redaçêo ao parágrafo único que 

se pretende introduzir no art. 131 da lei no 7.210, de11 de julho de 1984: 

IIArt. 131 ... t ....... I .............. ~ ............................................. , ............. ~ •• 

Parágrafo único. Constatada a impossibilidade material 

de realização do exame criminológico, por fafta de pessoal técnico específico 
no estabelecimento penal, poderá o juiz, se assim considerar conveniente, 
ouvir outros proftssioosts para decidir." (NR) 

Art. 3° E$ta lei entra em '1\gof na data de sua pubUcação. 

Sala da ComissAo, em 30 de outubro de 2002 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO MARCOS ROLIM (PTIRS) 

o projeto 4j()()12001 é uma desm peças legislativas que, ao 
pretenderem enfrentar problemas reais, terminam por criar problemas muito mais 
graves. Na base desse resultado inesperado, enContraremos, via de regra, o 
desconhecimento do tema tratado. No caso do sistema penitenciário brasileiro, 
todos os parlamentares deveriam ter plena consciência de que o primeiro entre 
todas as mazelas a serem enf:rentMM é a superlotação de nossos estabelecimentos 
prisionais. Por conta da superlotação. tomou-se, 00 Brasil, inviável a 
individualização das penas; a execução penal passou a ser um dos .fatores nuús 
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importantes da criminogênese; os estabelecimentos prisionais tomaram-se casas de 
borrores e os motins e fugas tomanun-se rotinas. Ao contrário do que se cristalizou 
00 senso comum ~ espaço~ por defutição~ da irretlexil.o - o enf1:emamenro da 
superlotação não será alcançado com a construção de novos presídios. Os números 
disponíveis são bastante eloquentes para demonstrá-lo: temos~ atualmente. um 
contingente prisional estimado em cerca de 250· mil presos, o que representa, em 
temos absolutos, a. quarta população c.arceniria do mundo (atrás, &peniI!, dos BUA. 
da China e da Rússia) O déficit em nosso sistema é, segurameme, sup~rior a 100 
mil vagns. Como se não bastasse, temos cerca de 300 mil mandados de prisão a 
serem cumpridos em todo o país. Ora, sabendo-se que o custo m6dio para a 
abertura de uma nova vaga está em tomo de 20 mil reaiS, chega-se à conclusão de 
que jarruJ.s enfrentaremos a superlotação de nossos presídios se o caminho 
escolhido for aquele que exigiria grandes investimentos na construção de novas 
prisões. Ao contrário, o caminho que haveremos de pelWrrer, mais cedo ou mais 
tarde, exige a diminuição da demanda de encaICemmento em nosso pais e a reserva 
das peu.a.s privativas de liberdade, basicamente, aos ooOOewWQS por c.rimes 
violentos ou realizados com grave ameaça. Trata~se, em síntese, de encmcerer 
menos e de construir um sólido sistema de penas alternativas i prisão pam aqueles 
que praticamm ilícitos penais sem violência ou gxave ameaça.. 

Desconsiderando completamente este desafio, o mencionado projeto 
em tela • .ao aumentar os pl'37..os pam a progressão de regime prisional. aumeruam o 
tempo de encal"Cemmento; mais grave do que isso, esta pretensão atingirá, 
indisti.ntrunente, todos os condenados, independentemente dos' crimes pelos quais 
fomm condenados. Apenas essa disposição já seria suficiente parn caracterizar um 
erro de consequências dramáticas, além de assinalar uma injustiça flagmote. O 
projeto, entretanto, não pára aí. Pelo parágrafo terceiro do primeiro artigo, o texto 
estabelece que: 

ti !!Iomente após haver eu.mprido u.m !lexto da pena que lhe Cai 
apliuda, e desde que a análise de seu mérito o permita, tê que o COlru:enflldo ao 
regime fechado terá direito a usufruir qualquer beneficio legai, indosive 4) de 
rrnceiKIr VhUAtJ," 1I:1GeçüO, no último &D80, do advogado 1.lm~lI1tc eOD$tltuídon 

Pelo que se vê. tal passagem pretende. pura e simplesmente, retirar 
dos condemdos à pena privativa de liberoade todo {! qualquer direito, inclusive o de 
receber visitas. Além do prazo de 1/6 da pena, o texto estabelece, de forma clara e 
inoonteste. que os 'benefícios legais" (sic) estariam, ainda, mesmo após o prnzo de 
1/6~ dependentes da análise do "mérito n do condenado. Em outras palavrM~ admite
se pelo texto que alguém possa cumprir toda sua pena sem direito a qwliquer 
beneficio legal, incluisive o de receber visitas. Os taJibãs não teriam tamanho 
desprendimento na tentativa de oíertar sofrimento aos demru.s. Estamos, na 
verdade. diante de verdadeira aberração constitucional. O disposto no referido 
parágrafo estende a pena aos familiares o que é expressamente vedado pela Lei 

16
17



Maior e por todo o nosso ordenamentO jurídico. A proibição das visitas até que o 
preso cWllpta. pelo menos, 116 da pena afastaIá todos os condenados, 
indistintamente, de seus fllhos e cônjuges por períodos que, em muitos casos, serto 
contados em em vários anos. Estamos, então, diante de uma proposta cruel que 
desconstituirâ m.il.harcs de famílias e. uma vez. aprovada. assegunuá () isolament.o 
dos presos brasileiros que, como se sabe, não possuem, como regra, "'advog&dos 
legalmente constituídos". Os proponentes dessa maldade não possuem a menor 
idéia dos resultados que uma lei do tipo propidarla. Em primeiro lugar. o 
isolamento jamai.s seria aceito pela massa carcerária que, com toda a mzlo, se 
rebelaria contra uma disposiçio do tipo. O que tenamos em todo o pais, seria um 
restro de sangue em motins sucessivos. Em segundo lugar, o isol.amento seria 
extremamente funcional para a reproduçãO do amltrio, da violência e da tortum 
dentro dos estabelecimentos penais. Se atualmente, mesmo com o direito à 
visitação, tais práticas jâ slo coniqueiras. pod.e-se imaginar o que ocorrerá se tal 
medida prosperar. 

O referido projeto. assinale-se, c.aminh.a no sentido oposto à Reforma 
da Lei de Execução Penal aprovada pela Comissão Mista do Congresso Nacional 
recentemente. 

Por conta dessas 
4.50012001. 

razões ofereceço voto ;0 ao -/--r-/ projeto 

Ma-roos Rolim 
DeputAdo Fedé~PTIRS 
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PR J I N.o 7 , 00 
(Do Sr. Inaldo Leitão) 

Altera a redação do art. 112, caput, da Lei nO 7.210, de 11 de 
julho de 1984 .. Lei de Execução Penal. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6138/2002 

,APRECIAÇÃO: 
, 
j , I Proposíção sujeita à apreciação do Plenário 

.J 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. P O art. 112~ caput, da Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984 
- Lei de Execuyão Pl;ClaJ, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ali. I 12. A pena privativa de liberdade serú executado em forma 
progressiva, com a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada 
pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um terço da pena no regime 
anterior e seu mérito indicar a progressão, salvo nos casos de críme hediondo, 
quando exigir-se-á o mínimo de dois terços de cumprimento da pena, contando
se o tempo total da condenação imposta. (NR) 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação." 

JUSTIFICAÇÃO 

o aumento da cri minalidade no Brasil vem provocando grande 
clamor na sociedade, enquanto, como resposta a essa perplexidade~ buscam-se 
vários caminhos como solução para esse grave problema. 

o mais comum e o de sempre são propostas de elevação das pen8S 
cominadas no Código Penal, cujos resultados são de eficácia nenhuma. Pelo 
contrário. O endurecimento das penas muita vez resulta em mais violência. Os 
Estados Unidos são o exemplo mais eloqüente. Todas as estatísticas indicam que 
naquele país a violência é maior nos estados que adotaram a pena de morte. O 
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certo é que aumentar as penas; sobretudo as privativas da liberdade, está longe 
de ser solução para conter a criminalidade. 

Ao invés da elevação das penas, parece mais adequado alterar o 
sistema progressivo de execução da pena, depositário de sérias distorções. De 
fato, a Lei de Execução Penal exige; no seu mi. 112, caput, como requisito 
material objetivo para a progressão do regime prisional, o cumprimento, pelo 
preso, de ao menos um sexto da pena. É de pasmar, dês que esse regramento 
cncorpa um tratamento único para todos os condenados, sem levar em conta a 
classificação do tipo penal. 

Prima facie, é forçoso reconhecer que o cumprimento de um sexto 
da pena corresponde a um critério dosimétrico insuficiente. Por ser muito 
generoso, tem provocado fortes reações sociais negativas. Noutro turno, sendo 
um critério aplicado indistintamente a todos os condenados, de forma 
automatíva, acaba por contemplar desde os autores de delitos de pequena 
repercussão social até os que praticam crimes hediondos, repulsivos, chocantes. 
Quem não lembra os perversos assassinos da atriz Daniela Perez, que em pouco 
tempo estavam I ivres, leves e soltos? 

o presente projeto de lei tem por escopo, com efeito, aumentar o 
lapso temporal de cumprimento da pena de um sexto para um terço, para os 
condenados em geral, e introduzir o requisito de cumprimento de dois terços da 
pena para os condenados por crime hediondo. 

Outra inovação no projeto busca encerrar discussão sobre a 
contagem do tempo da pena na hipótese de uma segunda mudança de regime 
prisional. O tempo a Ser contado passa a ser definitivamente o da condenação e 
não o remanescente após a primeira progressão. 

Estou convencido de que corrigir essa distorção no sistema de 
progressão das penas é resposta mais eficaz do que reCOITer à velha fórmula de 
aumentar a dosagem das penas privativas de lib~rdade. 

Espero, pois, contar com a receptividade e a aprovação deste 
Projeto de Lei pelos meus eminentes pares. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2003 

Deputado INALDO LEITÃO 
PSDB-PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA :J 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA",:I,v0S ._~Eº_I _~ .. __ 

LEI N° 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

INSTlTUI A LEI DE EXECUÇÃO PENAL. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TíTULO V 
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

CAPíTULO I 
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

Seção 1I 
Dos Regimes 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em fonna progressiva, 
com a transferência para regime menos rigoroso, a ser detcnninada pelo juiz, quando o preso 
tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior c seu mérito indicar a 
progressuo. 

Parágrafo único. A decisão será motivada e precedida de parecer da COfllissão 
Técnica de Classificação e do exame criminológico, quando necessário. 

Ali. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 
prOb>Tama c das condições impostas pelo juiz. 

PROJETO DE LEI N.O 5.613, DE 2005 
(Do Sr. Nelson Proença) 

Acrescenta parágrafo ao Art. 112 da Lei nO 7.210, de 11 de julho de 
1984 - Lei de Execução Penal. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4500/2001. 

APRECIAÇÃO: 
ProposiçãO Sujeita à Apreciação do Plenârio 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei acrescenta parágrafo ao Arl. 112 da Lei 7.210, de 11 de julho 
de 1984, Lei de Execução Penal, tornando obrigatório o exame criminológico nos 
casos de progressão de penas privativas de liberdade e de livramento condicional. 

Art. 2° Acrescente-se o seguinte § 3° ao Artigo 112 da lei 7.210, de 11 de 
julho de1984; 

"Art. 112 .................................................. . 

§ 3° A concessão de progressão a partir do regime fechado será precedida 
da realização de exame criminológico, adotando-se idêntico procedimento 
para a concessão de livramento condicional quando se tratar de delito 
hediondo ou cometido com violência ou grave ameaça à pessoa." 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n.O 10.792, de 02 de dezembro de 2003 alterou a Lei n.O 7.210 - Lei de 

Execuções Penais- trazendo as seguintes modificações de maior significado: 

• Sujeição do preso a regime disciplinar diferenciado; 

.. Aparente supressão da realização de exames para progressões de regime; 

.. Aparente supressão da realização de exames para livramento condicional. 

A primeira modificação - criação do regime disciplinar diferenciado é salutar e 

necessária, permitindo a contenção e o controle dos criminosos que apresentam 

potencial agressivo é que influenciam, com suas atividades, a criminalidade entre os 

detentos e suas organizações. Importa basicamente no controle das comunicações 

do preso com o mundo exterior e com os demais presos. 
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Quanto aos outros dois pontos, o legislador Introduziu alterações no sistema 

progressivo de cumprimento de penas, que já começaram a gerar conseqüêncías 

nefastas para o sistema de segurança pública. 

Tornaram desnecessários os exames realizados pela comissão técnica de 

classificação e pelo Centro de observação Criminológica, tanto para as progressões 

quanto para o livramento condicional. O efeito poderá ser devastador com a 

concentração extraordinária de decisão no diretor do estabelecimento penal, por 

vezes maior que do próprio juiz de execução criminal. 

Depois de o apenado cumprir um sexto da pena, quem decidirá sobre a 

progressão de regime é o diretor já referido, detentor do poder de expedir o atestado 

de boa conduta carcerária. O risco representado pela concentração de pOder 

referida é enorme, desprezando o conhecimento de profissionais especializados em 

avaliar a situação de cada um dos presos, rendendo, ainda, ensejo ao arbítrio, à 

corrupção e às pressões efetuadas por parte de componentes de quadrilhas 

organizadas. 

Trata-se de tentativa de resolver o problema de vagas no sistema prisional 

através da liberação de presos sem critério. O que certamente acontecerá é o 

retorno dos liberados ao sistema prisional pela prática de novo delito. Ainda 

normalmente o preso liberado que se envolve em novo delito acaba trazendo para o 

sistema primários que participam da nova infração penal. A diminuição da lotação, 

assim. é meramente ilusória. tal efeito ocorrerá apenas inicialmente. 

Um indicativo bastante desanirnauor. e que também confirma o prognóstico 

que se anunciava quandO da edição da Lei n.o 10.792/03. é o número de fugas 

registradas no ano de 2004 (primeiro de vigência da Lei) nos regimes abertos e 

semi-abertos no Estado do Rio Grande do Sul. Uma massa de 3.709 presos fugiram 

dos estabelecimentos penais de regime aberto ou semi-aberto, sendo que 771 deles 

foram recapturados em flagrante delito.(dados do Ministério Público do Rio Grande 

do Sul) 
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Os índices de fuga dos regimes mais amenos são históricos, mas é certo 

que €I nova redação do Art. 112 da lei de Execuções Penais, ora em discussão, 

contribui sobremaneira para tal fenômeno, de vez que mais facilita a concessão de 

benefícios para presos despreparados para retornar à convivência na sociedade. 

o equívoco da Lei 0.° 10.792/03 

O princípio constitucional da individualização, base do sistema 

progressivo que a lei de Execução Penal busca concretizar, está previsto no Art. 5°, 

inciso XLVI, da Constituição Federal, que dispõe que a lei regulará a individualização 

das penas 

Num primeiro aspecto, o princípio da individualização estabelece o 

denominado sistema de penas licitas ou permitidas, atribuindo ao legislador ordinàrio 

competência para legislar, limitado apenas pelo princípio da humanidade (art. 5°, 

inciso XLVII da CF),sobre as espécies de penas admitidas no sistema brasileiro. 

o princípio ora referido também é dirigido ao legislador, aos operadores do 

direito e ao administrador no sentido de que tudo deve ser feito para que cada 

indivíduo, na execução da pena, seja tratado como um ser com características 

individuais bem consideradas. 

Por isso é que cabe ao administrador da pena realizar a classificação dos 

condenados de acordo com os seus antecedentes e personalidade, para orientar a 

individualização da execução penal (art. 5° da LEP) 

Com vistas a uma adequada classificação do condenado, realizada pela 

Comissão Técnica de Classificação, composta por dois chefes de serviço, 1!ffi 

psiquiatra, um psicólogo e um assistente socíal(grifei), o Art. (}O da LEP coloca à 

disposição da comissão a possibilidade de realização de exame criminológico, para 

melhor definir o perfil individual do condenado. A avaliação é fundamental para 
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estabelecer um diagnóstico adequado para o tratamento penal a ser desenvolvido, 

ponto de partida para a execução da pena e posterior termo de comparação para a 

concessão de benefícios. 

o termo bom comportamento não pode ser entendido como a mera 

ausência de prática de falta disciplinar, implica na quebra do sistema e um 

desrespeito a individualização como regra constitucion::tl e direito de todos. Se a 

classificação inicial do condenado leva em consideração aspectos psiquiátricos e 

psicológicos, é óbvio que posterior avaliação do condenado deve conter quesitos 

que digam respeito aos mesmos aspectos, sob o risco da liberação de indivíduos 

despreparados para o convivio social. 

Diante do exposto, para que sejam evitados problemas de interpretação, 

sugere-se a alteração da Lei n.O 7.210/84 para incluir, de forma obrigatória, a 

realização de exame criminológico como instrumento para que os agentes púbficos 

envolvidos na execução da pena possam avaliar com maior efetividade a eventual 

concessão de benefícios aos encarcerados. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 2005 

Dep. Nelson Proença 

PPSJRS 

,-----------------,,;r---------- ~--------

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVO§.~D_ CE--,DI __ 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 
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TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPíTULO] 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5" Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilIdade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos c obrigações. nos termos desta 
Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão cm 
virtude de leí; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante~ 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, scndo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto c a 
suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 

vm - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, aliíslica, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pCS50as, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação~ 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por detenninação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forrna que a lei estabdeeer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal; 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, 01kio ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estahelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação c resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

xv - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos teml0S da lei, nele entrar, pennanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não rrustrem outra rculllao 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio Llviso fi 
autoridade competeute; 

XVII - é plena a liberdade de associação para Ans lícitos. vedada a de caráter 
paramil i tal'; 
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XVlIl - a criação de associações e. na fonna da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento: 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
ati vidades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trúnsiro em 
julgado; 

XX - ninf,ruém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado: 
XXI - as entidades associativas, ()uando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXlI - é garantido o direito de propriedade; 
XXJII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXlV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização cm dinheiro, 
rl;:ssalvados os casos previstos nesta Constituição: 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior. se houver dano: 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não serú objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispundo u ki sobre os meios de tlnanciar o seu desenvolvimcnto; 

XXV 11 - aos autores pertence o direito exclusivo de lltili:zação, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tcmpo que a lei fixar: 

XXVIIl - sào assegurados, nos termos da lei: 
a) li proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem c voz humanu:5, inclusive nus utividudcs dCSpoliivas; 
b) O direito de fIscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que partü.:iparem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas; 

XXJX • a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas. 
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social c o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direi to de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no Pais será regulada pela lei 

brasileira em beneficio do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
fiworúvel a lei pessoal do de cujus; 

XXXI I - o Estado promoverá, na fonna da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII· todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serào prestadas no prazo da lei, 
soh pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja jmpl'e~cindívcl à 
segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - sào a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petiçâo aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder~ 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de din:itos c 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluiró da apreciação do Poder Judiciário lesão ou amcaça fi 

direito; 
XX.XVl - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 
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XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der íl 

lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o detlna, nem pcna sem previa 

cominação legal; 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para heneficiar o réu; 
XLI ~ a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos c liberdades 

fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos tennos da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins. o terrorismo e os 
definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e OS 

que, podendo evitá-los, se omitirell1; 
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de glUpos annados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estudo Democrático; 
XL V - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos tennos da lei, estendidas aos 
sucessores c contra eles executadas, até O limite do valor do patrimônio transferido; 

seguintes: 
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVlI - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada. nos tennos do art. M, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com u 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado: 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física c morul; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam pCll11uneccr com 

seus filhos durante o penodo de amamentação; , 
LI - nenhum brasileiro será extraditado. salvo o naturalizado. em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

Ll1 - não será concedida extradição de estrangeiro por crim~ político ou de 
opinião; 

UH - ninguém será processado nem sentenciado senão peta autoridade 
competente; 
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UV - ninguém será privado da liberdade ou dc seus bens sem o devido processo 
legal; 

LV " aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados ctn 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios c recursos a ela 
inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos: 
L VII - ninguém será considerado culpado até o trânsíto em julgado de sentença 

penal condenatória; 
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei; 
UX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita c 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 
ou crime propriamente militar, definidos em lei: 

LX!I - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente c à tàmília do preso ou à pessoa por ele indicada; 

I.X 11 r - o preso será infonnado de seus direitos, entre os quais o de pennancccr 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado: 

LX[V - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu intenogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal sera imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI· ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo 1l do responsável pelo 

ínatlirnplt:mcnto voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVIII - coneeder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção. por ilegalidade ou 
abuso de poder: 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e CClio. 

nào amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Públlco; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no COnb'TCSSO Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe_ou associação legalmente constituídu c 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membro~ ou 
associados; . 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais c das 
prC;!lTogativus inerentes à nacionalidade, à soberania é à cidadania; 

LXXlI - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de ínfonnaçõcs relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público; 
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão e parte legitima para propor ação popular que vise li 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, ü 
moralidade administrativa, ao lIlt;iu alIlbi~nlt: e ao patrimônio histórico e cultural, tlcunuo o 
autor, salvo comprovada má~fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuticiência de recursos; 

LXXV· o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença; 

LXXVI - sâo gratuitos para os reconhecidamente pobres, na torma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVlI • são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, c, na fonna da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 
LXXVIII • a todos. no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
>I' Inciso LXXVIIl ac/'(!scido pc/a Emellda Con.l'lilllciol1l1f /l" 45, de O/i//2I2()()4. 

§ )" As nonnas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicução 
imediata. 

§ 2° Os direitos e garantias expressos nesta Constituição nào excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a Rt:públil:u Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3" Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que t(lrCm 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional. em dois turnos. por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 

'" § JO aaescido pela Emenda Constillicíol7aln" 45, de 081J 2/20(}4. 
~ 4° O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. 
'" § 4" lIcrescit/o pela Emenda CO/lstiwdwllIln" 45, de O/i/f l/20M. 

CAPÍTULO 11 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 60 São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segl,lrança, a pn:vid€ncia social, a proteção à matemidade e à infi1ncia, a assistência aos 
desamparados, na forma dcsta Constituição. 

<I< Artigu com rcdaçcio dada pela Hmel1tla COl1slifllciof1a! n" 26, de J 4ilJ2/2()()U. 

LEI N° 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

Institui a Lei de Execução Penal. 

~ ••••••••••••••••••••••••• " ............. ............ •• I ................. ... >- •••• • I >- ..................... I • I ••• I •••• I .................... I • , ." 1 •••• " I ............ . 
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TÍTULO JI 
DO CONDENADO E DO INTERNADO 

CAPÍTULO 1 
DA CLASSIFICAÇÃO 

Art. 5° Os condenados serão classificados, segundo os seus untc.:cedentes e 
personalidade, para orientar a individualização da execução penal. 

Ali. 6° A classificação será feita por Comissão Técnica de Classilícação que 
elaborará o programa individualizador da pena privativa de liberdade adequada ao 
condenado ou preso provisório, . 

*' Artigo com redaçiio dada pela Lei n" 10.792, de 01112/1003 

Ali. 7° A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada estabelecimento, 
será presidida pelo diretor e composta, no mínimo, por dois chefes de serviço. um psiquiatra, 
um psicólogo e um assistente social, quando se tratar de condenado à pena privativa da 
liberdade. 

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao juizo da 
Execução e será integrada por fiscais do Serviço Social. 

Art. 8° O condenado ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime 
fechado, será submetido a exame criminológico para a obtenção dos elementos necessários a 
uma adequada classitlcação e com vistas à individualização da execução. 

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderú ser submetido o 
condenado ao cumprimento da pena privativa de liberdade em regime semi-aberto, 

Art. 9° A Comissão, no exame para a obtenção de dados revc1adores da 
personalidade. observando a ética profis~ional e tenoo sempre presenles peças ou 
informações do processo, poderá: 

I - entrevistar pessoas; 
I! - requisitar, de repartiçües ou estabelecimentos privados, dados e inf<mnações 

a respeito do condenado; 
lI[ - realizar outras diligências e exames necessários. 

TíTULO V 
Da Execução das Penas em Espécie 

CAPITULO I 
Das Penas Privativas de Liberdade 

Seção 11 
Dos Regimes 
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Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em fonna progressiva com 
a transferência para regime menos rigoroso, a ser detenninada pelo juiz, quando o preso 
tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar hom 
comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as 
nonnas que vedam a progressão. 

,. Anigo, caplll, com redaçllo dada pda Lei n" 10. 792, de O lIf2/2003. 
§ lO A decisão sera setn~re lnotivada e precedida de manifestação do Ministério 

Público e do defensor. 
,.. § 1" acrescido pela Lei n" /0. 792, de 01//2/2003. * 2° ldêntico procedimento será adotado na concessão de livramento 

-------condiciQnal,-indultoecomutação de penas, respeitados os prazos previstos nas nOllnas 
vigentes. 

+§ r(/crescidope/a Lei 11"'0.792. de 01/12/2003. 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 
programa e das condições impostas pelo juiz. 

••• •••• ··,···.··········· •• • •• •••• ..... ••••••• .. • .. •• ••• 1 ..................................................... , ...................................................... . 

" .................. # ........................................................................ , ............................................................... . 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4500-A*/01 

PROJETO DE LEI N.º 1.294, DE 2007 
(Do Senado Federal) 

PLS Nº 75/07 
OFÍCIO Nº 839/07 (SF) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, 
para prever o exame criminológico para progressão de regime, 
livramento condicional, indulto e comutação de pena, quando se tratar 
de preso condenado por crime praticado com violência ou grave ameaça 
à pessoa. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-4500/2001.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 6º A classificação será feita por Comissão Técnica de 
Classificação, que elaborará o programa individualizador da pena 
privativa de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório, e 
no caso de condenado por crime praticado com violência ou grave 
ameaça à pessoa, acompanhará a sua execução, devendo propor à 
autoridade competente as progressões e regressões dos regimes, bem 
como as conversões.” (NR) 

“Art.112. .................................................................................... 
.................................................................................................... 
 
§ 3º No caso de condenado por crime praticado com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a progressão de regime, o livramento 
condicional, o indulto e a comutação de pena dependerão de parecer 
da Comissão Técnica de Classificação e do exame criminológico. 

§ 4º Para os casos previstos no § 3º deste artigo, fica dispensado o 
exame criminológico se não for realizado no prazo de 60 (sessenta) 
dias contados da data em que os benefícios de livramento condicional, 
progressão de regime ou comutação de pena tornam-se exigíveis.” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em 12 de junho de 2007. 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984  
 

Institui a Lei de Execução Penal.  
................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II  
 DO CONDENADO E DO INTERNADO  

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO I  
 DA CLASSIFICAÇÃO  

..................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que 
elaborará o programa individualizador da pena privativa de liberdade adequada ao condenado 
ou preso provisório.  

   * Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003. 
 
Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada estabelecimento, 

será presidida pelo diretor e composta, no mínimo, por dois chefes de serviço, um psiquiatra, 
um psicólogo e um assistente social, quando se tratar de condenado à pena privativa da 
liberdade. 

  Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao juízo da 
Execução e será integrada por fiscais do Serviço Social. 
.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V  
 DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE  

 
CAPÍTULO I  

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE  
.................................................................................................................................................... 

 
Seção II  

Dos Regimes  
................................................................................................................................................... 
 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 
a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão. 

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003  
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  § 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor. 

  * § 1º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003. 
  § 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes.  
  * § 2º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003. 
 
Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  
.......................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.525, DE 2007 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
SUGESTÃO Nº 141/2005 
 
Altera a Lei  nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de Execução Penal. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei de Execução Penal. 

Art. 2º: O art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em 

forma progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser 

determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um terço da pena, 

se primário, e dois terços, se reincidente, no regime anterior e ostentar  bom 

comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas 

as normas que vedam a progressão.   (NR) 

§ 1°. A progressão será calculada sempre pela pena to tal 

prevista na fixação inicial, mesmo que haja regressão de regime, remição de pena 
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ou que seja a segunda ou seguinte progressão, excluindo-se o tempo computado 

para a concessão da progressão anterior, exceto no caso do § 4°. (NR)  

§2°. É  vedada a concessão de indulto coletivo a crimes 

hediondos.  

§3°. O reeducando que foragir durante a execução pe nal terá 

automaticamente o seu regime regredido para o fechado, independentemente da 

forma de cumprimento.  

§4°. Se foragir somente poderá requerer, após a cap tura, 

livramento condicional, ouvido o Ministério Público, se possuir excelente 

comportamento, ficando-lhe vedado o trabalho externo.  

§5°. Em caso de cometer novo crime doloso, com viol ência 

física, não terá direito à progressão de regime nem ao trabalho externo.   

§6° É proibida a regressão de regime ou revogação d e 

benefícios de oficio, sem oitiva do Ministério Público, mesmo que de caráter 

provisório, tendo o recurso efeito suspensivo da decisão judicial.  

§7°. Ficam extintos a suspensão da pena e o regime aberto, 

iniciando-se as penas no regime fechado ou semi-aberto, quando privativas de 

liberdade. 

Art. 3°: Esta Lei entra em vigor na data de sua pub licação. 

Art. 4º. Revogam-se os arts. 36 e 77 a 82 do Código Penal. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto tem como objetivo aperfeiçoar a legislação penal 

em alguns aspectos. O regime de progressão da pena, por exemplo,  necessita ser 

aperfeiçoado,  a fim de propiciar melhor combate à criminalidade. Do modo como 

está elaborada a norma penal, a condenação tem pouco valor como punição do 

agente criminoso, que pode, em curto período de tempo, ser posto em liberdade 

para cometer novos crimes. 
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A fim de usufruir esse benefício, o preso deve cumprir pelo 

menos um terço da pena, se primário, e dois terços, se reincidente e ostentar bom 

comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento. Estes são 

requisitos mínimos necessários para que  a pena possa surtir efeito. A pena tem 

também uma caráter punitivo, devendo a execução pela cumprir essa função 

retributiva, ao lado da ressocialização e da recuperação do condenado.  

A progressão do regime visa a estimular um comportamento 

por parte do preso, com vistas à sua evolução no convívio com a sociedade. Assim, 

esse benefício deve ser compatível com a finalidade da lei, não podendo ser 

concedido com tanta facilidade, que se torne quase um  automático para o 

condenado. 

O impedimento para aquisição dos benefícios da progressão e 

do trabalho externo, conforme estabelecido no projeto sugerido,  leva  em conta a 

reincidência, caso este em que o condenado demonstra uma tendência para o 

crime, não podendo ser contemplado com tal favor da lei, uma vez que o seu 

convívio com a sociedade revela-se prejudicial a sua recuperação e à segurança da 

população. 

 A extinção da suspensão da pena e do regime aberto 

representa um avanço na nossa legislação, estabelecendo-se, assim,  tratamento 

mais adequado à conduta criminosa, ameaçadora da paz social. 

Desse modo, visando a um combate mais efetivo da 

criminalidade que tem assolado o nosso País,  em consonância com os reclamos da 

sociedade, apresentamos este Projeto de Lei para o qual contamos com o apoio dos 

ilustres Parlamentares.   

Sala das Sessões,  em 05 de julho de 2007. 

Deputado EDUARDO AMORIM  

Presidente 
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SUGESTÃO Nº 141, DE 2005 
  

“Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de Execução Penal.”  
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
I - RELATÓRIO 

Trata-se de sugestão apresentada pelo Conselho de Defesa 

Social de Estrela do Sul - CONDESESUL, que propõe alterações na Lei de 

Execução Penal.  

Em sua justificativa, o autor afirma que o projeto sugerido 

estabelece um regime mais adequado ao combate à criminalidade, uniformiza a 

questão da forma de contagem da progressão de regime, permite que se utilizem 

recursos tecnológicos para auxiliar na execução penal, restabelece o valor 

indisponível da vida humana, evita o processo inquisitorial, aumenta as 

conseqüências em caso de novo delito e fuga, separa o criminoso doloso dos 

demais   

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, observa-se que, de acordo com a declaração 

prestada pela ilustre Secretaria dessa Comissão, foram atendidos os requisitos 

formais previstos no artigo 2° do Regulamento Inter no da Comissão de Legislação 

Participativa. Passo ao exame do mérito.  

A mudança do regime de progressão da pena aperfeiçoa esse 

instituto e dificulta a concessão do benefício, nos caso em que os crimes praticados 

sejam de gravidade tal que  justifiquem essa solução legal. 

A pena tem também um caráter punitivo, devendo a execução 

cumprir essa função retributiva, ao lado da ressocialização e da recuperação do 

condenado.  

A progressão do regime visa a estimular um comportamento 

por parte do preso, com vistas à sua evolução no convívio com a sociedade. Assim, 

esse benefício deve ser compatível com a finalidade da lei, não podendo ser 

concedido com tanta facilidade, que se torne quase   automático para o condenado. 
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O impedimento para aquisição dos benefícios da progressão e 

do trabalho externo, conforme estabelecido no projeto sugerido,  leva  em conta a 

reincidência, caso este em que o condenado demonstra uma tendência para o 

crime, não podendo ser contemplado com tal favor da lei, uma vez que o seu 

convívio com a sociedade revela-se prejudicial a sua recuperação e à segurança da 

população. 

 A extinção da suspensão da pena e do regime aberto 

representa um avanço na nossa legislação, estabelecendo-se, assim,  tratamento 

mais adequado à conduta criminosa, ameaçadora da paz social.   

Por todo exposto, meu voto é pela aprovação da sugestão 

apresentada pelo Conselho de Defesa Social de Estrela do Sul - CONDESESUL, na 

forma do Projeto de Lei em anexo. 

Sala da Comissão, em 16 de maio  de 2007. 

 

Deputado GUILHERME CAMPOS 

Relator 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2007 

Altera a Lei  nº 7.210, de 11 de julho 

de 1984, Lei de Execução Penal. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei de Execução Penal. 

Art. 2º: O art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em 

forma progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser 

determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um terço da pena, 

se primário, e dois terços, se reincidente, no regime anterior e ostentar  bom 

comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas 

as normas que vedam a progressão.   (NR) 
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§ 1°. A progressão será calculada sempre pela pena to tal 

prevista na fixação inicial, mesmo que haja regressão de regime, remição de pena 

ou que seja a segunda ou seguinte progressão, excluindo-se o tempo computado 

para a concessão da progressão anterior, exceto no caso do § 4°. (NR)  

§2°. É  vedada a concessão de indulto coletivo a crimes 

hediondos.  

§3°. O reeducando que foragir durante a execução pe nal terá 

automaticamente o seu regime regredido para o fechado, independentemente da 

forma de cumprimento.  

§4°. Se foragir somente poderá requerer, após a cap tura, 

livramento condicional, ouvido o Ministério Público, se possuir excelente 

comportamento, ficando-lhe vedado o trabalho externo.  

§5°. Em caso de cometer novo crime doloso, com viol ência 

física, não terá direito à progressão de regime nem ao trabalho externo.   

§6° É proibida a regressão de regime ou revogação d e 

benefícios de oficio, sem oitiva do Ministério Público, mesmo que de caráter 

provisório, tendo o recurso efeito suspensivo da decisão judicial.  

§7°. Ficam extintos a suspensão da pena e o regime aberto, 

iniciando-se as penas no regime fechado ou semi-aberto, quando privativas de 

liberdade. 

Art. 3°: Esta Lei entra em vigor na data de sua pub licação. 

Art. 4º. Revogam-se os arts. 36 e 77 a 82 do Código Penal. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto tem como objetivo aperfeiçoar a legislação penal 

em alguns aspectos. O regime de progressão da pena, por exemplo,  necessita ser 

aperfeiçoado,  a fim de propiciar melhor combate à criminalidade. Do modo como 

está elaborada a norma penal, a condenação tem pouco valor como punição do 

agente criminoso, que pode, em curto período de tempo, ser posto em liberdade 

para cometer novos crimes. 
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A fim de usufruir esse benefício, o preso deve cumprir pelo 

menos um terço da pena, se primário, e dois terços, se reincidente e ostentar bom 

comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento. Estes são 

requisitos mínimos necessários para que  a pena possa surtir efeito. A pena tem 

também uma caráter punitivo, devendo a execução pela cumprir essa função 

retributiva, ao lado da ressocialização e da recuperação do condenado.  

A progressão do regime visa a estimular um comportamento 

por parte do preso, com vistas à sua evolução no convívio com a sociedade. Assim, 

esse benefício deve ser compatível com a finalidade da lei, não podendo ser 

concedido com tanta facilidade, que se torne quase um  automático para o 

condenado. 

O impedimento para aquisição dos benefícios da progressão e 
do trabalho externo, conforme estabelecido no projeto sugerido,  leva  em conta a 
reincidência, caso este em que o condenado demonstra uma tendência para o 
crime, não podendo ser contemplado com tal favor da lei, uma vez que o seu 
convívio com a sociedade revela-se prejudicial a sua recuperação e à segurança da 
população. 

 A extinção da suspensão da pena e do regime aberto 
representa um avanço na nossa legislação, estabelecendo-se, assim,  tratamento 
mais adequado à conduta criminosa, ameaçadora da paz social. 

Desse modo, visando a um combate mais efetivo da 
criminalidade que tem assolado o nosso País,  em consonância com os reclamos da 
sociedade, apresentamos este Projeto de Lei para o qual contamos com o apoio dos 
ilustres Parlamentares.   

Sala da Comissão,  em 16 de maio de 2007. 

 
Deputado GUILHERME CAMPOS 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente a Sugestão nº 141/2005, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Guilherme Campos. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Eduardo Amorim - Presidente, Silvio Lopes e Eduardo da Fonte - 

Vice-Presidentes, Eduardo Lopes, Geraldo Thadeu, Guilherme Campos, Jackson 
Barreto, João Oliveira, José Airton Cirilo, Luiza Erundina e Pedro Wilson, Titulares. 

                                   
       Sala da Comissão, em 27 de junho de 2007.  

 
Deputado EDUARDO AMORIM 

Presidente 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 
Institui a Lei de Execução Penal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V  
 DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE  

 
CAPÍTULO I  

 DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE  
....................................................................................................................................................... 

 
Seção II  

 Dos Regimes  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 
a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003. 
§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 

Público e do defensor. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003. 
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§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 
indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes.  

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003. 
 
Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei: 
 

PARTE GERAL  
...................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO V  

 DAS PENAS  
 

CAPÍTULO I  
 DAS ESPÉCIES DE PENA  

 
Seção I  

 Das Penas Privativas de Liberdade  
 

....................................................................................................................................................... 
 
Regras do regime aberto 

Art. 36. O regime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade 
do condenado. 

* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
§ 1º O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, trabalhar, 

freqüentar curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido durante o 
período noturno e nos dias de folga. 

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
§ 2º O condenado será transferido do regime aberto, se praticar fato definido 

como crime doloso, se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa 
cumulativamente aplicada.  

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
 
Regime especial 

Art. 37. As mulheres cumprem pena em estabelecimento próprio, observando-se 
os deveres e direitos inerentes à sua condição pessoal, bem como, no que couber, o disposto 
neste Capítulo.  
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* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV  
 DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA  

 
Requisitos da suspensão da pena 

Art. 77. A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, 
poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: 

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; 
II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício; 
III - não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. 
* Artigo, caput, e incisos com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
§ 1º A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
§ 2º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 4 (quatro) anos, 

poderá ser suspensa, por 4 (quatro) a 6 (seis) anos, desde que o condenado seja maior de 70 
(setenta) anos de idade, ou razões de saúde justifiquem a suspensão.  

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 
 
Art. 78. Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e 

ao cumprimento das condições estabelecidas pelo juiz. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
§ 1º No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar serviços à comunidade 

(art. 46) ou submeter-se à limitação de fim de semana (art. 48). 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
§ 2º Se o condenado houver reparado o dano, salvo impossibilidade de fazê-lo, e 

se as circunstâncias do art. 59 deste Código lhe forem inteiramente favoráveis, o juiz poderá 
substituir a exigência do parágrafo anterior pelas seguintes condições, aplicadas 
cumulativamente:  

* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 9.268, de 01/04/1996. 
a) proibição de freqüentar determinados lugares; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades.  
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

....................................................................................................................................................... 
 
Cumprimento das condições 

Art. 82. Expirado o prazo sem que tenha havido revogação, considera-se extinta a 
pena privativa de liberdade.  

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
 

CAPÍTULO V  
 DO LIVRAMENTO CONDICIONAL  
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Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em 

crime doloso e tiver bons antecedentes; 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 
mediante trabalho honesto; 

* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
 
V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o 
apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. 

* Item V acrescentado pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 
Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação 
de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir.  

* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.764, DE 2007 
(Do Sr. Vieira da Cunha) 

 
Altera a redação do art. 112, "caput", e dos parágrafos 1º e 2º, e 
acrescenta novos parágrafos ao mesmo artigo da Lei nº 7.210, de 11 de 
julho de 1984, estabelecendo a obrigatoriedade de realização de exame 
criminológico para progressão de regime e livramento condicional aos 
condenados por crime doloso, cometido com violência ou grave ameaça 
à pessoa, que estejam cumprindo pena em regime fechado.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
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             O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei altera a redação do art. 112, “caput”, e 
dos parágrafos 1º e 2º, e acrescenta novos parágrafos ao mesmo artigo 
da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, condicionando a concessão da 
progressão de regime e do livramento condicional à realização de exame 
criminológico para os condenados por crime doloso, cometido com 
violência ou grave ameaça à pessoa, que cumprem pena no regime 
fechado, bem como estabelece prazo para a realização do exame.   

 
Art. 2º - O art. 112 e os parágrafos 1º e 2º da Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será 
executada em forma progressiva com a transferência 
para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo 
juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto 
da pena no regime anterior e apresentar comprovado 
comportamento satisfatório durante a execução da 
pena, devendo ser realizado exame criminológico para 
concessão da progressão de regime e do livramento 
condicional ao condenado por crime doloso, cometido 
com violência ou grave ameaça à pessoa, que cumpre 
pena no regime fechado.   
 

§ 1 º - O exame criminológico deverá ser 
realizado no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento da determinação judicial pelo órgão 
encarregado da elaboração do laudo, prorrogável por 
igual período no caso de extrema e comprovada 
necessidade.  

 
§ 2 º - A decisão será motivada e precedida de 

manifestação do Ministério Público e da defesa, após a 
realização do exame criminológico.  

 
§ 3 º - O Estado poderá celebrar convênios com 

Universidades para a realização do exame criminológico 
no prazo legal.  

 
§ 4 º - Idêntico procedimento será adotado na 

concessão de indulto e comutação de penas.   
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JUSTIFICATIVA  

A sociedade brasileira está cada dia mais acuada pelo 
avanço da violência e da criminalidade em nosso meio.  

 

Sem prejuízo das medidas de médio e longo prazo que 
ataquem as causas do problema, devemos, na condição de legisladores, 
tomar iniciativas que venham ao encontro do clamor da população de 
aperfeiçoar a legislação.  

 

É nesse sentido que apresento o presente projeto de 
lei, que visa a alterar a relação do art. 112, “caput”, e dos parágrafos 1º e 
2º, e acrescenta novos parágrafos ao mesmo artigo da Lei nº 7.210, de 
11 de julho de 1984, condicionando a concessão da progressão de regime 
e do livramento condicional à realização de exame criminológico para os 
condenados por crime doloso, cometido com violência ou grave ameaça à 
pessoa, que cumprem pena no regime fechado, bem como estabelece 
prazo para a realização do exame.   

 

Não é possível aceitar que, em nome do direito 
individual do preso à progressão do regime de cumprimento da pena, a 
sociedade fique à mercê do retorno ao convívio social de um indivíduo que 
certamente voltará a delinqüir. No conflito entre o direito do preso e o 
direito social coletivo de viver em segurança, este último deve prevalecer. 
Daí porque a progressão de regime e o livramento condicional não podem 
ocorrer por critério exclusivamente matemático. Profissional habilitado 
deve atestar que o preso está em condições de retornar às rua em exame 
criminológico específico. 

 

Ante o argumento de que o Estado não dispõe do 
número necessário de profissionais para realizar o exame, o projeto 
propõe que se façam convênios com Universidades para suprir tal 
deficiência e, mais, que o exame seja obrigatório apenas para os 
condenados por crime doloso, cometido com violência e grave ameaça à 
pessoa, e que estejam cumprindo pena em regimento fechado.    

 

Convicto de que o projeto aperfeiçoa a legislação em 
vigor, confio em sua aprovação pelos meus nobres Pares.  

 

 
Sala das Sessões, 14 de agosto de 2007.   
 
 

VIEIRA DA CUNHA 

Deputado Federal - PDT/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984  
 

Institui a Lei de Execução Penal.  
   

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V  
 DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO I  
 DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE  

...................................................................................................................................................... 
 

Seção II  
Dos Regimes  

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 
a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso 
tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom 
comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as 
normas que vedam a progressão. 

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003  
  § 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 

Público e do defensor. 
  * § 1º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003  
  § 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento 

condicional, indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas 
vigentes.  

  * § 2º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003  
 
Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.765, DE 2007 
(Do Sr. Vieira da Cunha) 

 
Acrescenta os parágrafos 5º, 6º, 7º, 8º e 9º ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 
25 de julho de 1990, estabelecendo a obrigatoriedade de realização de 
exame criminológico para progressão de regime e livramento 
condicional aos condenados por crimes hediondos, a prática da tortura, 
o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo, que 
estejam cumprindo pena no regime fechado.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta os parágrafos 5º, 6º, 7º, 8º 
e 9º ao artigo 2º da Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 1990, condicionando 
a concessão da progressão de regime e do livramento condicional à 
realização de exame criminológico para os condenados por crime 
hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, e terrorismo, que estejam cumprindo pena em regime fechado, bem 
como estabelece prazo para a elaboração do exame.  

 
Art. 2º - Ao artigo 2º da Lei 8.072, de 25 de julho de 

1990, são acrescentados os parágrafos 5º, 6º e 7º, com a seguinte 
redação:  

 
“Art. 2.............................................................. 
....................................................................... 
........ 
 
§1º - 
  

§2º - 
 

§3º - 
 

§4º - 
  
§ 5º - A progressão de regime, obedecidos os 

prazos estabelecidos no parágrafo 2º deste artigo, a ser 
determinada pelo juiz, será concedida ao preso que 
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apresentar comprovado comportamento satisfatório 
durante a execução da pena, sendo obrigatório o 
exame criminológico ao condenado que cumpre pena 
no regime fechado.    
 

§ 6º - O exame criminológico deverá ser realizado 
no prazo de 90 (noventa) dias, contatos do 
recebimento da determinação judicial pelo órgão 
encarregado da elaboração do laudo, prorrogável por 
igual período no caso de extrema e comprovada 
necessidade.  
 

§ 7º - A decisão será motivada e precedida de 
manifestação do Ministério Público e da defesa, após a 
realização do exame criminológico.  

§ 8º - Idêntico procedimento será adotado na 
concessão do livramento condicional, observado o 
inciso V do artigo 83 do Código Penal.  

 
§ 9º - O Estado poderá celebrar convênios com 

Universidades para a realização do exame criminológico 
no prazo legal. 

 
JUSTIFICATIVA         

Pela natureza do delito que cometeu, o condenado por 
crime hediondo não pode ter o direito a progressão de regime e 
livramento condicional concedido apenas pelo critério matemático. Deve 
ele, além de cumprir o tempo de reclusão previsto em lei com bom 
comportamento, também se submeter a exame criminológico.  

 
É que no conflito entre o direito do preso de obtenção 

da progressão de regime ou do livramento condicional e o da sociedade de 
viver em segurança, é este último que deve prevalecer.  

 
Para suprir a sempre alegada falta de profissionais para 

proceder aos exames, o projeto propõe que o Estado firme convênios com 
Universidades.  

 
Convicto de que a iniciativa vem ao encontro do clamor 

da população brasileira de viver em segurança, submeto o projeto aos 
meus nobres Pares confiante em sua aprovação.  

 
Sala das Sessões, 14 de agosto de 2007.   
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VIEIRA DA CUNHA 

Deputado Federal - PDT/RS 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI N° 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990  
 
Dispõe sobre os Crimes Hediondos, nos 
Termos do art. 5º, Inciso XLIII, da 
Constituição Federal, e Determina outras 
providências. 

 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

  I - anistia, graça e indulto; 
  II - fiança e liberdade provisória.  
  § 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em 

regime fechado.  
  § 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade.  
  § 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 
igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 
de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 
igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

  * Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007 
 
Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, 

destinados ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja 
permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública. 
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................  

 
DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940  

 
Código Penal 

   
PARTE GERAL  

.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V  
 DAS PENAS  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  
 DO LIVRAMENTO CONDICIONAL  

 
Requisitos do livramento condicional 

Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 
privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: 

* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em 

crime doloso e tiver bons antecedentes; 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 
mediante trabalho honesto; 

* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o 
apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. 

* Item V acrescentado pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 
Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação 
de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir.  

* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
 
Soma de penas 

Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 
efeito do livramento.  

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.356, DE 2007 
(Do Sr. Ayrton Xerez) 

 
Altera o art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de 
Execução Penal, passando para 1/3 (um terço) o tempo de pena a ser 
cumprido para aquisição do direito à progressão de regime penal e 
acrescenta parágrafos que discrimina, renumerando-se os demais. 
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DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
 
 
           O Congresso Nacional decreta : 
 
  Art. 1º. O art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução 
Penal – passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
  “Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada de forma progressiva, 
com a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, 
quando o preso tiver cumprido ao menos 1/3 (um terço) da pena  imposta na 
sentença ou acórdão no regime anterior e ostentar bom comportamento carcerário, 
respeitadas as regras que vedam a progressão. (NR) 
 
  §1º O benefício, objeto do caput do presente artigo, apenas será concedido 
após apresentação de laudo da Comissão Técnica de Classificação e manifestação 
do diretor do estabelecimento, os quais serão remetidos ao juiz de execuções 
penais, contendo obrigatoriamente no tocante ao preso: 
  I – Análise das condições psiquiátricas. 
  II – Levantamento dos antecedentes criminais. 
  III – Expressa manifestação do diretor do estabelecimento quanto ao 
comportamento.(NR) 
 
  §2º É vedada a concessão de nova progressão ao preso que, uma vez 
beneficiado, reincida em delito criminoso. (NR) 
 
  §2º A decisão será sempre motivada, e precedida de manifestação do 
Ministério Público e do Defensor. 
 
  §3º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento 
condicional, indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas 
normas vigentes. “  
     
  Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

  Nos últimos meses, a sociedade brasileira tem sido atingida por atos e 
ações, praticados por apenados que deixaram o sistema prisional por intermédio de 

benefícios de progressão previstos na Lei de Execuções Penais. 
  Foi assim com um dos algozes do jornalista Tim Lopes, barbaramente 
assassinado no ano de 2002. Ainda em agosto do presente ano, Elizeu Felício de 
Souza, deixou o presídio de Bangu pela porta da frente, segundo consta, mediante 
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inclusão no direito de visita periódica ao lar, não retornando ao estabelecimento 
prisional. 
  Outro caso escandaloso ocorreu no estado de São Paulo, desta vez 
referente a um apenado considerado perigoso e com evidentes sinais de sociopatias 
não sanadas. Mesmo com um retrospecto penal conturbado, aquele indivíduo foi 
considerado apto a obter a progressão penal, passando a visitar sua residência nos 
finais de semana.  
  Como no caso ocorrido no Rio de Janeiro, aquele presidiário utilizou-se 
de sua liberdade para voltar a cometer homicídios, matando dois adolescentes e 
ameaçando outros, além de desaparecimentos de jovens ainda não esclarecidos, 
mas que podem ser a ele atribuídos. 
  A nossa Lei de Execuções Penais, em seu artigo 112, determinou a 
possibilidade de progressão de regime, até mesmo como forma de reintegração e 
reeducação do preso.  
  Entretanto, a forma como a lei vem sendo aplicada e, principalmente, a 
sua omissão no verdadeiro papel que a Comissão Técnica de Classificação deve 
exercer nesse processo, deixam lacunas potencialmente perigosas, que merecem 
um efetivo pronunciamento do legislador. 
  A regra atual determina que deve ser cumprido um sexto da pena para 
que seja possível a progressão de regime. Assim, um condenado a 30 anos de 
reclusão no regime fechado precisa de cinco anos para progredir ao regime semi-
aberto. Com relação à progressão do regime semi-aberto para o aberto, existem 
duas correntes na doutrina: a primeira diz que deve ser considerado todo o tempo de 
pena determinado na sentença. Assim, no exemplo citado, o condenado cumpriria 
mais cinco anos no regime semi-aberto. A segunda corrente entende que deve ser 
considerado, para o cálculo, o tempo restante da pena. Desse modo, o condenado 
mencionado no exemplo cumpriria quatro anos e dois meses. Visando corrigir esse 
tipo de interpretação, inserimos na lei a expressão “pena imposta na sentença e no 
acórdão”. 
  Além da progressão de regime, como bem lembra o professor e jurista 
Alexandre Magno, é importante ressaltar que o condenado tem também direito à 
remição, ou seja, a cada três dias trabalhados é descontado um dia de pena. 
Considerando os dois institutos, progressão e remição, o tempo de pena 
efetivamente cumprido torna-se desproporcionadamente pequeno, quando 
comparado à pena total determinada na sentença. 
  Sobre esse tema, inclusive, o professor Alexandre Magno remete-se à 
lição de Mirabete que ensina: 
  “... Um condenado a qualquer pena de reclusão superior a quatro anos 
poderá cumprir a reprimenda, computando-se o tempo remido pelo trabalho, na 
seguinte proporção, por regimes: em fechado, 16,66%; em semi-aberto, 13,89%; em 
aberto, 69,45%. Considerando-se que, no regime aberto, em virtude da falta de 
estabelecimentos adequados, e, no livramento condicional, por falta de fiscalização, 
não há, na realidade, execução da pena, o condenado cumprirá somente 30,58% da 
pena aplicada , o que demonstra a falência do direito repressivo, a função nula da 
pena como elemento de prevenção.” 
  Alexandre Magno ainda considera que esse percentual é uma das 
causas do descrédito do sistema penitenciário, pois, em quase todos os casos 
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concretos, a pena imposta torna-se simplesmente um mito. Sua função de 
prevenção geral dos crimes torna-se bem enfraquecida quando a pena efetivamente 
aplicada é menor do que a imposta por sentença. 
  Para se ter noção da benevolência de nossa legislação, é interessante 
realizar a comparação entre o Brasil e alguns países desenvolvidos em relação à 
pena máxima aplicada ao crime de homicídio premeditado (aquele previamente 
planejado). Ressalte-se que, em nosso País,  a pena máxima a ser cumprida é de 30 
anos, mesmo que a sentença preveja punição bem maior. Assim temos que: 
• no Reino Unido – prisão perpétua (sem dados sobre progressão penal); 
• no Canadá – prisão perpétua (possível progressão após 25 anos de prisão); 
• nos Estados Unidos – prisão perpétua ou pena de morte (sem progressão); 
• na Alemanha – prisão perpétua (progressão após 15 anos de prisão): 
• na Holanda – prisão perpétua (sem dados sobre progressão penal); 
• na Finlândia – prisão perpétua (sem dados sobre progressão penal); 
• em Israel – prisão perpétua (pode ser comutada para 30 anos de prisão). 
  Há de se ressaltar que não se trata de países ditatoriais ou periféricos. 
Ao contrário, são países desenvolvidos e com longa tradição de respeito aos direitos 
humanos, com índices de criminalidade substancialmente menores que os nossos. 
Em todos eles, a pena máxima é superior à prevista no Brasil e, nos casos onde 
existe progressão de regime, a mesma só é concedida em um tempo mais dilatado 
que no Brasil. 
  A isso some-se a recente lei, nº 10.792/2003, aprovada pelo Congresso 
Nacional, que reduziu consideravelmente as exigências para a concessão do 
benefício aos presos. Bom comportamento não é, nem de longe, um critério seguro 
para se aferir a capacidade do condenado para progredir de regime. Não é exagero 
imaginar que uma pessoa pode adequar-se à realidade do cárcere apenas para 
conseguir determinados benefícios. De modo algum, sob tal ótica, pode ser afirmado 
que ela se comportará de maneira mais adequada no regime mais brando. 
  A mera extinção do exame criminológico, sob a alegação de que era 
realizado de modo precário, como foi determinado pela citada lei, é tão absurdo 
quanto se extinguir o Sistema Único de Saúde (SUS) porque o atendimento à 
população é precário. 
  Nesse sentido, buscamos corrigir o equívoco do legislador, voltando a 
exigir laudos psiquiátricos e análise dos antecedentes do postulante à progressão, 
em especial àqueles que tenham cometido crime por sociopatia grave. 
  Ademais, como propõe o professor Alexande Magno, verifica-se que o 
Brasil sofre de com o fenômeno do “laxismo penal”, que é a “tendência a propor a 
solução absolutória, mesmo quando as evidências do processo apontem na direção 
oposta ou, ainda, buscar uma punição benevolente, desproporcionada à gravidade 
do delito, às circunstâncias do fato e à periculosidade do condenado, tudo sob o 
pretexto de que, vítima do fatalismo sócio econômico, o delinqüente sujeita-se, 
quando muito, a uma reprimenda simbólica. 
  Não se pode deixar de considerar que o delinqüente, como qualquer 
ser humano, mesmo influenciado por incontáveis fatores, mantém seu livre-arbítrio – 
claramente exercido no ato da infração penal – e deve ser responsabilizado 
proporcionalmente ao dano causado por seu crime. 
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  Proporcionalidade é a palavra chave nesse campo. Deve-se punir o 
criminoso na estrita medida necessária para a proteção dos bens essenciais  à 
sociedade, tais como a vida, a liberdade e a propriedade. Nem mais, nem menos. 
  O excesso de proteção transforma-se em arbítrio do Estado contra o 
indivíduo, enquanto a falta de proteção deixa a sociedade à mercê dos criminosos. 
Temos que encontrar o meio termo entre esses dois extremos e a baliza para isso 
pode muito bem ser encontrada nas experiências bem sucedidas ao redor do 
mundo.  
  O que se propõe no presente projeto, antes de aumentar o prazo de 
cumprimento de pena para a concessão de progressão, é também aumentar e 
consolidar a participação da Comissão e do diretor do estabelecimento no processo, 
garantindo maior transparência e eficiência a um assunto que, mesmo sendo direito 
do preso, não pode se transformar em ameaça à sociedade. 
  Por tudo isso, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação 
deste projeto de lei. 
 
 

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2007 
 
 

Deputado AYRTON XEREZ 
Democratas / RJ   

  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal.  
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V  
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE  

 
CAPÍTULO I  

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE  
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Regimes  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 
a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
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carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003. 
§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 

Público e do defensor. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003. 
§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003. 

 
Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.792, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 
- Lei de Execução Penal e o Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º A Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei de Execução Penal, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 
 

Art. 6º A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que 
elaborará o programa individualizador da pena privativa de liberdade 
adequada ao condenado ou preso provisório." (NR) 
 
"Art. 34..................................................................................... 
§ 1º (parágrafo único renumerado) ............................................  
§ 2º Os governos federal, estadual e municipal poderão celebrar convênio 
com a iniciativa privada, para implantação de oficinas de trabalho referentes 
a setores de apoio dos presídios." (NR) 
 
"Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave 
e, quando ocasione subversão da ordem ou disciplina internas, sujeita o 
preso provisório, ou condenado, sem prejuízo da sanção penal, ao regime 
disciplinar diferenciado, com as seguintes características:  
I - duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo de repetição 
da sanção por nova falta grave de mesma espécie, até o limite de um sexto 
da pena aplicada;  
II - recolhimento em cela individual;  
III - visitas semanais de duas pessoas, sem contar as crianças, com duração 
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de duas horas;  
IV - o preso terá direito à saída da cela por 2 horas diárias para banho de sol.  
§ 1º O regime disciplinar diferenciado também poderá abrigar presos 
provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros, que apresentem alto 
risco para a ordem e a segurança do estabelecimento penal ou da sociedade.  
§ 2º Estará igualmente sujeito ao regime disciplinar diferenciado o preso 
provisório ou o condenado sob o qual recaiam fundadas suspeitas de 
envolvimento ou participação, a qualquer título, em organizações 
criminosas, quadrilha ou bando." (NR) 
 
"Art. 53. ........................................................................ 
...................................................................................... 
V - inclusão no regime disciplinar diferenciado." (NR) 
 
"Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas por ato 
motivado do diretor do estabelecimento e a do inciso V, por prévio e 
fundamentado despacho do juiz competente.  
§ 1º A autorização para a inclusão do preso em regime disciplinar dependerá 
de requerimento circunstanciado elaborado pelo diretor do estabelecimento 
ou outra autoridade administrativa.  
§ 2º A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime disciplinar será 
precedida de manifestação do Ministério Público e da defesa e prolatada no 
prazo máximo de quinze dias." (NR) 
 
"Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em conta a 
natureza, os motivos, as circunstâncias e as conseqüências do fato, bem 
como a pessoa do faltoso e seu tempo de prisão.  
Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções previstas nos 
incisos III a V do art. 53 desta Lei." (NR) 
 
"Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não poderão 
exceder a trinta dias, ressalvada a hipótese do regime disciplinar 
diferenciado.  
..........................................................................................." (NR) 
 
"Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isolamento 
preventivo do faltoso pelo prazo de até dez dias. A inclusão do preso no 
regime disciplinar diferenciado, no interesse da disciplina e da averiguação 
do fato, dependerá de despacho do juiz competente.  
Parágrafo único. O tempo de isolamento ou inclusão preventiva no regime 
disciplinar diferenciado será computado no período de cumprimento da 
sanção disciplinar." (NR) 
 
"Art. 70. ................................................................................ 
I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetuada a hipótese 
de pedido de indulto com base no estado de saúde do preso;  
.................................................................................................." (NR) 
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"Art. 72. ......................................................................................... 
......................................................................................................... 
VI - estabelecer, mediante convênios com as unidades federativas, o 
cadastro nacional das vagas existentes em estabelecimentos locais 
destinadas ao cumprimento de penas privativas de liberdade aplicadas pela 
justiça de outra unidade federativa, em especial para presos sujeitos a 
regime disciplinar. 
......................................................................................................" (NR) 
 
"Art. 86. .......................................................................................... 
§ 1º A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local 
distante da condenação para recolher os condenados, quando a medida se 
justifique no interesse da segurança pública ou do próprio condenado.  
....................................................................................................... 
§ 3º Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade administrativa 
definir o estabelecimento prisional adequado para abrigar o preso provisório 
ou condenado, em atenção ao regime e aos requisitos estabelecidos." (NR) 
"Art. 87. ........................................................................................ 
Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os 
Territórios poderão construir Penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos 
presos provisórios e condenados que estejam em regime fechado, sujeitos ao 
regime disciplinar diferenciado, nos termos do art. 52 desta Lei." (NR) 
 
"Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma 
progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser 
determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto da 
pena no regime anterior e ostentar bom comportamento carcerário, 
comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que 
vedam a progressão.  
§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do 
Ministério Público e do defensor.  
§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento 
condicional, indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos 
nas normas vigentes." (NR) 

 
Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no 
curso do processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu 
defensor, constituído ou nomeado.  
§ 1º O interrogatório do acusado preso será feito no estabelecimento 
prisional em que se encontrar, em sala própria, desde que estejam garantidas 
a segurança do juiz e auxiliares, a presença do defensor e a publicidade do 
ato. Inexistindo a segurança, o interrogatório será feito nos termos do 
Código de Processo Penal.  
§ 2º Antes da realização do interrogatório, o juiz assegurará o direito de 
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entrevista reservada do acusado com seu defensor." (NR) 
 
"Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor 
da acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o 
interrogatório, do seu direito de permanecer calado e de não responder 
perguntas que lhe forem formuladas.  
Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser 
interpretado em prejuízo da defesa." (NR) 
 
"Art. 187. O interrogatório será constituído de duas partes: sobre a pessoa 
do acusado e sobre os fatos.  
§ 1º Na primeira parte o interrogando será perguntado sobre a residência, 
meios de vida ou profissão, oportunidades sociais, lugar onde exerce a sua 
atividade, vida pregressa, notadamente se foi preso ou processado alguma 
vez e, em caso afirmativo, qual o juízo do processo, se houve suspensão 
condicional ou condenação, qual a pena imposta, se a cumpriu e outros 
dados familiares e sociais.  
§ 2º Na segunda parte será perguntado sobre:  
I - ser verdadeira a acusação que lhe é feita;  
II - não sendo verdadeira a acusação, se tem algum motivo particular a que 
atribuí-la, se conhece a pessoa ou pessoas a quem deva ser imputada a 
prática do crime, e quais sejam, e se com elas esteve antes da prática da 
infração ou depois dela;  
III - onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se teve notícia 
desta;  
IV - as provas já apuradas;  
V - se conhece as vítimas e testemunhas já inquiridas ou por inquirir, e 
desde quando, e se tem o que alegar contra elas;  
VI - se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, ou qualquer 
objeto que com esta se relacione e tenha sido apreendido;  
VII - todos os demais fatos e pormenores que conduzam à elucidação dos 
antecedentes e circunstâncias da infração;  
VIII - se tem algo mais a alegar em sua defesa." (NR) 
 
"Art. 188. Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das partes se 
restou algum fato para ser esclarecido, formulando as perguntas 
correspondentes se o entender pertinente e relevante." (NR) 
 
"Art. 189. Se o interrogando negar a acusação, no todo ou em parte, poderá 
prestar esclarecimentos e indicar provas." (NR) 
 
"Art. 190. Se confessar a autoria, será perguntado sobre os motivos e 
circunstâncias do fato e se outras pessoas concorreram para a infração, e 
quais sejam." (NR) 
 
"Art. 191. Havendo mais de um acusado, serão interrogados 
separadamente." (NR) 
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"Art. 192. O interrogatório do mudo, do surdo ou do surdo-mudo será feito 
pela forma seguinte:  
I - ao surdo serão apresentadas por escrito as perguntas, que ele responderá 
oralmente;  
II - ao mudo as perguntas serão feitas oralmente, respondendo-as por 
escrito;  
III - ao surdo-mudo as perguntas serão formuladas por escrito e do mesmo 
modo dará as respostas.  
Parágrafo único. Caso o interrogando não saiba ler ou escrever, intervirá no 
ato, como intérprete e sob compromisso, pessoa habilitada a entendê-lo." 
(NR) 
 
"Art. 193. Quando o interrogando não falar a língua nacional, o 
interrogatório será feito por meio de intérprete." (NR) 
 
"Art. 194. (revogado)" 
 
"Art. 195. Se o interrogado não souber escrever, não puder ou não quiser 
assinar, tal fato será consignado no termo." (NR) 
 
"Art. 196. A todo tempo o juiz poderá proceder a novo interrogatório de 
ofício ou a pedido fundamentado de qualquer das partes." (NR) 
 
"Art. 261. .................................................................................... 
Parágrafo único. A defesa técnica, quando realizada por defensor público ou 
dativo, será sempre exercida através de manifestação fundamentada." (NR) 
 
"Art. 360. Se o réu estiver preso, será pessoalmente citado." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI  
N.º 3.787, DE 2008 

(Do Sr. Marcelo Guimarães Filho) 
 

Estabelece que a progressão de regime dar-se-á após o cumprimento 
de 1/2 (metade) da pena, para os crimes comuns, e de 3/4 (três 
quartos), para os crimes hediondos. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei estabelece que a progressão de regime dar-se-

á após o cumprimento de 1/2 (metade) da pena, para os crimes comuns, e de 3/4 

(três quartos), para os crimes hediondos. 

Art. 2° O art. 2 o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 2o ................................................................................ 

§ 2o A progressão de regime, no caso dos condenados aos 

crimes previstos neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 3/4 (três quartos) da 

pena. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3o A Lei no 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei de 

Execução Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 112 A pena privativa de liberdade será executada em 

forma progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser 

determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos 1/2 (metade) da 

pena no regime anterior e ostentar bom comportamento carcerário, comprovado pelo 

diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3° O art. 12, da Lei n° 6.368, de 21 de Outubr o de 1976 

passa a vigorar com a seguinte redação : 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua pub licação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

A solução de assegurar a progressão de regime em diversos 

crimes, mesmo naqueles mais graves, aparece , de um lado, como uma saída para 

esvaziar os presídios e, por outro lado, como uma grande ameaça à sociedade. Tal 

característica da lei tem tornado a sociedade refém da violência de apenados que 

estão beneficiados pela instituto da progressão penal. 
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Hoje, há dois tipos de progressão : um para os crimes comuns 

e outro para os crimes hediondos e afins.  

Nos casos de crimes comuns, a progressão de regime dá-se 

de acordo com o teor do artigo 112 da Lei de Execuções Penais. Nessas hipóteses, 

a progressão de regime é um direito legal para aqueles que já cumpriram um sexto 

da pena e que apresentem bom comportamento na cadeia. Ela é feita de forma 

escalonada. Assim, após cumprir um sexto da pena (requisito objetivo) e contando 

com atestado de boa conduta carcerária firmado pelo diretor do estabelecimento 

(requisito subjetivo), o executado recebe a progressão para o regime semi-aberto. 

Após cumprir mais um sexto da pena e comprovar bom comportamento nesse 

regime intermediário (o semi-aberto), recebe uma nova progressão, agora para o 

regime aberto. Nessa última hipótese, o apenado sairá diariamente para trabalho 

externo ou, em muitos casos, para cometer outros delitos. 

Nos casos dos crimes hediondos, o Supremo Tribunal Federal, 

em recente decisão no (HC) 8295, reconheceu a inconstitucionalidade do parágrafo 

1º do artigo 2º da Lei 8.072/90 que proibia a progressão de regime de cumprimento 

de penalidade, sob o argumento de ferimento do princípio da individualização da 

pena. Assim, diante desse contexto, o Parlamento brasileiro editou a lei 11.464/07 

estabelecendo que a progressão, para os crimes hediondos, a prática da tortura, o 

tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo, dar-se-á após o 

cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 

quintos), se reincidente. 

Ora, como se pode observar os requisitos objetivos para a 

concessão do benefício em destaque são de pequena monta. Os criminosos não 

precisam ficar muito tempo na cadeia para conseguir a progressão de regime. Tal 

facilidade vale tanto para aqueles que cometem crimes comuns quanto para autores 

de delitos hediondos. 

Cabe , nesse ponto, salientar que, na prática, o cumprimento 

da pena sequer segue as normas dispostas na lei penal. Em razão da ausência de 

estabelecimentos adequados para o cumprimento da pena no regime semi-aberto, 

tem-se admitido a possibilidade de o condenado fazer trabalhos externos durante o 

dia e retornar para o estabelecimento penal apenas para pernoitar. Quanto ao 

regime aberto, à mingua de casas do albergado, em regra, os condenados 
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descontam suas penas em regime aberto domiciliar (previsto na lei somente para 

situações excepcionais), ou seja, no próprio domicílio, mediante compromisso de 

não se ausentar durante o período noturno. Logo, na prática, os condenados que 

cumprem suas penas no regime semi-aberto passam o dia na rua e aqueles em 

regime aberto, o dia e a noite.  

Salta aos olhos que um traficante, estuprador ou homicida, 

diante das condições pessoais que os circundam, possam gozar de tal benefício 

com tamanha rapidez. Este tipo de facilidade traz conseqüências gravíssimas à 

sociedade, pois a liberdade prematura de apenados gera uma sensação de 

impunidade e fomenta a prática de crimes.  

Pode-se, portanto, afirmar que a progressão penal da forma 

que atualmente está inserida em nossa legislação contribui para o aumento da 

violência e da intranqüilidade social. Dessa forma, verifica-se que é imprescindível a 

realização de reformas legislativas que visem corrigir tais distorções e , por 

conseguinte, proporcionem a proteção jurídica que a sociedade merece. 

Assim, diante do exposto, contamos com o apoio dos ilustres 

Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em  05 de agosto  de 2008. 

Deputado MARCELO GUIMARÃES FILHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990  
 

Dispõe sobre os Crimes Hediondos, nos Termos 
do art. 5º, Inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 

 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 
II - fiança. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007. 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. 
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* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007. 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 
e de 3/5 (três quintos), se reincidente. 

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007. 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. 
* Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007. 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 
igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

* Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007. 
 
Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, 

destinados ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja 
permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984  
 

Institui a Lei de Execução Penal.  
............................................................................................................................................ 
 

TÍTULO V  
 DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE  

 
CAPÍTULO I  

 DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE  
............................................................................................................................................. 
 

Seção II  
 Dos Regimes  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 
a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003. 
§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 

Público e do defensor. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003. 
§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003. 
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Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 
programa e das condições impostas pelo juiz.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 6.368, DE 21 DE OUTUBRO DE 1976 

* Revogada pela Lei 11.343 de 23 de agosto de 2006. 

 
Dispõe sobre medidas de prevenção e 
repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de 
substâncias entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica, e dá outras 
providências.  

 
O Presidente da República:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES E DAS PENAS 

 
Art. 12. Importar ou exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, 

vender, expor à venda ou oferecer, fornecer ainda que gratuitamente, ter em depósito, 
transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a 
consumo substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, sem 
autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar;  

Pena - Reclusão, de 3 (três) a 15 (quinze) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a 
360 (trezentos e sessenta) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente:  
I - importa ou exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda ou 

oferece, fornece ainda que gratuitamente, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda 
matéria-prima destinada a preparação de substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita de plantas destinadas à preparação de 
entorpecente ou de substãncia que determine dependência física ou psíquica.  

§ 2º Nas mesmas penas incorre, ainda, quem:  
I - induz, instiga ou auxilia alguém a usar entorpecente ou substância que 

determine dependência física ou psíquica;  
II - utiliza local de que tem a propriedade, posse, administração, guarda ou 

vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que gratuitamente, para uso indevido 
ou tráfico ilícito de entorpecente ou de substância que determine dependência fisica ou 
psíquica.  

III - contribui de qualquer forma para incentivar ou difundir o uso indevido ou o 
tráfico ilícito de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica.  
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Art. 13. Fabricar, adquirir, vender, fornecer ainda que gratuitamente, possuir ou 
guardar maquinismo, aparelho, instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, 
preparação, produção ou transformação de substância entorpecente ou que determine 
dependência fícisa ou psíquica, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar:  

Pena - Reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a 360 
(trezentos e sessenta) dias-multa.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006  

 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 
outras providências. 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 75. Revogam-se a Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, e a Lei nº 10.409, 
de 11 de janeiro de 2002. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 11.464, DE 28 DE MARÇO DE 2007 

 
Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 
25 de julho de 1990, que dispõe sobre os 
crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII 
do art. 5º da Constituição Federal.  

 
O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
 
"Art.2º...................................................................................................... 
.................................................................................................................  
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II - fiança.  
 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em 
regime fechado.  
 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos 
neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o 
apenado for primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente.  
 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente 
se o réu poderá apelar em liberdade.  
 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de 
dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e 
comprovada necessidade." (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 28 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.285, DE 2009 
(Do Sr. Marcelo Itagiba) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de Execução Penal, 
para exigir exame criminológico do condenado no cumprimento da pena 
privativa de liberdade em regime semi-aberto e aberto. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
 
 

  
O Congresso Nacional decreta: 

 
   

Art. 1º Esta Lei tem por finalidade alterar a Lei nº 7.210, de 1984, Lei de 

Execução Penal, para exigir exame criminológico do condenado no cumprimento da 

pena privativa de liberdade em regime semi-aberto e aberto. 
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Art. 2º O parágrafo único do art. 8º e o §1º do art. 112 da Lei nº 7.210, 
de 11 de julho de 1984, Lei de Execução Penal, passam a vigorar com as seguintes 
redações: 

 

“Art. 8º...................................................................................................... 

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo deverá ser 
submetido o condenado ao cumprimento da pena privativa de liberdade 
em regime semi-aberto e aberto.” (NR) 

 

Art. 112. .................................................................................................... 

        § 1o A decisão, que levará em conta o exame criminológico de que 
trata o art. 8º desta Lei, será sempre motivada e precedida de 
manifestação do Ministério Público e do defensor.” (NR) 

  
    Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

JUSTIFICAÇÃO 
 

Matéria publicada no jornal “O Globo”, do último dia 20 de outubro, 

chama atenção para uma questão da maior importância para a sociedade brasileira. 

O fato publicado é um exemplo da realidade do qual o legislador não pode ignorar. 

Falo do episódio, de repercussão nacional, que envolve um promotor de justiça que 

matou sua esposa, grávida de sete meses: 

“O ex-promotor Igor Ferreira da Silva, acusado e condenado pela morte 
da mulher, Patrícia Aggio Longo, que estava grávida de sete meses, já 
poderá pedir progressão para o regime semiaberto após cerca de três 
anos de prisão em regime fechado. A informação é da procuradora de 
Justiça Valderez Deusdedit Abbud, do Ministério Público de São Paulo. 
Segundo ela, a sociedade não vai receber bem isso se esse benefício 
for concedido. Igor foi detido nesta segunda-feira na zona leste de São 
Paulo após mais de 8 anos foragido.” 

Em 2001, o promotor foi condenado a 16 anos e quatro meses de 

prisão pela morte de sua esposa e pelo crime de aborto sem o consentimento da 

gestante. Além disso, dois anos depois, foi condenado a mais quatro anos de prisão 

por porte ilegal de arma: 
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“Julgado e condenado em foro privilegiado, o Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça, o ex-promotor foi preso na Zona Leste de São 
Paulo após uma denúncia anônima. Nesta terça-feira, ele foi transferido 
para a Penitenciária de Tremembé, no Vale do Paraíba e tentará na 
Justiça ganhar a liberdade legalmente . O pai dele, o advogado 
Henrique Ferreira da Silva Filho, disse que a intenção é apelar contra a 
condenação.”  

 
Outro caso de destaque é o de Suzane Von Richthofen condenada por 

participar do homicídio dos pais, Marísia e Manfred. Ela confessou ter auxiliado o 

namorado na época, Daniel Cravinhos, e o irmão dele, Cristian -- ambos também 

condenados. De acordo com a LEP, ela teria o direito à progressão de regime, 

mediante laudo de bom comportamento.  

O Ministério Público, atentando para a importância de exame 

criminológico para passar Suzane para o regime semi-aberto assim diligenciou junto 

à Justiça de São Paulo, como pode se ver da seguinte matéria jornalística veiculada 

na “Folha Online”, verbis: 

“A Promotoria da VEC (Vara de Execuções Criminais) de Taubaté (140 
km de São Paulo) protocola na tarde desta segunda-feira um pedido à 
Justiça para que Suzane von Richthofen, condenada a 38 anos de 
prisão em regime fechado, seja submetida a um exame criminológico 
para saber se ela tem condições de deixar já a prisão. 
O exame criminológico é feito por uma junta, geralmente composta de 
psiquiatra, psicólogo e assistente social. Suzane foi condenada em 
2002 por participar da morte dos pais em 2002.  
O pedido do exame faz parte do processo que analisa a progressão 
de pena de Suzane, que está na penitenciária de Tremembé (a 147 
km de São Paulo), para o regime semiaberto --quando o preso tem 
direito de cumprir pena em instituição agrícola, industrial ou 
similar . (...) 
Os requisitos legais para a presa passar o restante da pena em 
estabelecimento de regime semiaberto são o cumprimento de um 
sexto da pena e um atestado de bom comportamento emitido pelo 
diretor do presídio. O atestado foi expedido pela direção da 
penitenciária em que Suzane está.” 
 
Na hipótese, a Justiça não concedeu o benefício porque teve 

elementos a partir do exame criminológico requerido pelo Ministério Público. Mas 

poderíamos enumerar inúmeros casos em que a concessão da progressão, sem a 

devida cautela, quanto à condição psicológica do condenado, acabou em tragédia. 
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O que queremos é que o exame seja uma máxima legal para a 

concessão, não só da progressão do regime fechado para o semi-aberto, mas 

também do semi-aberto para o aberto, e que o exame criminológico seja 

considerado na decisão do juiz que, ao assim proceder, o fará mediante 

manifestação prévia do Ministério Público e do defensor, que terão a oportunidade 

processual de promoção de suas devidas ponderações. 

Acreditando estar contribuindo para o aperfeiçoamento da legislação 

penal brasileira, peço o apoio dos Pares para mais esta importante iniciativa 

legislativa. 

 

Sala das Sessões, 27 de outubro de 2009. 

 

MARCELO ITAGIBA 

Deputado Federal/PSDB-RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984  
 

Institui a Lei de Execução Penal.  
 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II  
 DO CONDENADO E DO INTERNADO  

 
CAPÍTULO I  

 DA CLASSIFICAÇÃO  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime 
fechado será submetido a exame criminológico para a obtenção dos elementos necessários a 
uma adequada classificação e com vistas à individualização da execução.  

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser submetido o 
condenado ao cumprimento da pena privativa de liberdade em regime semi-aberto.  
 

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reveladores da 
personalidade, observando a ética profissional e tendo sempre presentes peças ou informações 
do processo, poderá:  

I - entrevistar pessoas:  
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II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, dados e informações a 
respeito do condenado;  

III - realizar outras diligências e exames necessários. 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO V  
 DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE  

 

CAPÍTULO I  
 DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE  

............................................................................................................................................. 
 

Seção II  
 Dos Regimes  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 
a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 
indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 
programa e das condições impostas pelo juiz.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.317, DE 2009 

(Do Sr. Fernando Coelho Filho) 
 

Altera o art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que institui a 
Lei de Execução Penal. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-6138/2002.  
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O Congresso Nacional decreta:  

 

                    Art. 1º - O artigo 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, na redação dada 

pela Lei 10.792, de 1º.12.2003, passa a ter a seguinte redação: 

                     “Art.112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva, 
com a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso 
tiver cumprido ao menos a metade da pena no regime anterior, e o seu mérito indicar a 
progressão.” (NR) 

................................................................................................................................. 

                      Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.         

                                             JUSTITICAÇÃO  

                         A violência tem atingido níveis crescentes e por demais preocupantes no País, 

principalmente nos grandes e médios centros urbanos, em decorrência de inúmeros fatores, 

que precisam ser devidamente enfrentados pelos poderes públicos e até mesmo por toda a 

sociedade. A questão do tráfico de drogas situa-se entre as principais razões da ocorrência de 

crimes contra a pessoa e o patrimônio, conforme demonstram os mais recentes registros 

policiais, segundo os quais, grande parte desses atentados é praticada ou por traficantes ou por 

consumidores dependentes sob o efeito de cocaína ou de crack, droga com preço mais 

acessível e que, em menos tempo, leva à completa destruição psicológica, mental e social do 

usuário. 

                   Tudo isso, a despeito da heróica atuação das corporações de policiais civis e 

militares, no combate ao crime e ao tráfico de drogas, em que esses profissionais da segurança 

colocam em risco a própria vida, sob condições muitas vezes desfavoráveis de trabalho e de 

remuneração.  

                   Mas uma causa fundamental para a presente situação de extrema violência em 

todo o País, o que tem motivado aumento de insegurança na população, é o fato de que muitos 

dos autores desses novos crimes, sobretudo quanto aos de caráter de perversidade, por 

exemplo, assalto seguido de morte e, não raro, de verdadeira tortura às vítimas, são pessoas 

condenadas pela justiça, mas que, por força do instituto da progressão de pena, acabam 
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cumprindo reduzido tempo em instituição prisional, retornam às ruas e praticam novos e 

graves delitos. 

                   O instituto da progressão da pena está  associado, evidentemente, ao princípio da 

ressocialização que deve nortear o sistema carcerário, para atender ao sagrado direito de 

retorno ao convívio social dos que, tendo cumprido a determinação da sentença condenatória, 

estariam aptos a retomar a vida de forma regular na convivência com familiares, amigos e os 

diferentes grupos sociais da sua comunidade. As próprias instituições da estrutura judiciária 

nacional têm desenvolvido esforços no sentido de possibilitar aos condenados a obtenção de 

oportunidades, ao deixarem a prisão. O programa Começar de Novo, do Conselho Nacional 

de Justiça, constitui exemplo significativo da preocupação em se superar as dificuldades 

determinadas pelo preconceito e pelas restrições enfrentados por ex-detentos no propósito de 

reingresso à sociedade. 

                   Lamentavelmente, no entanto, verifica-se hoje absoluta distorção em muitos casos 

de progressão de pena, uma vez que criminosos reincidentes, bandidos perigosos, tão logo 

recebem o benefício passam a agir, com inteira frieza e crueldade, matando, roubando, 

destruindo famílias e espalhando o pânico nas comunidades.  

                      Não há dúvidas, portanto, de que uma das principais razões da presente situação 

de violência está relacionada ao que prevê o art. 112 da Lei 7.210, de 11 de julho de 1984, a 

Lei de Execução Penal, ao estabelecer que o preso, após cumprir um sexto da pena poderá ser 

colocado em regime mais brando, como o semi-aberto, ou mesmo o da plena liberdade. Quase 

que diariamente, a sociedade brasileira assiste, entre incrédula e revoltada, a decisões de 

magistrados que, com base no referido dispositivo, proporcionam a liberdade a criminosos 

considerados perigosos, os quais deveriam ser mantidos em regime fechado por tempo 

compatível com o determinado na sentença que o condenou. 

                   Desse modo, o presente projeto de lei objetiva alterar o art.112 da Lei de 

Execução Penal, no sentido de que a possibilidade do regime de progressão, hoje prevista 

quando do cumprimento de apenas um sexto da pena, possa ocorrer somente depois que o 

condenado cumprir a metade do tempo fixado na sentença condenatória, mantidas as 

exigências do bom comportamento e da avaliação feita pelo juiz. 
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             Entendo que, dessa forma, o projeto mantém o princípio da progressão da pena, mas 

não proporciona aos sentenciados com requintes de maior periculosidade as facilidades 

decorrentes do atual texto do dispositivo legal, que lhes permite permanecer por tempo 

absolutamente irrisório na cadeia e logo voltar à prática do crime, da violência e da barbárie 

contra a sociedade.  

Sala das Sessões, 28 de outubro de 2009 

Deputado FERNANDO COELHO FILHO  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 
 

CAPÍTULO I 
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos regimes 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 
indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 
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Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 
programa e das condições impostas pelo juiz.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.598, DE 2009 

(Do Sr. Otavio Leite) 
 

Institui a obrigatoriedade do exame criminológico para a concessão de 
livramento condicional e de progressão de regime das penas privativas 
de liberdade aos indivíduos condenados por crimes dolosos. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

   Art. 1º - Nos crimes dolosos, para a concessão do livramento condicional e da 
progressão de regime das penas privativas de liberdade, é obrigatória a prévia realização do 
exame criminológico. 
   
  Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
   O presente projeto tem o propósito de contribuir para o aperfeiçoamento da 
Legislação Penal Brasileira. Ele é produto de profundos debates e estudos travados no âmbito 
da Associação Comercial do Rio de Janeiro, especialmente através de seu Conselho 
Empresarial de Segurança Pública e Cidadania – colegiado composto por Eminentes 
Advogados, Empresários e Juristas – competentemente Presidido pelo Doutor Francisco 
Horta. 
 
                       Preliminarmente vale a digressão: 
 
  Em 1984, as modificações introduzidas no Código Penal Brasileiro e a edição 
da Lei de Execução Penal, estabeleceram o instituto da progressão de regime da pena 
privativa de liberdade, parte do tratamento penitenciário, ditado em favor dos apenados. 
Durante estes anos têm surgido algumas dúvidas doutrinárias e jurisprudenciais sobre a 
aplicação deste sistema. Com efeito, para a progressão do regime, a legislação atual exige um 
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certo tempo mínimo de cumprimento deste tipo de pena, o que tem sido considerado como 
elemento suficiente e bastante para a concessão do benefício da progressão.  
 
                         O Código Penal exige, no seu artigo 34, que além da contagem deste tempo, 
seja o condenado submetido a exame criminológico de classificação para a individualização 
da pena, em obediência a preceito constitucional, desde o início da mesma. Por seu turno, a 
Lei de Execução, contudo, no seu artigo 112, parágrafo único tornou este exame facultativo. 
 
  Nos tempos atuais a aplicação da pena, bem como sua execução, obedecem ao 
princípio constitucional da individualização, já que hodiernamente o direito penal não visa 
mais o crime e, sim, o criminoso, sobretudo diante do reconhecimento e aplicação do respeito 
aos direitos humanos, mormente em países como o nosso, que não adotam penas perpétuas ou 
capitais. Além disto, a aplicação e execução da pena privativa de liberdade passou a ser um 
processo cientifico e não mais uma decisão fundada meramente na visão do juiz. O exame 
criminológico faz parte deste arsenal científico. Executado por médicos, peritos 
criminológicos, o exame permite fornecer ao Juiz elementos, condições, subsídios sobre a 
personalidade do condenado, através de exame genético, antropológico e psicológico, 
examinando o condenado cientificamente sob os aspectos mental, biológico e social, 
caracterizando pois a individualização da pena.  
 
                        Trata-se, destarte, de uma perícia onde se busca identificar a capacidade do 
condenado de adaptação ao regime que lhe foi imposto, bem como os graus de probabilidade 
de não delinguir, aceitar e assimilar, com novos valores, a sua reinserção na sociedade. Pode-
se afirmar que o diagnóstico criminológico está para a correta execução da pena privativa de 
liberdade, como os exames clínicos estão para a medicina, como afirma parte respeitável da 
doutrina. 
 
  Os institutos do livramento condicional e da progressão de regime de pena 
privativa da liberdade importam na recolocação dos condenados no convívio social, antes do 
término das suas penas. São favores da lei em benefício destes condenados e parte do 
tratamento penitenciário a que devem ser submetidos, visando sua ressocialização. São 
benefícios que, segundo a lei penal, dependem do mérito do condenado e de sua conivência. 
Entenda-se, portanto, que estes benefícios devem ser concedidos quando se apresentar a soma 
do decurso mínimo legal do tempo do cumprimento da pena e do mérito do apenado. Este 
mérito, sem dúvida, a de estar expresso no exame criminológico, que dará ao Juiz da 
execução a diretriz para a sua decisão beneficiando o apenado, sem desnaturar a finalidade da 
defesa social da pena. Conceder esta espécie de soltura a apenados despreparados para delas 
beneficiarem-se, importa em propiciar-lhes a oportunidade de voltarem a delinguir, 
aumentando suas penas, aniquilando com o princípio da defesa social e de devastador efeito 
antipedagógico. Parece lógico portanto, que deve o Juiz ser municiado de elementos técnicos 
que lhe permitam, uma decisão adequada e salvaguardadora de todos os princípios que 
norteiam o direito penal. 
 
  Parte importante da jurisprudência tem se dirigido no sentido de que tais 
benefícios devem ser concedidos pelo decurso do prazo da lei, entendendo que, diante do 
aparente conflito entre o Código Penal e a Lei de Execução Penal, a realização do exame 
criminológico tornou-se facultativa, ao arbítrio do Juiz. 
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                       A realidade dos fatos, contudo, esta a nos mostrar que esta não é a melhor 
orientação, nem sob o ângulo social, nem mesmo sob o reflexo na pessoa do condenado que, 
com tanta facilidade obtém o benefício, que desacredita na gravidade da sua ação criminosa, 
podendo-se afirmar que esta visão jurisprudencial está a concorrer para o aumento da 
criminalidade, eis que são muitos os casos de fuga ou novos crimes praticados imediatamente 
por estes beneficiados. Por outro lado, o ideal de justiça exige leis mais precisas, que não 
gerem na doutrina ou na jurisprudência tantas dúvidas e interpretações díspares. 
 
  Oportuno é detacar-se parte da exposição de motivos da Lei de Execução Penal 
de 1984: “32. A ausência de tal exame e de outras cautelas tem permitido a transferência 
de reclusos para o regime de semiliberdade ou de prisão-albergue, bem como a 
concessão de livramento condicional, sem que eles estivessem para tanto preparados, em 
flagrante desatenção aos interesses da segurança social”. 
 
  Diante da relevância social do projeto de lei aqui apresentado, conta-se, desde 
já, com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para sua aprovação. 

 
 

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2009. 
 
 

Deputado OTAVIO LEITE 
PSDB/RJ 

Líder da Minoria no Congresso Nacional 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

 
CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 
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Art. 32. As penas são:  
I - privativas de liberdade; 
II - restritivas de direitos; 
III - de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 
Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
 
Regras do regime fechado 

Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 
criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante 
o repouso noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das 
aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da 
pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras 
públicas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 
Regras do regime semi-aberto 

Art. 35. Aplica-se a norma do art. 34 deste Código, “Caput”, ao condenado que 
inicie o cumprimento da pena em regime semi-aberto.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho em comum durante o período diurno, em 
colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar.  

§ 2º O trabalho externo é admissível, bem como a freqüência a cursos supletivos 
profissionalizantes, de instrução de segundo grau ou superior. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Do trabalho interno 
 
Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obrigado ao trabalho na 

medida de suas aptidões e capacidade.  
Parágrafo único. Para o preso provisório o trabalho não é obrigatório e só poderá 

ser executado no interior do estabelecimento.  
 
Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em conta a habilitação, a 

condição pessoal e as necessidades futuras do preso, bem como as oportunidades oferecidas 
pelo mercado.  

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato sem expressão 
econômica, salvo nas regiões de turismo.  

§ 2º Os maiores de sessenta anos poderão solicitar ocupação adequada à sua 
idade.  

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão atividades apropriadas ao 
seu estado.  

 
Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a seis, nem superior a oito 

horas, com descanso nos domingos e feriados.  
Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de trabalho aos presos 

designados para os serviços de conservação e manutenção do estabelecimento penal.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 
CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos regimes 

 
Art. 110. O juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o condenado iniciará 

o cumprimento da pena privativa de liberdade, observado o disposto no art. 33 e seus 
parágrafos do Código Penal.  

 
Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo 

ou em processos distintos a determinação do regime de cumprimento será feita pelo resultado 
da soma ou unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou remição.  

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execução, somar-se-á pena 
ao restante da que está sendo cumprida, para determinação do regime.  

 
Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
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cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 
indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 
 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 
programa e das condições impostas pelo juiz.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.858, DE 2010 

(Do Sr. Marcelo Itagiba) 
 

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de Execução Penal, 
para criar comissão técnica independente da administração prisional e a 
execução da pena do condenado psicopata, estabelecendo a realização 
de exame criminológico do condenado a pena privativa de liberdade, 
nas hipóteses que especifica. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
  

Art. 1º Esta Lei tem por finalidade alterar a Lei nº 7.210, de 1984, para 

estabelecer que a realização de exame criminológico do condenado à pena privativa 

de liberdade, no momento em que entrar no estabelecimento prisional e em cada 

progressão de regime a que tiver direito, seja feita por comissão técnica 

independente da administração prisional. 

 

Art. 2º A Lei nº 7.210, de 1984, Lei de Execução Penal, passa a vigorar 

acrescida das seguintes disposições: 
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“Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica de 

Classificação que elaborará o programa individualizador da pena 
privativa de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório, 
levando em consideração o resultado de exame criminológico.” (NR) 

 
...................................................................................................... 
 
“Art. 8º-A Sem prejuízo do disposto nos artigos 6º, 7º e 8º, para a 

obtenção dos elementos necessários a uma adequada classificação e 
com vistas à individualização da execução, o condenado ao 
cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime fechado, será 
submetido a exame criminológico realizado também por comissão 
técnica independente. 

§1º  A comissão técnica de que trata este artigo deverá identificar os 
presos portadores de psicopatia para orientar a individualização da 
execução penal de que trata o art. 5º. 

§2º  A comissão será composta de profissionais da área de saúde 
mental e de psicologia criminal especialmente designados para a 
função, presidida por especialista de notório saber, com mandato de 
dois anos, permitida recondução.” 

 
“Art. 84.................................................................................................. 
 
§3º. O condenado ou preso provisório classificado como psicopata 

cumprirá pena em seção distinta daquela reservada aos demais 
presos.” (NR) 

Art. 112.  .............................................................................................. 

§ 3o A transferência para regime menos rigoroso, a concessão de 
livramento condicional, o indulto e a comutação de penas do 
condenado classificado como psicopata depende de laudo permissivo 
emitido pela  comissão técnica de que trata o art. 8º-A.   

 
     Art. 3º Esta lei entrará em vigor 60 dias após a sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Já apresentei nesta Casa, o Projeto de Lei nº 6.285, de 2009, que 

“Altera a Lei nº 7.210, de 1984, Lei de Execução Penal, para exigir exame 

criminológico do condenado no cumprimento da pena privativa de liberdade em 

regime semi-aberto e aberto”.  
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Agora, em complementação àquela medida, apresento proposta 

legislativa com o fim de garantir a realização obrigatória de exame criminológico do 

agente condenado a pena restritiva de liberdade, quando de sua entrada no 

estabelecimento prisional em que cumprirá a pena, e quando das progressões de 

regime a que tiver direito, por uma comissão técnica independente. 

Importa a complementação legislativa, na medida em que promoverá a 

manifestação obrigatória de uma comissão técnica de fora da estrutura formal das 

penitenciárias, com a capacitação profissional indispensável à avaliação das 

condições psico-sociais do preso quando este, por decisão da Justiça, puder estar 

em contato com a sociedade. 

Vale dizer, o projeto vem sanar aquilo que tem sido objeto de muitas 

críticas, mormente a de que o exame é um ponto frágil do sistema por promover 

falhas importantes no que concerne a segurança de decisões judiciais que autorizam 

a saída do condenado do sistema prisional. Com a determinação legal de que a 

Comissão Técnica que realizará o exame criminológico não estará ligada ou 

subordinada aos diretores ou responsáveis pelos presídios, a isenção da 

qualificação adotada para o preso estará, ao nosso ver, garantida. Com este 

propósito o projeto modifica o artigo 6º e cria o 8º-A, na LEP. 

Além disso, outra alteração se faz necessária, no mesmo diapasão das 

primeiras, a fim de prever a execução da pena do psicopata separadamente da dos 

presos comuns. 

A questão da psicopatia ainda é um tanto controversa, já que há 

tempos existe a discussão se tal patologia, enquanto perturbação da personalidade, 

deve ser considerada como uma categoria diagnóstica nas classificações 

internacionais ou se os transtornos de personalidade já catalogados dão conta de 

identificar os sujeitos que apresentam tais distúrbios de conduta (Psico-USF, v. 11, 

n. 2, p. 265-266, jul./dez. 2006). 

Atualmente, é usada a denominação transtorno antissocial da 

personalidade, mas estudos recentes mostram a necessidade de se diferenciar dois 

subtipos dentro dessa classificação, a saber, transtorno parcial da personalidade, 

menos grave e que geralmente caracteriza os ditos criminosos comuns, e transtorno 
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global da personalidade, que se aproxima do conceito de psicopatia de Hare (op. 

cit.): 

“Nesse sentido, a escala PCL . R (Psychopathy Checklist Revised), de autoria 
de Robert D. Hare, foi tema da tese de doutorado da psiquiatra Hilda Morana, 
defendido na Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo. No 
trabalho, a autora buscou identificar o ponto de corte da versão brasileira, ou 
seja, a partir de que pontuação um sujeito pode ser considerado psicopata, 
tornando a escala apta para utilização em contexto nacional, sendo sua 
venda recentemente permitida pelo Conselho Federal de Psicologia (CFP). O 
PCL . R, que é o primeiro exame padronizado exclusivo para o uso no 
sistema penal do Brasil, pretende avaliar a personalidade do preso e prever a 
reincidência criminal, buscando separar os bandidos comuns dos psicopatas. 
A autora defende em sua tese que não é o tipo de crime que define a 
probabilidade de reincidência, e sim a personalidade de quem o comete. 
Assim, os estudos visando à adaptação e validação desse instrumento para a 
população forense brasileira, bem como sua comercialização para os 
profissionais da área, há muito urgiam ser viabilizados no Brasil. 
(...) A psicopatia é entendida atualmente no meio forense como um grupo de 
traços ou alterações de conduta em sujeitos com tendência ativa do 
comportamento, tais como avidez por estímulos, delinqüência juvenil, 
descontroles comportamentais, reincidência criminal, entre outros. É 
considerada como a mais grave alteração de personalidade, uma vez que os 
indivíduos caracterizados por essa patologia são responsáveis pela maioria 
dos crimes violentos, cometem vários tipos de crime com maior freqüência do 
que os não-psicopatas e, ainda, têm os maiores índices de reincidência 
apresentados. 
Assim, o que o PCL . R pretende diferenciar são os psicopatas dos não-
psicopatas, segundo a proposta de Hare. Um dos principais objetivos da 
escala é identificar os sujeitos com maior probabilidade de reincidência 
criminal, sendo assim, além de um instrumento diagnóstico importante para 
tomada de decisão acerca do trâmite do condenado no sistema penal, uma 
ferramenta para separar os que apresentam tal condição daqueles que não a 
apresentam, com vistas a não prejudicar a reabilitação dos chamados 
criminosos comuns.” (op. cit). 
 
No sistema carcerário brasileiro não existe um procedimento de 

diagnóstico para a psicopatia quando há solicitação de benefícios, redução de penas 

ou para julgar se o preso está apto a cumprir sua pena em um regime semi-aberto 

(Ana Beatriz Barbosa Silva in “Mentes Perigosas: o psicopata mora ao lado”, Fontana, 

2008): 

“Se tais procedimentos fossem utilizados dentro dos presídios brasileiros, 
certamente os psicopatas ficariam presos por muito mais tempo e as taxas de 
reincidência de crimes violentos diminuiriam significativamente. Nos países 
onde a escala Hare (PCL) foi aplicada com essa finalidade, constatou-se uma 
redução de dois terços das taxas de reincidência nos crimes mais graves e 
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violentos. Atitudes como essas acabam por reduzir a violência na sociedade 
como um todo.” (op. cit.). 
 

Assim é que, acredito, a LEP deve ser alterada para que o programa 

individualizador da pena privativa de liberdade do condenado ou preso provisório 

classificado como psicopata vise ao restabelecimento do portador da psicopatia, sem 

descurar da recuperação dos demais presos. Para isso é preciso instrumentalizar o 

Estado com este fim, razão pela qual proponho a inclusão de §3º ao art. 84, para 

que o condenado ou preso provisório classificado como psicopata cumpra sua pena 

em seção distinta daquela reservada aos demais presos. 

De outro lado, é preciso também que a concessão de livramento 

condicional, o indulto e a comutação de penas do preso classificado como psicopata, 

bem como a sua transferência para regime menos rigoroso, dependa de laudo 

permissivo emitido por quem tenha condição técnica de fazê-lo, com a devida 

segurança, para que não aconteça fatos como o relatado por Ana Beatriz Barbosa Silva (op. cit): 

“Um caso que exemplifica a importância de medidas com as descritas acima 
é o de Francisco Costa Rocha, mais conhecido como “Chico Picadinho”, autor 
de dois dos crimes de maior repercussão da história policial brasileira. Em 
1966, Francisco, que até então parecia ser uma pessoa normal, matou e 
esquartejou a bailarina Margareth Suida em seu apartamento no centro de 
São Paulo. Chico foi condenado a 18 anos de reclusão por homicídio 
qualificado e mais dois anos e seis meses de prisão por destruição de 
cadáver. Em junho de 1974, oito anos depois de ter cometido o primeiro 
crime, Francisco foi libertado por bom comportamento. No parecer para 
concessão de liberdade condicional feito pelo então Instituto de Biotipologia 
Criminal constava que Francisco tinha “personalidade com disturbio 
profundamente neurótico”, excluindo o diagnóstico de personalidade 
psicopática. No dia 15 de outubro de 1976, Francisco matou Ângela de Souza 
da Silva com os mesmos requintes de crueldade e sadismo do seu crime 
anterior. Chico foi condenado a trinta anos de reclusão e permanece preso 
até hoje.” 

 
Isto posto, conto com o apoio dos Pares para a aprovação de mais este 

projeto de lei que, certamente, consistirá em avanço da execução penal brasileira, 

na medida em que redundará em muito menos reincidência criminal, em relação aos 

índices da atualidade.  
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Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2010. 

 
MARCELO ITAGIBA 

Deputado Federal/PSDB-RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984  
 

Institui a Lei de Execução Penal.  
 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO II  

 DO CONDENADO E DO INTERNADO  
 

CAPÍTULO I  
 DA CLASSIFICAÇÃO  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 6º A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que 
elaborará o programa individualizador da pena privativa de liberdade adequada ao condenado 
ou preso provisório. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 
Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada estabelecimento, 

será presidida pelo Diretor e composta, no mínimo por dois chefes de serviço, um psiquiatra, 
um psicólogo e um assistente social, quando se tratar de condenado à pena privativa da 
liberdade.  

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao Juízo da Execução 
e será integrada por fiscais do Serviço Social.  

 
Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime 

fechado será submetido a exame criminológico para a obtenção dos elementos necessários a 
uma adequada classificação e com vistas à individualização da execução.  

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser submetido o 
condenado ao cumprimento da pena privativa de liberdade em regime semi-aberto.  

 
Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reveladores da 

personalidade, observando a ética profissional e tendo sempre presentes peças ou informações 
do processo, poderá:  

I - entrevistar pessoas:  
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, dados e informações a 

respeito do condenado;  
III - realizar outras diligências e exames necessários.  

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO IV  
 DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS  

 
CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por sentença transitada 
em julgado.  

§ 1º O preso primário cumprirá pena em Seção distinta daquela reservada para os 
reincidentes.  

§ 2º O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da Justiça 
Criminal ficará em dependência separada.  

 
Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua 

estrutura e finalidade.  
Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 

determinará o limite máximo de capacidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e 
peculiaridades.  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO V  
 DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE  

 
CAPÍTULO I  

 DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE  
............................................................................................................................................. 
 

Seção II  
 Dos Regimes  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 
a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 
indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 
Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 7.731, DE 2010 
(Do Sr. Carlos Alberto Canuto) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de1984, para condicionar a 

progressão de regime também a critérios judiciais determinados na sentença de 

condenação. 

Art. 2.º O art. 59 do Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 dezembro de 

1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 59 ..............................................  

III – o regime inicial de cumprimento da pena privativa de 
liberdade, bem como o tempo de cumprimento mínimo ou outra 
condição necessária para a progressão de regime e saídas 
temporárias, atendendo, neste caso, além das condições 
estabelecidas no caput, à gravidade intrínseca do delito; 

................................................................. 

Parágrafo único. Na hipótese de a sentença deixar de 
especificar o tempo mínimo para progressão de regime, esta 
poderá ocorrer após o condenado haver cumprido 1/6 (um 
sexto) da pena, para os delitos em geral, e após o 
cumprimento dos percentuais estabelecidos no § 2º do art. 2º 
da Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 1990, para os crimes 
considerados hediondos (NR).” 

Art. 3.º A Lei n.º 7.210, de 11 de julho de1984, passa a vigorar 

com as alterações seguintes: 

“Art. 66. ............................................... 

III – ..................................................... 
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b) progressão ou regressão nos regimes, respeitado o tempo 
mínimo ou condição especial especificada pelo juiz na 
sentença condenatória; 

......................................(NR)”; 

“Art. 110. O juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o 
condenado iniciará o cumprimento da pena privativa de 
liberdade, observado o disposto no art. 33 e seus parágrafos 
do Código Penal, bem como a fração da pena ou tempo de 
cumprimento mínimo ou outra condição necessária para a 
progressão de regime (NR)”; 

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em 
forma progressiva com a transferência para regime menos 
rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior, ou 
fração diversa que porventura tenha sido estabelecida pelo juiz 
na sentença condenatória, e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, 
respeitadas as normas que vedam a progressão e o 
atendimento às condições especiais constantes da sentença 

...................................... (NR)”; 

“Art. 123. ................................................ 

II - cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena, se o 
condenado for primário, e 1/4 (um quarto), se reincidente, ou 
de tempo mínimo diverso estabelecido pelo juiz na sentença 
condenatória; 

...........................................(NR)”. 

Art. 4.º Quando o fato, objeto do julgamento, houver sido 

praticado antes da publicação desta lei, a fixação do tempo de cumprimento mínimo 

necessário para a progressão de regime pelo juiz, na sentença, a que se refere o 

inciso III do art. 59 do Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940, não poderá 

exceder 1/6 da pena fixada, para os crimes em geral, e o percentual estabelecido no 

§ 2º do art. 2º da Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 1990, para os crimes considerados 

hediondos.  

Art. 5.º Esta lei entrará em vigor noventa dias após a data de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo desta proposição é permitir ao juiz, diante das 

circunstâncias do caso concreto, e especial gravidade do delito ou periculosidade do 
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agente, fixar um tempo mínimo necessário para a progressão de regime. 

Atualmente, a progressão é feita com o cumprimento de 

apenas 1/6 da pena ou 2/5 (para os crimes hediondos praticados após a Lei n.º 

11.464, de 2007), o que, em muitos casos, faz com que criminosos perigosos, 

condenados a 30 anos de prisão, adquiram o direito às saídas do regime semi-

aberto após cumprir apenas 5 anos (1/6 da pena), e sejam postos em liberdade 

(regime aberto) com apenas 10 anos (2/6, ou 1/3 da pena). 

Há, portanto, necessidade de atribuir poderes ao Juiz, que teve 

maior contato com os fatos e com o criminoso, examinando os aspectos psíquicos 

desse para proferir sua sentença, para determinar o quanto da pena inicial deve ser 

cumprida no regime mais rigoroso. 

Isso em nada atenta contra a individualização da pena, pelo 

contrário, dá-lhe concretização, ao determinar que o criminoso mais perigoso, que 

cometeu crime mais grave, tenha progressão diferenciada da progressão do 

criminoso menos perigoso. O tratamento atual não é justo, pois trata igualmente os 

desiguais. Segundo a regra de justiça, os desiguais devem ser tratados 

desigualmente, na medida em que se desigualam. 

São essas as razões pelas quais conclamo os nobres Pares a 

votar favoravelmente à proposição. 

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2010. 

 

Deputado CARLOS ALBERTO CANUTO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940  
 

Código Penal 
 

PARTE GERAL  
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO V  

 DAS PENAS  
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CAPÍTULO I  
 DAS ESPÉCIES DE PENA  

 
Seção I  

 Das Penas Privativas de Liberdade  
 
Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou 
aberto. A de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a 
regime fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  
a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima 

ou média; 
b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 

estabelecimento similar; 
c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento 

adequado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma 

progressiva, segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas 
as hipóteses de transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em 
regime fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não 
exceda a 8 (oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, 
poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 
observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de 
regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à 
devolução do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

 
Regras do regime fechado 

Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 
criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante 
o repouso noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das 
aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da 
pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras 
públicas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO III  
 DA APLICAÇÃO DA PENA  

 
Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 
personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 
ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 
II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 
III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 
IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

Critérios especiais da pena de multa 
Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à 

situação econômica do réu.  
§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 

da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do 
art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e 
determina outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 
e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 
réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 
de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 
igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 
pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
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Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, 

destinados ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja 
permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

 
Institui a Lei de Execução Penal.  

 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III  
 DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III  
 DO JUÍZO DA EXECUÇÃO  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 66. Compete ao juiz da execução:  
I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o 

condenado;  
II - declarar extinta a punibilidade;  
III - decidir sobre:  
a) soma ou unificação de penas;   
b) progressão ou regressão nos regimes;   
c) detração e remição da pena;   
d) suspensão condicional da pena;   
e) livramento condicional;   
f) incidentes da execução;   
IV - autorizar saídas temporárias;  
V - determinar:  
a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução;  
b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de liberdade;  
c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos;  
d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por 

medida de segurança;   
e) a revogação da medida de segurança;  
f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;  
g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra Comarca;  
h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º do art. 86 desta Lei;  
VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança;  
VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando 

providências para o adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração de 
responsabilidade;  
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VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver 
funcionando em condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos desta Lei;  

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade.  
X - emitir anualmente atestado de pena a cumprir. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.713, de 13/8/2003) 
 

CAPÍTULO IV 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de 

segurança, oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução.  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO V  
 DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE  

 
CAPÍTULO I  

 DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE  
............................................................................................................................................. 
 

Seção II  
 Dos Regimes  

 
Art. 110. O juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o condenado iniciará 

o cumprimento da pena privativa de liberdade, observado o disposto no art. 33 e seus 
parágrafos do Código Penal.  

 
Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo 

ou em processos distintos a determinação do regime de cumprimento será feita pelo resultado 
da soma ou unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou remição.  

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execução, somar-se-á pena 
ao restante da que está sendo cumprida, para determinação do regime.  

 
Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 
indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 
Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz. 
............................................................................................................................................. 
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Seção III  

 Das Autorizações de Saída  
............................................................................................................................................. 

 
Subseção II  

 Da Saída Temporária  
............................................................................................................................................. 

 
Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 
seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  
II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  
III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  
 
Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, 

podendo ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  
§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 
pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 
12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá 
ser encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  
III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  
§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das 
atividades discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas com prazo 
mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 11.464, DE 28 DE MARÇO DE 2007 

 
Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 
25 de julho de 1990, que dispõe sobre os 
crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII 
do art. 5º da Constituição Federal.  
 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 
"Art.2º...................................................................................................... 
.................................................................................................................  
 
II - fiança.  
 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em 
regime fechado.  
 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos 
neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o 
apenado for primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente.  
 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente 
se o réu poderá apelar em liberdade.  
 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de 
dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e 
comprovada necessidade." (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 28 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro 

 
PROJETO DE LEI N.º 342, DE 2011 

(Do Sr. Hugo Leal) 
 

Dá nova redação ao art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 
que institui a Lei de Execução Penal, para determinar o cumprimento de 
ao menos metade da pena para a concessão de progressão de regime. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º   O caput do art. 112 da Lei 7.210, de 11 de julho de 1984, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma 

progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser 

determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos metade 

da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento carcerário, 

auferido semestralmente, comprovado pelo diretor do estabelecimento, 

respeitadas as normas que vedam a progressão. 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A regra atual determina que deve ser cumprido um sexto da pena para 
que seja possível a progressão de regime. Além da progressão de regime, é 
importante ressaltar que o condenado tem direito à remissão, ou seja, a cada três 
dias trabalhados, é descontado um dia de pena (LEP, art. 126).  

Considerando os dois institutos (progressão de regime e remição), o 
tempo de pena efetivamente cumprido em penitenciária torna-se 
desproporcionalmente pequeno, quando comparado à pena total aplicada na 
sentença.  

A esse respeito, vide a lição de Mirabete (2007, p. 417):  

“Em interessante e muito bem elaborado trabalho, Maurício Kuehne 
demonstra a extrema liberalidade da lei quanto ao regime de penas. Explica que um 
condenado a qualquer pena de reclusão superior a 4 (quatro anos), poderá cumprir 
a reprimenda, computando-se o tempo remido pelo trabalho, na seguinte proporção, 
por regimes: em fechado, 16,66%; em semi-aberto, 13,89%; em aberto, 69,45%. 
Considerando-se que, no regime aberto, em virtude da falta de estabelecimentos 
adequados, e, no livramento condicional, por falta de fiscalização, não há, na 
realidade, execução da pena, o condenado cumprirá somente 30,58% da pena 
aplicada, o que demonstra a falência do direito repressivo a função nula da pena 
como elemento de prevenção.”  
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Esse percentual é uma das causas do descrédito do sistema 
penitenciário, pois, em quase todos os casos concretos, a pena imposta na sentença 
torna-se simplesmente um mito. Sua função de prevenção geral dos crimes torna-se 
bem enfraquecida quando a pena efetivamente aplicada é bem menor do que aquela 
imposta na sentença.  

Para se ter noção da benevolência de nossa legislação, é interessante 
realizar a comparação entre o Brasil e alguns países desenvolvidos em relação à 
pena máxima aplicada ao crime de homicídio premeditado (aquele anteriormente 
planejado). Ressalte-se que aqui a pena máxima a ser cumprida é de 30 anos, 
mesmo que a sentença condenatória preveja pena bem maior (CP, art. 75). Assim, 
temos: no Reino Unido, prisão perpétua (sem dados quanto à progressão de pena); 
no Canadá, prisão perpétua (progressão de pena para regimes mais brandos 
somente após 25 anos de cadeia); nos Estados Unidos, prisão perpétua ou pena de 
morte, dependendo do estado (no caso de prisão perpétua, usualmente não há 
progressão da pena); na Alemanha, prisão perpétua (possibilidade de progressão de 
pena após 15 anos de reclusão – em alguns casos o juiz pode determinar que não 
haja progressão); na Suíça, prisão perpétua (sem dados quanto à progressão de 
pena); na Holanda, prisão perpétua (sem dados quanto à progressão de pena); na 
Finlândia, prisão perpétua (revisão judicial de todos os casos após 12 anos de 
reclusão, com possibilidade de progressão de pena ou perdão presidencial a partir 
desse momento); em Israel, prisão perpétua (a pena pode ser comutada após 30 
anos de prisão). Ressalte-se: não se trata de países ditatoriais e periféricos. Pelo 
contrário, são países desenvolvidos e com longa tradição de respeito aos direitos 
humanos. Seus índices de criminalidade são substancialmente menores que os 
nossos. Em todos eles, a pena máxima é superior à prevista no Brasil. Em todos 
eles, a progressão de regime, quando há, requer um tempo bem mais dilatado que 
no Brasil.  

Nesse sentido, sugere-se a fixação de prazo mais dilatado para a 
progressão de regime, quando o preso tiver cumprido ao menos metade da pena.  

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos com o 
apoio dos nossos Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2011. 

 
Deputado HUGO LEAL 

PSC-RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 
CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Dos regimes 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 
a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 
indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 
Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz. 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Da Remição 

 
Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semi-aberto 

poderá remir, pelo trabalho, parte do tempo de execução da pena.  
§ 1º A contagem do tempo para o fim deste artigo será feita à razão de um dia de pena por três 
de trabalho.  
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§ 2º O preso impossibilitado de prosseguir no trabalho, por acidente, continuará a 
beneficiar-se com a remição.  

§ 3º a remissão será declarada pelo juiz da execução, ouvido o Ministério Público.  
 

Art. 127. O condenado que for punido por falta grave perderá o direito ao tempo 
remido, começando o novo período a partir da data da infração disciplinar. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO V 

DAS PENAS 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 
 
Limite das penas 

Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser 
superior a 30 (trinta) anos.  

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma 
seja superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste 
artigo.  

§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, 
far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 
Concurso de infrações 

Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais 
grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 344, DE 2011 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que 
dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5º 
da Constituição Federal. 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3787/2008.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º   O art. 2º da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 2º  .............................................................................. 

II - fiança.  

§1º  A pena por crime previsto neste artigo será cumprida 

inicialmente em regime fechado.  

§2º  A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes 

previstos neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/3 (dois 

terços) da pena, se o apenado for primário, e de 4/5 (quatro quintos), 

se reincidente.  

§3º  Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá 

fundamentadamente se o réu poderá apelar em liberdade.  

§4º  A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, de 

21 de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o 

prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em caso de 

comprovada necessidade.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diante dos consideráveis índices de violência e da falência do regime 
prisional, faz-se necessária uma mudança do ordenamento jurídico no sentido 
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aumentar o tempo de cumprimento da pena para os condenados em crimes 
hediondos. Sendo, assim, necessária uma mudança radial no tratamento dos crimes 
contra a vida, para que o condenado seja impedido de reiterar nos atos criminosos. 

Diariamente temos notícias na imprensa de crimes cometidos por 
condenados perigosos, em gozo de liberdade, em virtude de progressão do regime 
da pena.  

O emaranhado de leis, costumes, jurisprudências e doutrinas que 
constituem o nosso ordenamento jurídico, demonstram de forma objetiva, que a 
própria lei é uma das principais razões dessa aparente contradição, pois na prática a 
polícia se esforça para prender e a justiça manda soltar com relativa facilidade. 

A lei dos crimes hediondos merece revisão na progressão de regime 
para que o condenado por crime hediondo tenha o benefício ao ter cumprido ao 
menos a maior parte da pena. O texto atual traz sensação de impunidade e coloca a 
sociedade em risco. 

“O crime hediondo é o crime que causa profunda e consensual 
repugnância por ofender, de forma acentuadamente grave, valores morais de 
indiscutível legitimidade, como o sentimento comum de piedade, de fraternidade, de 
solidariedade e de respeito à dignidade da pessoa humana. Sob o aspecto 
ontológico, o conceito de crime hediondo repousa na ideia de que existem condutas 
que se revelam como uma afronta extrema, ignóbil, aos padrões éticos do 
comportamento social.” (Senador Romeu Tuma). 

Para se ter noção da benevolência de nossa legislação, é interessante 
realizar a comparação entre o Brasil e alguns países desenvolvidos em relação à 
pena máxima aplicada ao crime de homicídio premeditado (aquele anteriormente 
planejado). Ressalte-se que aqui a pena máxima a ser cumprida é de 30 anos, 
mesmo que a sentença condenatória preveja pena bem maior (CP, art. 75). Assim, 
temos: no Reino Unido, prisão perpétua (sem dados quanto à progressão de pena); 
no Canadá, prisão perpétua (progressão de pena para regimes mais brandos 
somente após 25 anos de cadeia); nos Estados Unidos, prisão perpétua ou pena de 
morte, dependendo do estado (no caso de prisão perpétua, usualmente não há 
progressão da pena); na Alemanha, prisão perpétua (possibilidade de progressão de 
pena após 15 anos de reclusão – em alguns casos o juiz pode determinar que não 
haja progressão); na Suíça, prisão perpétua (sem dados quanto à progressão de 
pena); na Holanda, prisão perpétua (sem dados quanto à progressão de pena); na 
Finlândia, prisão perpétua (revisão judicial de todos os casos após 12 anos de 
reclusão, com possibilidade de progressão de pena ou perdão presidencial a partir 
desse momento); em Israel, prisão perpétua (a pena pode ser comutada após 30 
anos de prisão). Ressalte-se: não se trata de países ditatoriais e periféricos. Pelo 
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contrário, são países desenvolvidos e com longa tradição de respeito aos direitos 
humanos. Seus índices de criminalidade são substancialmente menores que os 
nossos. Em todos eles, a pena máxima é superior à prevista no Brasil. Em todos 
eles, a progressão de regime, quando há, requer um tempo bem mais dilatado que 
no Brasil.  

Nesse sentido, sugere-se a fixação de prazo mais dilatado para a 
progressão de regime, quando o preso tiver cumprido ao menos a maior parte da 
pena.  

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos com o 
apoio dos nossos Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2011. 

Deputado HUGO LEAL 

PSC-RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 
Federal, e determina outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 
e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 
réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 
de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 
igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 
pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
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Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, 

destinados ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja 
permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 

 
Dispõe sobre prisão temporária.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Caberá prisão temporária:  
I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial;  
II - quando o indicado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos 

necessários ao esclarecimento de sua identidade;  
III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na 

legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:  
a) homicídio doloso (art. 121, caput , e seu § 2°); 
b) seqüestro ou cárcere privado (art. 148, caput , e seus §§ 1° e 2°); 
c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ 1°, 2° e 3°); 
d) extorsão (art. 158, caput , e seus §§ 1° e 2°); 
e) extorsão mediante seqüestro (art. 159, caput , e seus §§ 1°, 2° e 3°);  
f) estupro (art. 213, caput , e sua combinação com o art. 223, caput, e parágrafo 

único);  
g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput , e sua combinação com o art. 223, 

caput , e parágrafo único);   
h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223 caput , e parágrafo 

único);   
i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1°);   
j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal 

qualificado pela morte (art. 270, caput , combinado com art. 285);   
l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal;   
m) genocídio (arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956), em 

qualquer de sua formas típicas;   
n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei n° 6.368, de 21 de outubro de 1976);   
o) crimes contra o sistema financeiro (Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986).  
 
Art. 2º A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da 

autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  

§ 1° Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, 
ouvirá o Ministério Público.  
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§ 2° O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e 
prolatado dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da 
representação ou do requerimento.  

§ 3° O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do 
Advogado, determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e 
esclarecimentos da autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito.  

§ 4° Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas 
vias, uma das quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa.  

§ 5° A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado 
judicial.  

§ 6° Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos 
previstos no art. 5° da Constituição Federal.  

§ 7° Decorrido o prazo de cinco dias de detenção, o preso deverá ser posto 
imediatamente em liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 
CÓDIGO PENAL 

 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 
 
Limite Das Penas 

Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser 
superior a 30 (trinta) anos.  

§ 1º quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja 
superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste 
artigo.  
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§ 2º sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, 
far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido. 
(artigo com redação dada pela lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 
Concurso de Infrações 

Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais 
grave. (artigo com redação dada pela lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 793, DE 2011 

(Do Sr. Aguinaldo Ribeiro) 
 

Altera a redação do art. 112, caput, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 
1984 - Lei de Execução Penal. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 112, caput, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 
Execução Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma 
progressiva, com a transferência para regime menos rigoroso, a ser 
determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um 
quarto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as 
normas que vedam a progressão.” 

 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Com o crescimento da criminalidade em nosso país a sociedade brada por 

uma solução para esse grave problema.  
 

Normalmente propõe-se a elevação das penas cominadas no Código Penal, 
acarretando resultados que possuem uma eficácia mínima. Tomamos como exemplo 
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os Estados Unidos. Todas as estatísticas indicam que naquele país a violência é maior 
nos estados que adotaram a pena de morte. De fato, aumentar as penas, sobretudo as 
privativas da liberdade, está longe de ser solução para conter a criminalidade. 
 

No lugar da elevação das penas, parece mais adequado alterar o sistema 
progressivo de execução da pena, possuidor de uma série distorções. De fato, a Lei 
de Execução Penal exige, no seu art. 112, caput, como requisito material objetivo para 
a progressão do regime prisional, o cumprimento, pelo preso, de ao menos um sexto 
da pena.  
 

O presente projeto de lei tem a finalidade de aumentar o lapso temporal de 
cumprimento da pena de um sexto para um quarto, para os condenados em geral. 
 

Acredito fielmente que a resposta mais eficaz àquela antiga forma de aumento 
na dosagem das penas privativas de liberdade é a correção na distorção do sistema 
de progressão das penas. 
 
 Em razão das presentes considerações, apresentamos este projeto de lei, a fim 
de discutirmos nesta Casa esta matéria de extrema relevância, conclamando os 
ilustres pares a uma reflexão sobre ela, seguida da decisão mais propícia. 
                              Sala das Sessões, 22 de março de 2011. 
                                    

                                  Deputado Aguinaldo Ribeiro 
                                                         PP-PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 
CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
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Dos regimes 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 
a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 
indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 
Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 887, DE 2011 

(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 
 

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, para prever o exame 
criminológico para progressão de regime, livramento condicional, indulto 
e comutação de pena. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 4500/2001 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a viger com as seguintes 

alterações: 

“Art. 6º. A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que 

elaborará o programa individualizador da pena privativa de liberdade 

adequada ao condenado ou preso provisório e acompanhará a sua execução, 

devendo propor à autoridade competente as progressões e regressões dos 

regimes, bem como as conversões. (NR)” 

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma 

progressiva, com a transferência para regime menos rigoroso, a ser 
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determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto da 

pena no regime anterior, e o seu mérito indicar a progressão.  

Parágrafo único. A decisão sobre progressão de regime, livramento 

condicional, indulto e comutação de pena será motivada e precedida de 

parecer da Comissão Técnica de Classificação e do exame criminológico. 

(NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo do presente projeto de lei é simples: restaurar o sistema vigente 

no Brasil antes da edição da equivocada Lei nº 10.792, de 2003 (especificamente as 

alterações que fez nos arts. 6º e 112 da Lei de Execução Penal – LEP). As alterações feitas 

por essa Lei aos citados artigos da LEP resultaram na exclusão da análise do mérito do 

preso e da realização do exame criminológico por comissão técnica para a concessão de 

progressão de regime e de livramento condicional. A mera comprovação do bom 

comportamento carcerário pelo diretor do estabelecimento penal, como acontece 

atualmente, não alcança a avaliação por técnico das áreas psiquiátrica, psicológica e 

social. Além disso, estimula a corrupção, com a “venda” de atestados de bom 

comportamento carcerário. Essa foi a saída paliativa que o governo encontrou para 

resolver temporariamente a crise penitenciária nacional, abrindo espaço nas prisões 

para o ingresso de novos criminosos. O presente projeto de lei visa, portanto, restaurar o 

sistema anterior e trazer de volta a exigência de exame por técnicos habilitados para a 

concessão das benesses penais de progressão de regime, livramento condicional, indulto 

individual e comutação de pena aos presos. 

Sala das Sessões, em 05 de abril de 2011. 

Arnaldo Faria de Sá 
Deputado Federal – São Paulo 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 
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CAPÍTULO I 

DA CLASSIFICAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que 
elaborará o programa individualizador da pena privativa de liberdade adequada ao condenado 
ou preso provisório. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 
Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada estabelecimento, 

será presidida pelo Diretor e composta, no mínimo por dois chefes de serviço, um psiquiatra, 
um psicólogo e um assistente social, quando se tratar de condenado à pena privativa da 
liberdade.  

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao Juízo da Execução 
e será integrada por fiscais do Serviço Social.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 
CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos regimes 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 
a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 
indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 
Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.345, DE 2012 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, a fim de alterar requisitos 
para livramento condicional, progressão de regime, indulto e comutação 
de pena. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, a 

fim de prever o exame criminológico para progressão de regime, livramento 

condicional, indulto e comutação de pena. 

Art. 2º O art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.112 A pena privativa de liberdade será executada de 
forma progressiva, com a transferência para regime menos 
rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior, e o 
seu mérito durante toda a execução indicar a progressão. 

§ 1º A decisão será motivada e precedida de parecer da 
Comissão Técnica de Classificação e do exame criminológico, 
quando necessário. 

§ 2º....................................................................... 

§ 3º Quando constatada a impossibilidade material de 
realização do exame criminológico, por falta de pessoal técnico 
específico no estabelecimento penal, poderá o Juiz decidir, 
ouvindo ou não outros profissionais.”  (NR) 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

110
111



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4500-A*/01 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto que ora apresentamos tem como objetivo principal 

agravar as regras para concessão da liberdade provisória, bem como das demais 

formas de progressão e indulto. Pretendemos, assim, fixar critérios mais rigorosos 

para a liberação de presos que não têm condições de circular em sociedade, ainda 

que sob a tutela do Estado. 

De fato, a Lei de Execução Penal busca estabelecer 

parâmetros para que o Juiz da Execução defira a liberdade dos presos. No entanto, 

percebe-se que ela deveria ser mais específica quanto aos critérios aplicados para 

avaliação dentro do sistema penitenciário.  

Tal dificuldade de parâmetros conta ainda com a falta de 

profissionais qualificados para examinar a conduta dos detentos, o que só vem a 

simplificar a avaliação enviada para o Poder Judiciário, que deverá analisá-la. 

Sabemos que da forma atual, a mera comprovação do comportamento carcerário 

satisfatório pelo diretor do estabelecimento penal não alcança a avaliação por 

técnicos das áreas psiquiátrica, psicológica e social.  

Por esses motivos, casos como o do detento que estuprou 

uma adolescente um dia depois de ter sido beneficiado com a liberdade condicional 

ocorrem com mais frequência do que o desejável. 

Infelizmente, essa foi a saída encontrada para resolver 

temporariamente a crise penitenciária nacional, abrindo assim espaço nas prisões 

para novos criminosos. O presente projeto de lei visa, portanto, restaurar o sistema 

anterior e trazer de volta a exigência de exame por técnicos habilitados para as 

concessões dos benefícios penais, além de esclarecer que tal avaliação deverá ser 

relativa a todo o período da execução, e não apenas do lapso temporário que o 

diretor do estabelecimento prisional houver por decidir.  

Certo é que a concessão do livramento condicional não 

garante completamente o bom comportamento do ex-detento em sociedade; mas o 

grau de dificuldade em alcançá-lo poderá diminuir as estatísticas de tristes histórias 

como essa. Assim ocorre, por exemplo, na Espanha, onde não há liberdade 

condicional sem que o preso já esteja, pelo menos, em regime semiaberto.  

Pela gravidade da matéria, e ainda pela necessidade de 

alteração de nossa Lei de Execução Penal, conclamo os nobres Pares a apoiarem o 

presente projeto, no sentido de proteger a sociedade de possíveis crimes como 

esse. 
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Sala das Sessões, em 6  de  março de 2012. 

 

Deputado RUBENS BUENO 

(PPS-PR) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO V 
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 
CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 
............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Dos regimes 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 
a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 
indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 
Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 3.415, DE 2012 
(Da Sra. Keiko Ota) 

 
Altera o art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de 
Execução Penal. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 4500/2001.  
 
 
 Art. 1º - Altera Art. 112 da Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984, tornando obrigatória 
a avaliação psicossocial e aumenta o período do cumprimento da pena para concessão da 
progressão do regime prisional, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 112 A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 
transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um terço da pena no regime anterior, não ostentar falta grave e tiver 
ótimo comportamento carcerário. 
 
 §1º A decisão será sempre motivada e precedida de avaliação psicossocial, a ser 
realizada por Comissão Técnica de Avaliação, indicada pelo juiz de execuções penais, e que 
será presidida pelo diretor do estabelecimento prisional e composta, no mínimo, de 1 (um) 
psiquiatra, 1 (um) psicólogo, 1 (um) assistente social e 1 (um) pedagogo, que deverão realizar 
um prognóstico da adaptação do preso ao regime imediatamente mais favorável e de suas 
perspectivas de ressocialização. 
 
 I – A Comissão Técnica de Avaliação deverá promover tantos quantos encontros se 
fizerem necessários com o preso, para fins de realização dos objetivos descritos no §1º; 
 
 II – Fica assegurada à defesa do preso e ao Ministério Público a indicação de 
assistentes técnicos para acompanhamento dos trabalhos da Comissão Técnica de Avaliação. 
 
 §2º Antes da decisão judicial, o Ministério Público e o defensor do preso deverão se 
manifestar sobre a avaliação psicossocial. 
 
 §3º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 
indulto e comutação de penas. 
  
 §4º Acolhido o parecer da Comissão Técnica de Avaliação pelo juiz, o mesmo valerá 
para as autorizações de saída temporária. 
 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário. 
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JUSTIFICATIVA 
 

Com a supressão do parágrafo único do Art. 112 da Lei nº 7.210/84 – Lei de Execução 
Penal – através da edição do Art. 1º da Lei 10.792/2003, muitos operadores do direito 
passaram a considerar que o exame criminológico para fins de progressão de regime prisional 
estava imediatamente extinto. Assim, passaram a considerar que a progressão do regime 
passou a ser automática quando cumprido o lapso temporal de um sexto e o apenado 
conseguir atestado de bom comportamento carcerário, ficando o juiz de execuções penais 
limitado a verificar a existência desses dois requisitos sendo obrigado a conceder o benefício. 

 
Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento de que o 

exame criminológico não é obrigatório para que o preso tenha direito à progressão de regime 
prisional, mas o magistrado pode solicitar a realização desse exame quando considerar 
necessário, desde que o pedido seja devidamente fundamentado. Entretanto, mesmo com a 
jurisprudência firme nesse sentido, são frequentes no STJ habeas-corpus contestando decisões 
relativas à avaliação criminológica. Por isso a aprovação do presente Projeto de Lei se faz 
necessária, com o intuito de acabar com as inúmeras interpretações que surgem acerca do 
tema 

 
O exame criminológico, que no presente Projeto, por recomendação do Conselho 

Federal de Psicologia, passa a ser chamado de “avaliação psicossocial”, deve ser feito para 
avaliar a personalidade do criminoso, sua periculosidade, eventual arrependimento e a 
possibilidade de voltar a cometer crimes. Portanto, entendemos que a simples apresentação de 
um atestado assinado pelo diretor do estabelecimento prisional não pode assegurar ao 
condenado o direito de ser promovido a um regime menos restritivo e que tal ponderação deve 
ser estabelecida após um julgamento individualizado das condições do preso, abrangendo, 
além do cumprimento às regras carcerárias, um juízo sobre a conveniência de transferi-lo a 
um regime menos gravoso, o que deverá ser feito na devida avaliação psicossocial. 

 
Outra inovação que o nosso Projeto de Lei apresenta é o aumento do lapso de temporal 

necessário de cumprimento da pena a fim de garantir o benefício da progressão do regime 
prisional.  

 
Atualmente o caput do Art. 112 da Lei de Execução Penal determina o cumprimento 

de um sexto da pena para garantir o benefício da progressão de regime. Nossa proposta é 
elevar essas frações para um terço da pena, e justifica-se pelo fato de que o atual regramento 
impõe uma fração muito pequena. Não podemos permitir que a pena fixada na sentença seja 
desfigurada na fase de execução, uma vez que atualmente o tempo da pena cumprida 
efetivamente dentro dos estabelecimentos prisionais se mostra desproporcionalmente efêmero 
em comparação com o total da pena cominada. 

 
Diante do exposto, solicito aos meus pares a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões,  em 13 de  março de 2012. 

 
Dep. Keiko Ota 

PSB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO V 
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 
CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 
............................................................................................................................................. 

 
Seção II 

Dos regimes 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 
indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 
Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  
............................................................................................................................................. 
.............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 3.573, DE 2012 
(Do Sr. João Campos) 

 
Altera o caput e o § 1º do art. 75 e os incisos I, II e V do art. 83, do 
Código Penal; altera o caput e o § 1º do art. 112, da Lei nº 7.210, de 11 
de julho de 1984; e altera o § 2º, do art. 2º, da Lei nº 8.072, de 25 de 
julho de 1990, aumentando o tempo de cumprimento das penas 
privativas de liberdade, o prazo para a concessão de livramento 
condicional e o prazo para progressão de regime de cumprimento de 
pena. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
 
  

 O Congresso Nacional decreta: 
 
 Art. 1º - Altera o caput e o §1º do art. 75 e os incisos I, II e V do art. 
83, do Código Penal; altera o caput e o §1º do art. 112, da Lei nº 7.210, de 11 de 
julho de 1984; e altera o §2º, do art. 2º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 
aumentando o tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade, o prazo 
para a concessão de livramento condicional e o prazo para progressão de regime de 
cumprimento de pena. 
 
 Art. 2º - O caput e o §1º do art. 75, do Código Penal, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
 Art. 75 - O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade 
não pode ser superior a 50 (cinquenta) anos. 
 §1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade 
cuja soma seja superior a 50 (cinquenta) anos, devem elas ser unificadas para 
atender ao limite máximo deste artigo. 
 §2º..................................................................................................... 
 
 Art. 3º - Os incisos I, II e V, do art. 83, do Código Penal, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
 Art. 83 -............................................................................................. 
 I - cumprida mais de metade da pena se o condenado não for 
reincidente em crime doloso e tiver bons antecedentes; 
 II - cumprida mais de três quartos da pena se o condenado for 
reincidente em crime doloso; 
 III - ............................................................................................. 
 IV - ............................................................................................. 
 V - cumprido mais de quatro quintos da pena, nos casos de 
condenação por crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e 
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drogas afins, e terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes 
dessa natureza; 
  
 Art. 4º - O caput e o §1º do art. 112, da Lei nº 7.210, de 11 de julho 
de 1984, Lei de Execução Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
 Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma 
progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo 
juiz, quando o preso tiver cumprido mais de um terço da pena, se primário, e dois 
terço da pena, se reincidente, no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que 
vedam a progressão. 
 
 §1º - A decisão será sempre motivada e precedida de parecer da 
Comissão Técnica de Classificação, do exame criminológico, quando necessário e  
manifestação do Ministério Público e do defensor. 
 §2º - ................................................................................................ 
 
 Art. 5º - O §2º, do art. 2º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 §1º - .................................................................................................. 
 §2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes 
previstos neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 3/5 (três quintos) da pena, se 
o apenado for primário, e de 4/5 (quatro quintos), se reincidente. 
 
 Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 O nosso sistema de justiça criminal adotou o princípio da 
ressocialização do preso. 
 
 Neste sentido, o art. 10, da Lei de Execução Penal - estabelece que:  
 
Art. 10 - A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando 
prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade. (grifei) 
 
 Com o objetivo de reinserir o detento à sociedade, o Código Penal, a 
Lei de Execução Penal e a Lei dos Crimes Hediondos contemplam, entre outros, os 
institutos do limite de tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade, do 
livramento condicional e da progressão de regime de cumprimento da pena. 
 
Código Penal 
 
Limites das Penas 
 
Art. 75 - O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser 
superior a 30 (trinta) anos. 
§ 1º - Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma 
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seja superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite 
máximo deste artigo.  
§ 2º - Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, 
far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já 
cumprido. 
 
Requisitos do livramento condicional 
 
Art. 83 - O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 
privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: 
 
I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime 
doloso e tiver bons antecedentes; 
 
II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 
 
III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 
desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria 
subsistência mediante trabalho honesto; 
 
IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 
infração; 
 
V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 
hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e 
terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. 
 
Parágrafo único - Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 
grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à 
constatação de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a 
delinquir. 
 

Lei de Execução Penal 
 
Art. 112 - A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva, com 
a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o 
preso tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e seu mérito 
indicar a progressão. 
§ 1o A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor.  
§ 2o Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 
indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes.  
 
 Lei dos Crimes Hediondos 
 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 
§ 1o  A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 
fechado. 
§ 2o  A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 
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artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for 
primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente. 
 
 Por oportuno, saliente-se que os institutos do livramento condicional 
e a da progressão de regime de cumprimento da pena estão alicerçados, também, 
no princípio da individualização da pena, consagrado no inciso XLVI, do art. 5º, da 
Constituição Federal. 
 
 O princípio da individualização da pena garante que as punições 
impostas aos infratores não sejam igualadas, mesmo que tenham cometido crimes 
idênticos, pois, independente da prática da mesma conduta, cada indivíduo possui 
um histórico pessoal, devendo cada qual receber sanção que lhe é devida (Art. 59 
do CPB). 
 
 Entretanto, em razão dos inúmeros benefícios, o tempo de pena 
efetivamente cumprido em regime fechado pelo condenado é desproporcionalmente 
pequeno, quando comparado à pena total aplicada na sentença. 
 
 Além disso, as penas de vários crimes se somam para efeito da 
concessão do livramento condicional e da progressão de regime de cumprimento da 
pena, por força do que dispõem o art. 84, do Código Penal, e o art. 111, da Lei de 
Execução Penal. 
 
Código Penal 
 
Art. 84 - As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 
efeito do livramento. 
 
Lei de Execução Penal 
Art. 111 - Quando houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo 
ou em processos distintos, a determinação do regime de cumprimento será feita pelo 
resultado da soma ou unificação das penas, observada, quando for o caso, a 
detração ou remição. 
 
 Tal fato está gerando impunidade, que consiste na sensação de 
ausência de punição pela insuficiência na aplicação das penas. 
 
  Indiscutivelmente, a impunidade é o principal fator da elevação dos 
índices de criminalidade. 
 
 A população, assustada com o aumento da violência, permanece 
enclausurada, enquanto o Estado observa inerte essa preocupante situação. 
 
 Portanto, medidas precisam ser adotadas para aumentar o período 
de cumprimento de pena em regime fechado, principalmente, nos casos de crimes 
graves, em que as sanções aplicadas ultrapassam o limite de 30 anos de prisão. 
 
 As penas no Brasil são razoavelmente adequadas levando-se em 
conta o princípio da dosimetria (o dano causado pelo crime e o quanto da pena 
prevista), e isso contraria parcela da sociedade que clama por penas mais duras. 
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Esse não é o problema. O quanto das penas fixadas pelo juiz também não é o 
problema, pois o princípio da razoabilidade tem sido observado. O problema reside 
na execução/cumprimento da pena fixada, visto que para essa fase o legislador criou 
uma série de facilidades face ao princípio da ressocialização do preso, reduzindo a 
pena estabelecida à um quanto simbólico, frustrando a expectativa de justiça da 
vítima, de sua família e da sociedade, os quais, se bem informados das facilitações 
da lei se sentiriam enganados. 
 
 O artigo 75 do Código Penal não veda a possibilidade de alguém ser 
apenado com pena superior a 30 anos, mas limita o tempo de cumprimento das 
penas privativas de liberdade. Esse limite foi estabelecido por meio da Lei 
7.209/1984, portanto há 27 anos, em observância ao preceito constitucional de que 
não haverá penas de caráter perpétuo (alínea b, inc. XLVII, art. 5º - CF). Porém, 
temos que considerar que a expectativa de vida dos brasileiros àquele tempo era 
bem inferior ao atual. Além disso, esse limite de 30 anos passou a servir de base de 
cálculo para os benefícios quando as penas impostas excedessem a esse limite, o 
que, dependendo do caso concreto, por si só já significa excepcional benefício. 
 
 Para melhor compreensão, passamos a um exemplo, em tese: “A” 
matou 3 pessoas (1 criança e 2 idosos). Foi condenado a penas que somadas 
totalizaram 60 anos de prisão. Como não se trata de crime hediondo, a progressão 
do regime fechado para o semi-aberto se dá com o cumprimento de 1/6 da pena que 
é igual a 10 anos. Todavia, como o limite de cumprimento é de 30 anos e a pena a 
ele excedeu, o calculo desconsiderará os 60 anos, para considerar 1/6 de 30 que 
corresponde à apenas 5 anos. Se o condenado estiver trabalhando e estudando, o 
tempo de prisão será inferior aos 05 anos em virtude da remissão da pena pelo 
trabalho e estudo. Então veja, alguém matou 3 pessoas, foi condenado, o total das 
penas somou 60 anos, e o assassino ficará preso em regime fechado  menos de 5 
anos. Alterando o limite de cumprimento da pena de 30 para 50 anos, no exemplo 
acima, o condenado ficaria preso aproximadamente 8 anos. Porém, mesmo assim o 
tempo de prisão seria muito pequeno em relação ao total da pena. Por esta razão 
propomos alterar o art. 112 da Lei de Execução Penal, para exigir o cumprimento de 
mais de 1/3 da pena (e não 1/6), se primário, hipótese em que o condenado ficaria 
uns 16 anos preso em regime fechado. Se for reincidente, a regra será grave; se o 
crime for hediondo, a regra será mais grave ainda. 
 
 Imagine se fizéssemos aqui uma demonstração do tempo em que 
Limdenberg ficaria preso pelo total de 98 anos aplicados pelo assassinato de Eloá e 
outros crimes, julgamento ocorrido recentemente com ampla cobertura da imprensa 
brasileira. Trata-se de homicídio qualificado, portanto crime hediondo. São 98 anos, 
mas o limite é 30 anos; dois quintos de 30 são 12 anos. Limdenberg ficaria preso 
menos de 12 anos e não 98 como diz a sentença. Fazendo a unificação das penas 
impostas a Lindemberg e considerando que ele foi condenado por crime hediondo e 
crimes comuns, a justiça aplicará a regra mais generosa para fins de progressão de 
regime, portanto ao invés de 2/5 será 1/6 o que possibilitará Lindenberg ficar preso 
apenas 05 anos ou menos. 
 
 O “Sursis”, a progressão de regime, o livramento condicional, a graça 
(denominada de indulto individual na LEP) e o indulto são exemplos de benefícios 
que se sustentam na concepção da política criminal e penitenciária brasileira, com o 
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que estamos de acordo, divergimos quanto aos critérios generosos para concessão. 
 
 Portanto, propomos, de início, a alteração do artigo 75 do Cód. Penal, 
elevando o limite do tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade para 
50 anos, considerando que a expectativa de vida do brasileiro se ampliou 
substancialmente e esse limite se adéqua melhor ao sentimento da sociedade 
brasileira que é agredida sistematicamente pela impunidade. 
 
 Continuando, entendemos necessário alterar a redação do inciso I e 
II do art. 83, do Código Penal, aumentando o tempo de cumprimento da pena para a 
concessão de livramento condicional. Se primário, tempo é de mais de 1/3 da pena, 
estamos passando para metade; se reincidente, o tempo é de mais da metade da 
pena, estamos passando para mais de 3/4. Em relação à condenação por crime 
hediondo, o tempo passa de 2/3 para mais de 4/5 da pena promovendo alteração no 
inc. V do mesmo artigo. 
 
 Para adequação do sistema estamos propondo também mudança 
nos prazos de cumprimento das penas para fim de progressão de regime. Hoje a 
regra é extremamente generosa. O artigo 112, da Lei de Execução Penal, prevê, 
para a progressão de regime nos crimes comuns, o cumprimento apenas de 1/6 da 
pena, estamos propondo 1/3 se primário e 2/3 se reincidente. A regra deixa de ser 
generosa para ser rigorosa. Para os crimes hediondos, a regra deixa de ser 2/5 se 
primário e 3/5 se reincidente, passando para 3/5 de 4/5, respectivamente, na forma 
do §2º, do artigo 2º da Lei dos Crimes Hediondos – Lei n.º 8.072/1990. 
 
 Para melhor compreensão, apresento quadro comparativo indicando, 
em relação a cada dispositivo, o texto atual e o que estamos propondo. Veja a 
seguir: 
 

Tempo de Cumprimento das Penas  
 

Dispositivo Texto Atual Texto Proposto 

§ 1º, do 
caput do 
Art. 75 

Art. 75 - Art. 75 - O tempo de 
cumprimento das penas 
privativas de liberdade não pode 
ser superior a 30 (trinta) anos. 
§ 1º - Quando o agente for 
condenado a penas privativas de 
liberdade cuja soma seja superior 
a 30 (trinta) anos, devem elas ser 
unificadas para atender ao limite 
máximo deste artigo.  
 

Art. 75 - O tempo de 
cumprimento das penas 
privativas de liberdade não pode 
ser superior a 50 (cinquenta) 
anos. 
§1º Quando o agente for 
condenado a penas privativas 
de liberdade cuja soma seja 
superior a 50 (cinquenta) anos, 
devem elas ser unificadas para 
atender ao limite máximo deste 
artigo. 
 

 
Livramento Condicional 

 

Dispositivo Texto Atual Texto Proposto 

Inciso I, do cumprida mais de um terço da cumprida mais de metade da 
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art. 83, do 
CP 

pena se o condenado não for 
reincidente em crime doloso e 
tiver bons antecedentes; 

pena se o condenado não for 
reincidente em crime doloso e 
tiver bons antecedentes; 
 

Inciso II, do 
art. 83, do 
CP 

cumprida mais da metade se o 
condenado for reincidente em 
crime doloso; 

cumprida mais de três quartos 
da pena se o condenado for 
reincidente em crime doloso; 
 

Inciso V, do 
art. 83, do 
CP 

cumprido mais de dois terços 
da pena, nos casos de 
condenação por crime 
hediondo, prática da tortura, 
tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, e terrorismo, se o 
apenado não for reincidente 
específico em crimes dessa 
natureza. 

cumprido mais de quatro 
quintos da pena, nos casos de 
condenação por crime 
hediondo, prática da tortura, 
tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, e terrorismo, se o 
apenado não for reincidente 
específico em crimes dessa 
natureza. 
 

 
Progressão de Regime 

 

Dispositivo Texto Atual Texto Proposto 

Art. 112, da 
LEP 

A pena privativa de liberdade 
será executada em forma 
progressiva com a transferência 
para regime menos rigoroso, a 
ser determinada pelo juiz, 
quando o preso tiver cumprido ao 
menos um sexto da pena no 
regime anterior e ostentar bom 
comportamento carcerário, 
comprovado pelo diretor do 
estabelecimento, respeitadas as 
normas que vedam a progressão. 

A pena privativa de liberdade 
será executada em forma 
progressiva com a transferência 
para regime menos rigoroso, a 
ser determinada pelo juiz, 
quando o preso tiver cumprido 
mais de um terço da pena, se 
primário, e dois terço da 
pena, se reincidente, no 
regime anterior e ostentar bom 
comportamento carcerário, 
comprovado pelo diretor do 
estabelecimento, respeitadas as 
normas que vedam a 
progressão.  

§1º, do art. 
112 da LEP 

A decisão será sempre motivada 
e precedida de parecer da 
Comissão Técnica de 
classificação e de exame 
criminológico, quando 
necessário. 

A decisão será sempre 
motivada e precedida de 
parecer da Comissão Técnica 
de Classificação, do exame 
criminológico, quando 
necessário e manifestação do 
Ministério Público e do 
defensor. 
 

 
Progressão de Regime Crime Hediondo 

 

Dispositivo Texto Atual Texto Proposto 
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§ 2º, do art. 
2º, da Lei nº 
8.072/1990, 
redação 
dada pela 
Lei nº 
11.464/2007 

 A progressão de regime, no 
caso dos condenados aos crimes 
previstos neste artigo, dar-se-á 
após o cumprimento de 2/5 (dois 
quintos) da pena, se o apenado 
for primário, e de 3/5 (três 
quintos), se reincidente.  

A progressão de regime, no 
caso dos condenados aos 
crimes previstos neste artigo, 
dar-se-á após o cumprimento 
de 3/5 (três quintos) da pena, 
se o apenado for primário, e de 
4/5 (quatro quintos), se 
reincidente. 

 
 Essas providências, contribuirão para diminuir a sensação de 
impunidade, desmotivando a prática delitiva. 
 
 Pelas razões expostas, conto com o apoio dos ilustres Pares para 
aprovação do presente projeto. 

 

Sala da Comissão, em 29 de março de 2012. 
 

João Campos 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
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filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
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desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
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LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, 

a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei: 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

Limite das penas 
Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser superior a 

30 (trinta) anos.  

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja superior a 

30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo.  

§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, far-se-á 

nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Concurso de infrações 
Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena privativa de 

liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime doloso e 

tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom desempenho 

no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência mediante 

trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela infração; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, 

prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado 

não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 8.072, de 

25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou grave 

ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para efeito do 

livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Especificações das condições 
Art. 85. A sentença especificará as condições a que fica subordinado o livramento. (Artigo 
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com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL 

 

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão 

criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do 

internado.  
 

Art. 2º A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordinária, em todo o território 

nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta Lei e do Código de 

Processo Penal.  

Parágrafo único. Esta lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao condenado pela 

Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária.  

 

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos os direitos não atingidos pela 

sentença ou pela lei.  

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza racial, social, religiosa ou 

política.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições gerais 

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime 

e orientar o retorno à convivência em sociedade.  

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.  

 

Art. 11. A assistência será:  

I - material;  

II - à saúde;  

III - jurídica;  

IV - educacional;  

V - social;  

VI - religiosa.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos regimes 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo ou em 

processos distintos a determinação do regime de cumprimento será feita pelo resultado da 

soma ou unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou remição.  

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execução, somar-se-á pena ao restante 

da que está sendo cumprida, para determinação do regime.  

 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 

transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do 

defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e 

comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu programa e das 

condições impostas pelo juiz.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 
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apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007) 
Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.209, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Altera dispositivos do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e dá 

outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.193, DE 2013 
(Do Sr. Fabio Trad) 

 
Dá nova redação ao § 2º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 
1990, que "dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, 
inciso XLIII, da Constituição Federal, e determina outras providências." 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3787/2008. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta lei Dá nova redação ao § 2.º do art. 2.º da Lei n.º 8.072, de 25 de julho 

de 1990, que “dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5.º, inciso XLIII, 

da Constituição Federal, e determina outras providências, a fim de dispor sobre a 

progressão de regime nos casos de condenação por crime hediondo, prática da 

tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo. 

Art. 2.º. O § 2.º do art. 2.º da Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 2.º. ………………………………………………… 
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…………………………………………………………… 

§ 2.º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 
artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for 
primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente específico em quaisquer crimes 
dessa natureza. 

……………………………………………………” (NR) 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os condenados por crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins, e terrorismo submetem-se a um subsistema punitivo especial ou 

próprio, mais rigoroso, previsto pela Lei n.º 8.072/90, em obediência ao comando do 

art. 5.º, XLIII, da Carta Política de 1988. 

Como corolário desse regime mais severo, dispõe o § 2.º do art. 2º da Lei n.º 

8.072/90 que a progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes ali 

previstos, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado 

for primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente. 

Entretanto, ao contrário do que operou a mesma lei, ao incluir o inciso V ao art. 83 

do Código Penal (requisitos do livramento condicional), não se fez distinção entre 

reincidência genérica e específica. 

Dessa maneira, basta que, no momento da prática do crime hediondo, objeto da 

condenação posterior, o agente já tenha sido condenado por qualquer outro crime, 

ainda que comum, como, por exemplo, pelo crime de furto, para que a progressão 

de regime se dê somente após o cumprimento de três quintos da pena. 

Assim, inclusive, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça – STJ. Neste 

sentido, os seguintes julgados: 

“HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO DA PENA. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. 

PROGRESSÃO DE REGIME. EXIGÊNCIA DO CUMPRIMENTO DE 3/5 DA PENA. 

ART. 2º, § 2º DA LEI N. 8.072/1990, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 

11.464/2007. REQUISITO OBJETIVO. DESNECESSIDADE DE QUE A 

REINCIDÊNCIA SEJA ESPECÍFICA EM CRIME HEDIONDO OU EQUIPARADO. 

ORDEM DENEGADA. 

1. A Lei 11.464/2007, introduzindo nova redação ao art. 2º, § 2º, da Lei dos Crimes 
Hediondos, previu lapsos mais gravosos à progressão de regime, ao estabelecer 

que a transferência do modo prisional dar-se-á após o resgate de 2/5 (dois quintos) 

da pena corporal, se o condenado for primário, e 3/5 (três quintos), se reincidente. 
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2. A Quinta Turma deste Sodalício já se posicionou no sentido de que aludido 
dispositivo legal não fez qualquer menção à necessidade da reincidência ser 
específica em crime hediondo ou equiparado. 

3. In casu, a paciente ostenta condenação anterior por roubo circunstanciado, 
fundamento suficiente para a incidência do requisito objetivo previsto no art. 2º, § 2º, 
da Lei 8.072/90. 

4. Ordem denegada.” 

(HC 143.138/MT, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 
16/08/2011, DJe 31/08/2011). 

“HABEAS CORPUS. NARCOTRAFICÂNCIA. PROGRESSÃO DE REGIME. 
EXIGÊNCIA DO CUMPRIMENTO DE 3/5 DA PENA. REQUISITO OBJETIVO. ART. 

2o., § 2o. DA LEI 80.72/90 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.464/07. 
PRETENSÃO DE AFASTAMENTO DA REINCIDÊNCIA PORQUE O PRIMEIRO 
DELITO NÃO É HEDIONDO OU EQUIPARADO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO SE 

EXIGE QUE REINCIDÊNCIA SEJA ESPECÍFICA EM CRIME HEDIONDO OU 
EQUIPARADO. PARECER DO MPF PELA DENEGAÇÃO DO WRIT. ORDEM 
DENEGADA. 

1. Segundo o disposto no art. 2o, § 2o. da Lei 8.072/90, com a redação dada 
pela Lei 11.464/07, a progressão de regime para o condenado por crime 
hediondo dar-se-á após o cumprimento de 3/5 da pena, se reincidente. Não se 
exige que a condenação anterior tenha sido por crime hediondo ou 
equiparado. 

2. Ordem denegada, em conformidade com o parecer ministerial.” 

(HC 179.576/MS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2010, DJe 16/11/2010).  

Pelas razões expostas, faz-se imperiosa a alteração da redação do § 2.º do art. 2.º 

da Lei n.º 8.072/90, prevendo-se a necessidade de que a reincidência nele referida 

seja específica em quaisquer crimes daquela natureza, em atenção ao preceito 

constitucional da individualização da pena. 

Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2013. 

Deputado FÁBIO TRAD 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
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representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
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reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
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lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, 

a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  
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II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena privativa de 

liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime doloso e 

tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom desempenho 

no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência mediante 

trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela infração; 
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(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, 

prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado 

não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 8.072, de 

25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou grave 

ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para efeito do 

livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.443, DE 2014 
(Do Sr. Enio Bacci) 

 
Acrescenta § 3º ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, e dá 
outras providências.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3573/2012. 
 
 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º- Acrescenta o § 3º ao artigo 2º, da Lei 8.072/1990, que passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

§ 3º A progressão de regime, no caso dos condenados por homicídio dolosos praticados 

contra pessoa menor de 14 (quatorze) anos somente dar-se-á após o cumprimento de 3/5 

se réu primário e 4/5 se reincidente. 

 

Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação; 

 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O regime de progressão de pena é um direito garantido a condenados que deve ser concedido 

por um juiz. Este analisará o mérito do condenado para concedê-la ou não. Apesar do disposto 

em lei, a  sociedade reage imediatamente sempre que um beneficiado pela progressão de pena 

volta a praticar crimes e há quem defenda a extinção deste instituto. O intuito desta proposta 

não é a extinção do regime de progressão de pena e sim colaborar para que funcione com 

maior rigor em crimes atrozes cometidos contra quem não é capaz de oferecer resistência, 
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como é o caso dos menores de 14 (quatorze) anos. Não se pode deixar de trazer à tona o caso 

do menino  Bernardo Boldini, que indefeso, foi brutalmente assassinado no Rio Grande do 

Sul e ainda  tantos outros dos quais tomamos conhecimento. Entende-se que a progressão de 

regime é válida, mas tem de ser feita de forma cautelosa.  

A legislação atual estabelece que, para os crimes hediondos, a exemplo do caso do menino 

Bernardo, a progressão se dará em 2/5 se o condenado for primário e em 3/5, se o condenado 

for reincidente. Este projeto de lei busca dar maior rigor ao estabelecer que, se réu primário a 

progressão só se dará se cumprida 3/5 da pena e para reincidentes, se dará somente se 

cumprido 2/3 da pena.  

 

          Sala das Sessões, 23 de abril de 2014. 

 
Deputado Federal ENIO BACCI – PDT/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  
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I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.676, DE 2014 
(Do Sr. Renato Molling) 

 

Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que "Dispõe sobre os 
crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 
Federal, e determina outras providências". 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3787/2008.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei endurece o tratamento processual penal para os crimes de que trata a 

Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança. 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em regime 
fechado. 

§ 2º Em caso de sentença condenatória, o réu não poderá apelar em liberdade. 

§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, de 21 de dezembro de 
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1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável 
por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade (NR)”. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O sentimento de impunidade reinante na sociedade civil em face de crimes 

hediondos chega a níveis extremados em nosso País. 

Não adianta condenar os autores desses crimes a penas severas se, durante a 

execução penal, experimentam eles toda a sorte de benefícios, tais como a 

progressão de regime. 

A Carta Política de 1988 determinou tratamento penal rigoroso para os crimes 

hediondos, e a lei ordinária deve se adequar a esse paradigma. 

Por essas razões, contamos com o endosso dos ilustres Pares para a aprovação 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 04 de junho de 2014. 

Deputado Renato Molling 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
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6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

 

Art. 4º (Vetado).  

 

Art. 5º Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte inciso: 

 

"Art. 83. ........................................................................................ 

.......................................................................................................  

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, 

prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado 

não for reincidente específico em crimes dessa natureza." 

 

Art. 6º Os arts. 157, § 3º; 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º; 213; 214; 223, caput e seu parágrafo 

único; 267, caput e 270; caput , todos do Código Penal, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 157. ....................................................................................... 

.........................................................................................................  

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de cinco a quinze anos, 

além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa.  

..............................................................................................................  
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Art. 159. ............................................................................................... 

Pena - reclusão, de oito a quinze anos.  

§ 1º .......................................................................................................  

Pena - reclusão, de doze a vinte anos.  

§ 2º ........................................................................................................  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.  

§ 3º ......................................................................................................  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos.  

....................................................................................................  

 

Art. 213. .....................................................................................  

Pena - reclusão, de seis a dez anos.  

 

Art. 214. ....................................................................................  

Pena - reclusão, de seis a dez anos.  

....................................................................................................  

 

Art. 223. .....................................................................................  

Pena - reclusão, de oito a doze anos.  

Parágrafo único. .........................................................................  

Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos. 

....................................................................................................  

 

Art. 267. .....................................................................................  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos.  

.....................................................................................................  

 

Art. 270. .....................................................................................  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos.  

...................................................................................................." 

 

Art. 7º Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido o seguinte parágrafo :  

 

"Art. 159. ....................................................................................... 

........................................................................................................  

 

§ 4º Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co-autor que denunciá-lo à autoridade, 

facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços." 

 

Art. 8º Será de três a seis anos de reclusão a pena prevista no art. 288 do Código Penal, 

quando se tratar de crimes hediondos, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e 

drogas afins ou terrorismo.  

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à autoridade o bando ou 

quadrilha, possibilitando seu desmantelamento, terá a pena reduzida de um a dois terços.  

 

Art. 9º As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados nos arts. 157, § 3º, 158, § 2º, 

159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º, 213, caput e sua combinação com o art. 223, caput e 

parágrafo único, 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, todos do 

Código Penal, são acrescidas de metade, respeitado o limite superior de trinta anos de 

reclusão, estando a vítima em qualquer das hipóteses referidas no art. 224 também do Código 
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Penal.  

 

Art. 10. O art. 35 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar acrescido de 

parágrafo único, com a seguinte redação:  

 

"Art. 35. ..............................................................................................  

 

Parágrafo único. Os prazos procedimentais deste capítulo serão contados em dobro quando se 

tratar dos crimes previstos nos arts. 12, 13 e 14." 

 

Art. 11. (Vetado).  

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 25 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Bernardo Cabral  

 

LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre prisão temporária.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Caberá prisão temporária:  

I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial;  

II - quando o indicado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos necessários ao 

esclarecimento de sua identidade;  

III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na legislação 

penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:  

 a) homicídio doloso (art. 121, caput , e seu § 2°);   

 b) seqüestro ou cárcere privado (art. 148, caput , e seus §§ 1° e 2°);   

 c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ 1°, 2° e 3°);   

 d) extorsão (art. 158, caput , e seus §§ 1° e 2°);   

 e) extorsão mediante seqüestro (art. 159, caput , e seus §§ 1°, 2° e 3°);   

 f) estupro (art. 213, caput , e sua combinação com o art. 223, caput , e parágrafo único);   

 g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput , e sua combinação com o art. 223, caput , e 

parágrafo único);   

 h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223 caput , e parágrafo único);   

 i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1°);   

 j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal qualificado pela 

morte (art. 270, caput , combinado com art. 285);   

 l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal;   

 m) genocídio (arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956), em qualquer de 

sua formas típicas;   

 n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei n° 6.368, de 21 de outubro de 1976);   



148 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4500-B/2001 

 o) crimes contra o sistema financeiro (Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986).  

  

Art. 2º A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da autoridade 

policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  

§ 1° Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, ouvirá o 

Ministério Público.  

§ 2° O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e prolatado dentro 

do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da representação ou do 

requerimento.  

§ 3° O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do Advogado, 

determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e esclarecimentos da 

autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito.  

§ 4° Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas vias, uma das 

quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa.  

§ 5° A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado judicial.  

§ 6° Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos previstos no art. 5° 

da Constituição Federal.  

§ 7° Decorrido o prazo de cinco dias de detenção, o preso deverá ser posto imediatamente em 

liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.  

Art. 3º Os presos temporários deverão permanecer, obrigatoriamente, separados dos demais 

detentos.  

Art. 4º O art. 4° da Lei n° 4.898, de 9 de dezembro de 1965, fica acrescido da alínea i , com a 

seguinte redação:  

"Art. 4º ............................................................................................................  

 i ) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de medida de segurança, deixando 

de expedir em tempo oportuno ou de cumprir imediatamente ordem de liberdade; "   

Art. 5º Em todas as comarcas e seções judiciárias haverá um plantão permanente de vinte e 

quatro horas do Poder Judiciário e do Ministério Público para apreciação dos pedidos de 

prisão temporária.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Brasília, 21 de dezembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

J. Saulo Ramos  

 

PROJETO DE LEI N.º 7.936, DE 2014 
(Do Sr. Nelson Marquezelli) 

 
Altera o art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
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   O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

     Art 1º O Artigo 2° da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art 2°  ....................................................................................... 

..................................................................................................... 

II - fiança.  

§1° A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado.  

§2° A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento da metade da pena, e de 4/5 (quatro quintos), se reincidente. (NR) 

§3° Em caso de sentença condenatória, somente por tribunal colegiado e recurso 

fundamentado, decidirá se o réu poderá apelar e--m liberdade. (NR) 

§4° A prisão temporária,  sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por mais 30 

(trinta) dias em caso de extrema e comprovada necessidade.” (NR) 

Art 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

As penas previstas na Lei n° 8072, de 25 de julho de 1990 elencavam a possibilidade de 

proibição de progressão de regime de cumprimento de penalidade, princípio esse afastado por 

decisão do Supremo Tribunal Federal. Os argumentos jurídicos para proibir a progressão do 

regime de cumprimento de pena em casos de crimes caracterizados como hediondos enfeixa 

um argumento de cunho político e moral.  

Para a adequação da decisão jurisprudencial da Suprema Corte, o parlamento aprovou a Lei 

11.464, de 2007, flexibilizando a progressão da pena para os crimes hediondos, a prática de 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e o terrorismo, com a determinação de que tal 

progressão só pudesse ser concedida após o cumprimento de 2/5 da pena, se o apenado for 

primário, e de 3/5 se reincidente. Pensava-se em 2007 que a criminalidade pudesse ser 

induzida com uma progressão de pena mais draconiana. 

 Ledo engano! 

A criminalidade passou a crescer assustadoramente após a entrada em vigor da Lei 11.464, 

inclusive os presídios passaram a ser verdadeiras células criminosas para a atuação de 

bandidos e quadrilhas. 

Todos nós sabemos que, na prática, o cumprimento da pena sequer serve às normas dispostas 

na lei penal e muitas dessas penas deixam de ser aplicadas em sua inteireza em razão da 

ausência de estabelecimentos adequados para o cumprimento da pena no regime semi-aberto, 

e pela inexistência de casas para receber albergados, resultando com isso que os condenados 

descontem suas penas em regime aberto, ou seja, no próprio domicílio.  

Não podemos concordar e acho que a sociedade brasileira deve repelir a mera possibilidade 

de um traficante, estuprador ou homicida poder gozar do benefício da progressão de regime 

de cumprimento da penalidade com tamanha rapidez. Portanto, cabe a nós legisladores, 

adequar as regras legais às situações e perspectivas temporais. 

Dentro destes parâmetros é que proponho um endurecimento penal, determinando que a 

progressão de regime aos condenados capitulados na Lei 8.072, de 25 de julho de 1990, só 

possa ser concedida após o cumprimento da metade da pena, e de 4/5, se reincidente. 

Acrescento que em caso de sentença condenatória, caberá somente ao Tribunal Colegiado e 

recurso fundamentado, decidir se o réu poderá apelar em liberdade. 

Outro ponto em nossa proposta é a extensão da prisão temporária para 60(sessenta dias), 

prorrogáveis por mais 30(trinta) dias, em casos de extrema e comprovada necessidade. 
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Assim, diante das circunstâncias atuais e do alto índice de criminalidade no país, é que 

contamos com o apoio dos nossos ilustres Pares para a aprovação dessa importante medida. 

  

Sala das Sessões em 02 de setembro de 2014. 

 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 

PTB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, 

de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-
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se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007) 
 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre prisão temporária.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Caberá prisão temporária:  

I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial;  

II - quando o indicado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos necessários ao 

esclarecimento de sua identidade;  

III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na legislação 

penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:  

a) homicídio doloso (art. 121, caput , e seu § 2°);   

b) seqüestro ou cárcere privado (art. 148, caput , e seus §§ 1° e 2°);   

c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ 1°, 2° e 3°);   

d) extorsão (art. 158, caput , e seus §§ 1° e 2°);   

e) extorsão mediante seqüestro (art. 159, caput , e seus §§ 1°, 2° e 3°);   

f) estupro (art. 213, caput , e sua combinação com o art. 223, caput , e parágrafo único);   

g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput , e sua combinação com o art. 223, caput , e 

parágrafo único);   

h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223 caput , e parágrafo único);   

i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1°);   

 j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal qualificado pela 

morte (art. 270, caput , combinado com art. 285);   

l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal;   

m) genocídio (arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956), em qualquer de sua 

formas típicas;   

n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei n° 6.368, de 21 de outubro de 1976);   

o) crimes contra o sistema financeiro (Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986).  

Art. 2º A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da autoridade 

policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  

§ 1° Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, ouvirá o 

Ministério Público.  

§ 2° O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e prolatado dentro 
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do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da representação ou do 

requerimento.  

§ 3° O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do Advogado, 

determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e esclarecimentos da 

autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito.  

§ 4° Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas vias, uma das 

quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa.  

§ 5° A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado judicial.  

§ 6° Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos previstos no art. 5° 

da Constituição Federal.  

§ 7° Decorrido o prazo de cinco dias de detenção, o preso deverá ser posto imediatamente em 

liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.464, DE 28 DE MARÇO DE 2007 
 

Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes 

hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal.  

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 2º ............................................................................................................ 

II - fiança.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado.  

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente.  

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade.  

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 28 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.945, DE 2014 
(Do Sr. Alceu Moreira) 

 
Altera a redação do Art. 112 da Lei 7.210/1984. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
 



153 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4500-B/2001 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º O Art. 112 da Lei 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 
transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o 
preso tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior, observando-se 
os seguintes requisitos: 

I - A progressão do regime somente será concedido se o preso ostentar bom 
comportamento carcerário, este comprovado e atestado pelo diretor do 
estabelecimento carcerário, respeitadas as normas que vedam a progressão; 

II - Nos casos em que o cumprimento da pena seja em razão de condenação por 
crimes contra a pessoa e/ou contra a dignidade sexual, cumulativamente ao previsto 
no inciso I, deverá ser obrigatoriamente realizado, por equipe multidisciplinar, o 
exame criminológico atestando: 

a) Que o preso apresenta equilíbrio e grau de controle de agressividade que permita 
seu convívio em sociedade; 

b) Que o preso não apresenta potencial de risco à sociedade; e 

c) Que o preso não apresenta grau de periculosidade social que possa comprometer 
seu convívio social ou oferecer risco à sociedade. 

§ 1º A decisão do Juiz será sempre motivada e precedida de manifestação do 
Ministério Público e do Defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento previsto neste artigo será adotado na concessão de 
livramento condicional, indulto e comutação de penas, respeitados os prazos 
previstos nas normas vigentes.  

§ 3º A equipe multidisciplinar prevista no inciso II deverá ser composta de no mínimo 
01 (um) Psicólogo, 01 (um) Médico Psiquiatra e 01 (um) Assistente Social. 

§ 4º O Poder Público responsável pelo estabelecimento carcerário em que o preso a 
ser avaliado estiver cumprindo a pena deverá prover os profissionais previstos 
parágrafo terceiro e poderá firmar contratos emergenciais para o provimento dos 
mesmos em casos de indisponibilidade ou insuficiências destes em seus quadros de 
servidores. "(NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

É competência privativa da União legislar sobre direito penal, bem como que em 
concorrentemente com Estados, Distrito Federal e Municípios sobre Direito 
Penitenciário, em conformidade com o disposto no artigo 22, incisos I e artigo 24, I 
da Constituição Federal. 

Tais matérias estão, ainda, dentro da competência legislativa do Congresso Nacional 
e não encontram, portanto, restrição de iniciativa. 

A progressão de regime carcerário tal como está prevista atualmente no artigo 112 
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da Lei de Execuções Penais não se justifica e não permite uma real avaliação sobre 
o potencial de periculosidade e de risco que o preso beneficiado apresenta à 
sociedade, eis que tais circunstâncias somente podem ser aferidas por exame 
realizado por especialistas e não em mero atestado comportamental. 

A progressão de regime hoje se constitui em forma oficial de o preso fugar e cometer 
crimes, sendo que se verifica diariamente nos jornais a ocorrência de crimes 
cometidos por quem cumpre penas em regime aberto ou semiaberto, o que contribui 
decisivamente para o aumento da criminalidade, da insegurança e da sensação de 
impunidade. 

É verdade que não é razoável e até mesmo inconstitucional que se vete a 
progressão de regime, mas é necessário aferir se, efetivamente, o preso apresenta 
condições de convívio social sem riscos à sociedade que o vai receber e tal 
avaliação somente pode ser efetivada por um exame criminológico adequado, 
detalhado e realizado por especialistas. 

A realização de tal exame garante a efetividade das punições, reduz a sensação de 
impunidade e a reincidência dos apenados, contribuindo sobremaneira para a 
segurança pública e a sociedade. 

Desejo deixar registrado, ainda, os meus agradecimentos ao Desembargador Sérgio 
de Vasconcelos Chaves, do TJRS, e ao Juiz de Direito Alex Gonzales Custódio, com 
quem procurei luzes sobre o tema. 

Desta maneira é que apresentamos a presente proposta e na expectativa de dar 
uma importante contribuição ao Brasil e à sociedade é que pleiteamos o apoio nos 
nobres Parlamentares. 

 
Sala de Sessões, 02 de setembro de 2014. 

 
Deputado ALCEU MOREIRA 

PMDB/RS 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 
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e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e da 

Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa destes; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, 

produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e 

mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização 

nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 

específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o 

patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 

monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 

valor histórico, artístico ou cultural;  
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V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais 

e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 

social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 

recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 

do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 

naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 

normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 

suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, 

no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, 

observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta 

Constituição.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás 

canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios 

limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 

interesse comum.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos regimes 
 

Art. 110. O juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o condenado iniciará o 

cumprimento da pena privativa de liberdade, observado o disposto no art. 33 e seus parágrafos 

do Código Penal.  

 

Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo ou em 

processos distintos a determinação do regime de cumprimento será feita pelo resultado da 

soma ou unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou remição.  

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execução, somar-se-á pena ao restante 

da que está sendo cumprida, para determinação do regime.  

 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 

transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do 

defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e 

comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu programa e das 

condições impostas pelo juiz.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 254, DE 2015 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Define prazo máximo de 30 (trinta) dias para conclusão do laudo 
criminológico, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1294/2007.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1° Altera a redação do parágrafo único do artigo 9 Lei nº 7.210, de 11 de julho 

de 1984 (LEP), que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 9 .................................................................................... 

Parágrafo único: esta comissão terá prazo nunca superior à 30 (trinta) dias para 

conclusão e juntada do laudo aos autos da execução do apenado.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

         Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº 294, de 

1999, de autoria do Ex-Deputado Federal Enio Bacci, do meu partido, com o objetivo 

de alterar o parágrafo único do artigo 9 Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 

definindo o prazo máximo de 30 (trinta) dias para conclusão do laudo criminológico, 

e dá outras providências 

Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se pode ver das 

razões que o justificaram à época de sua apresentação: 

“O projeto pretende agilizar a realização dos respectivos laudos, que podem concluir 
pela progressão do regime de apenados. 
 
Fixa-se em um prazo máximo de 30 (trinta) dias, quando hoje, em alguns casos, 
leva-se meses para conclusão do mesmo.” 
 
 Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na justificativa 

colacionada, que demonstra a necessidade da proposta, cujo autor entendeu 
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oportuna a sua reapresentação, espero aprovação rápida do presente Projeto de Lei, 

na forma original, com emenda de redação, apresentada pelo Relator da matéria, à 

época, na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, desta Casa Legislativa. 

 
Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2015. 

 
 

Dep. Pompeo de Mattos 
Deputado Federal – PDT/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

 

CAPÍTULO I 

DA CLASSIFICAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reveladores da personalidade, 

observando a ética profissional e tendo sempre presentes peças ou informações do processo, 

poderá:  

I - entrevistar pessoas:  

II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, dados e informações a respeito do 

condenado;  

III - realizar outras diligências e exames necessários.  

Art. 9º-A Os condenados por crime praticado, dolosamente, com violência de natureza grave 

contra pessoa, ou por qualquer dos crimes previstos no art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho 

de 1990, serão submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil genético, mediante 

extração de DNA - ácido desoxirribonucleico, por técnica adequada e indolor.  

§ 1º A identificação do perfil genético será armazenada em banco de dados sigiloso, conforme 

regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo.  

§ 2º A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer ao juiz competente, no caso de 

inquérito instaurado, o acesso ao banco de dados de identificação de perfil genético. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.654, de 28/5/2012, publicada no DOU de 29/5/2012, em vigor 180 

dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12654-28-maio-2012-613096-publicacaooriginal-136224-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12654-28-maio-2012-613096-publicacaooriginal-136224-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12654-28-maio-2012-613096-publicacaooriginal-136224-pl.html
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Seção I 

Disposições gerais 

 

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime 

e orientar o retorno à convivência em sociedade.  

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na conformidade do 

texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará e 

submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não contrarie o 

anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de fevereiro 

de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da vigência 

desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais Presidente 

e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da Resolução 

nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes sejam 

correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação constante 

do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade do art. 24, 

II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência desta 

Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças constituídas, na 

forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do Regimento 

Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição partidária 

integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a representação 

imediatamente inferior.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais disposições em 

contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu decurso tenham 

sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, bem como as 

que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do Autor, ou 

Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa ordinária da 

legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se encontrava.  

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento de 

qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo 

processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 386, DE 2015 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 
Altera o Código Penal e a Lei de Crimes Hediondos para definir novos 
requisitos para a concessão de progressão de regime e de livramento 
condicional a condenados por crime hediondo, prática de tortura, tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera o Código Penal e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 

definir novos requisitos para a concessão de livramento condicional e progressão de 

regime a condenados por crime hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, e terrorismo.  

Art. 2º O inciso V do art. 83 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal – passa a viger com a seguinte redação:  

“Art. 83...............................................................  

............................................................................ 

V – cumprido mais de quatro quintos da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e 

terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza.  

.......................................................................................”. (NR)  

Art. 3º O § 2º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a viger com a 

seguinte redação: 

“Art. 2º. .....................................................  

................................................................... 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados pelos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 3/5 (três quintos) da pena, se o apenado for 

primário, e de 4/5 (quatro quintos), se reincidente. 

........................................................................................”. (NR)  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto tem por finalidade definir requisitos mais rígidos para a concessão da 

progressão de regime prisional e do livramento condicional a condenados por crimes 

hediondos e equiparados  a hediondo (tortura, tráfico de drogas e terrorismo).  

A sociedade brasileira não concebe mais que criminosos cruéis, violentos e 

perigosos, mesmo após uma condenação definitiva, sejam devolvidos à sociedade 

sem cumprirem, ao menos, parte substancial da pena que lhes foi imposta.  

Esta proposta está em conformidade com a decisão do Tribunal Pleno do 

Supremo Tribunal Federal no Habeas Corpus nº 82.959, pela 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 1990, (integralmente 

regime fechado) por ofensa à garantia constitucional de individualização da 

pena (art. 5º, XLVI), que dá a garantia da progressão do regime prisional.  
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A decisão do STF beneficiou os criminosos, pois todos passaram a cair na regra 

geral prevista no art. 112 da Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210, de 1984): 

transferência para regime menos rigoroso após o cumprimento de um sexto da pena 

no regime anterior, observado o bom comportamento carcerário.  

No entanto, a própria lei penal já prevê situações diferenciadoras para o exercício de 

direitos daqueles que respondem por crime hediondo, como no caso do livramento 

condicional (art. 83 do Código Penal).  

Posteriormente foi realizada a alteração na lei dos crimes hediondos, porém ainda 

insuficiente para proteger a sociedade.  

Assim, para se evitar a incongruência sistêmica – quando a própria Constituição 

Federal demanda tratamento especial para essas espécies de crimes –, urge o 

estabelecimento de regra especial de progressão de regime para os condenados por 

crime hediondo. 

Dessa forma, propomos um maior rigor para a obtenção dos referidos benefícios. A 

progressão de regime dar-se-ia após o cumprimento de três quintos da pena, no 

caso de réu primário, e quatro quintos da pena, em se tratando de reincidente.  

Já o livramento condicional, depois de cumpridos quatro quintos da pena e desde 

que o condenado não seja reincidente específico.  

Com a aprovação desta lei, os criminosos terão a certeza de que suas ações não 

ficarão impunes, e as vítimas e seus familiares terão o verdadeiro sentimento de que 

a justiça foi realizada.  

Assim, peço aos ilustres Parlamentares que votem pela aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2015. 

 

ALBERTO FRAGA 

Deputado Federal 

DEM-DF 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
..................................................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
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XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  
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XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
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LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, 

a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 64, de 2010)    
.....................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................................. ... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena privativa de 

liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime doloso e 

tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom desempenho 

no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência mediante 

trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela infração; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, 

prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado 

não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 8.072, de 

25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou grave 
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ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para efeito do 

livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
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§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
................................................................................................................................................................................... .. 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 
.................................................................................................................................................................... ................. 

 

Seção II 

Dos regimes 
..................................................................................................................................................................................... 

 
Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 

transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do 

defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e 

comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu programa e das 

condições impostas pelo juiz.  
.....................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................................... . 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 763, DE 2015 
(Do Sr. Goulart) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de Execução Penal e 
dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4500/2001.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Esta Lei visa alterar os artigos 112, 118, 123 e 145 da Lei nº 7.210, de 11 
julho de 1984, Lei de Execução Penal. 

Art. 2º O artigo 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 112 A pena privativa de liberdade será executada de forma progressiva com a 
transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o 
preso manifestar bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do 
estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão, e tiver cumprido 
no regime anterior: 

a) um sexto da pena, se primário, ou um quarto, se reincidente, quando em 

cumprimento de pena por crime comum; 

b) dois quintos da pena, se primário, ou três quintos, se reincidente, quando 

em cumprimento de pena por crime hediondo ou equiparado a hediondo. 

§1º Reincidentes em crimes dolosos e sentenciados cumprindo pena por crime 
praticado mediante violência ou grave ameaça, serão submetidos a prévio exame 
criminológico. Poderá ser dispensado o exame na progressão ao regime aberto, se o 
sentenciado cumpriu corretamente benefício de saída temporária. 

§2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 
indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. 

§3º A decisão judicial será sempre motivada e proferida após a manifestação do 
Ministério Público e do defensor.” (NR) 

Art. 3º O artigo 118 da Lei nº 7.210, de 11 julho de 1984, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 118 A execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma regressiva, 
com a transferência para regime mais rigoroso, quando o condenado: 
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I – praticar fato definido como crime doloso ou falta grave; 

II – sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada ao restante da pena 
em cumprimento, torne incabível o regime vigente (artigo 111). 

§1º O condenado sofrerá regressão do regime aberto, se além das hipóteses 
referidas nos incisos anteriores, frustar os fins da execução ou não pagar, podendo, 
a multa cumulativamente imposta. 

§2º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, qualquer que seja o regime 
vigente na data da falta ou crime, haverá o recomeço da contagem de prazos para 
progressão, livramento condicional, indulto e comutação.” (NR) 

Art. 4º O artigo 123 da Lei nº 7.210, de 11 julho de 1984, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 123 A autorização de saída temporária será concedida por ato motivado do Juiz 
da execução, ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária e 
dependerá da satisfação dos seguintes requisitos: 

I – comportamento adequado; 

II – cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 
quarto, se reincidente, quando em cumprimento de pena por crime comum; 

III- cumprimento mínimo de dois quintos da pena, se o condenado for primário, e três 
quintos se reincidente, quando em cumprimento de pena por crime hediondo ou 
equiparado; 

IV- compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.” (NR) 

Art. 5º O artigo 145 da Lei nº 7.210, de 11 julho de 1984, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 145 Praticada pelo liberado outra infração penal, o Juiz poderá ordenar a sua 
prisão, ouvidos o Conselho Penitenciário e o Ministério Público, suspendendo o 
curso do livramento condicional, cuja revogação, entretanto, ficará dependendo da 
decisão final. 

Parágrafo único. Na hipótese de processo por crime doloso, praticado no prazo do 
livramento condicional, considera-se automaticamente prorrogado o benefício, até 
decisão definitiva, independente de declaração judicial no processo de execução.” 
(NR) 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A proposição visa alterar a Lei de Execução Penal para corrigir uma violação ao 
princípio constitucional da isonomia; uma vez que, situações diversas, eram 
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contempladas com frações de benefícios idênticas. Condenados primários e 
reincidentes não possuem as mesmas características para a aplicação da pena, mas 
eram tratados de forma idêntica no tocante às frações de benefícios para 
progressão. A redação ora proposta, que altera o artigo 112 da Lei de Execução 
Penal, visa corrigir esta situação. 

Outra correção pretendida, no tocante ao benefício de progressão, é a supressão do 
exame criminológico. Agora a realização do exame, passa a ser restrita a hipóteses 
de reincidentes, crimes violentos ou com grave ameaça, o que corrige a distorção 
anteriormente existente. Isto porque, se o exame era falho e não fornecia elementos 
adequados para um julgamento apropriado, é inaceitável suprimir o exame e não 
providenciar seu aprimoramento, Tal exame, acrescenta-se, é uma ferramenta 
importante para aferir o merecimento do condenado porque a progressão pode 
viabilizar, total ou parcialmente, seu retorno ao convívio social. 

Aliás, cabe destacar, que o objetivo da Lei de Execução Penal também é fornecer 
condições para reinserção do condenado em sociedade. A violação deste objetivo 
caracteriza um desvio de finalidade da lei, algo que devemos evitar. Daí o projeto de 
lei contemplar uma forma de acompanhamento técnico do cumprimento da pena que 
pode assegurar o retorno do condenado a sociedade, no momento apropriado e 
quando o serviço técnico indicar a possibilidade de êxito nesta medida. 

Outrossim, o exame criminológico foi reservado a situações mais graves, uma vez 
que ele será realizado apenas para avaliação de benefícios postulados por 
reincidentes e agentes de crime violentos. 

Finalmente, se o benefício de progressão será precedido de exame criminológico em 
algumas situações, há necessidade de submeter condenados que postulam 
livramento condicional ou indulto e comutação ao mesmo exame. Trata-se de uma 
questão de coerência e lógica, pois o benefício de progressão apenas restringe a 
vigilância do Estado sobre o condenado; o livramento condicional antecipa a 
liberdade e o indulto e a comutação perdoam, total ou parcialmente, a pena imposta. 
É necessário que o retorno a convivência social pelo condenado, com ou sem 
vigilância, seja cercada de cautelas.  

Há de ser mencionada, ainda, a pretensão de corrigir outra distorção que viola o 
princípio da igualdade e desestimula os condenados a cumprirem sua pena de 
maneira ordeira e adequada. Condenados que praticavam faltas disciplinares não 
estavam sujeitos à retomada de contagem de tempo para os benefícios.  

A dificuldade para exercer o controle e manter a disciplina daqueles que estão em 
cumprimento de pena nos estabelecimentos prisionais visa impedir que condenados 
sejam desestimulados a manter a conduta correta. Aliás, se um dos objetivos da Lei 
de Execução Penal é recuperação do condenado, a concessão de benefícios aos 
que infringem deveres impostos por lei, cria uma situação totalmente anômala. Da 
forma atual, condenados eram impedidos de obter atenuação de regime prisional por 
envolvimento em indisciplina, mas podiam obter liberdade antecipada ou perdão da 
pena. Essa situação incoerente e absurda é corrigida pelo presente projeto, com a 
disposição expressa de interrupção do prazo para todos os benefícios aos 
condenados que cometem falta grave. 
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A atual sensação de insegurança exige uma resposta legislativa coerente com essa 
realidade social. Benefícios demasiados aos agentes de crimes não colaboraram 
para alterar esse quadro; ao contrário, os benefícios e atenuação de punição a 
criminosos apenas servem para aumentar a criminalidade. 

Ante o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto, razão pela qual 
contamos com o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões,  em 17 de março de 2015. 

 

DEP. GOULART 

PSD/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos regimes 
 

Art. 110. O juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o condenado iniciará o 

cumprimento da pena privativa de liberdade, observado o disposto no art. 33 e seus parágrafos 

do Código Penal.  

Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo ou em 

processos distintos a determinação do regime de cumprimento será feita pelo resultado da 

soma ou unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou remição.  

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execução, somar-se-á pena ao restante 

da que está sendo cumprida, para determinação do regime.  

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 

transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do 
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defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e 

comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu programa e das 

condições impostas pelo juiz.  

Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado que:  

I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo imediatamente;  

II - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos exames a que foi submetido, 

fundados indícios de que irá ajustar-se, com autodisciplina e senso de responsabilidade, ao 

novo regime.  

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as pessoas referidas no art. 117 desta 

Lei.  

Art. 115. O Juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de regime aberto, 

sem prejuízo das seguintes condições gerais e obrigatórias:  

I - permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga;  

II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;  

III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização judicial;  

IV - Comparecer a juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando foi 

determinado.  

Art. 116. O juiz poderá modificar as condições estabelecidadas de ofício, a requerimento do 

Ministério Público, da autoridade administrativa ou do condenado, desde que as 

circunstâncias assim o recomendem.  

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime aberto em residência 

particular quando se tratar de:  

I - condenado maior de setenta anos;  

II - condenado acometido de doença grave;  

III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental;  

IV - condenada gestante.  

Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma regressiva, com a 

transferência para qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o condenado:  

I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;  

II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada ao restante da pena em 

execução, torne incabível o regime (art. 111).  

§ 1º O condenado será transferido do regime aberto se, além das hipóteses referidas nos 

incisos anteriores, frustrar os fins da execução ou não pagar, podendo, a multa 

cumulativamente imposta.  

§ 2º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá ser ouvido previamente o 

condenado.  

 

Art. 119. A legislação local poderá estabelecer normas complementares para o cumprimento 

da pena privativa de liberdade em regime aberto (art. 36, § 1º, do Código Penal).  

Seção III 

Das autorizações de saída 

 

Subseção I 

Da permissão de saída 

 

Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou semi-aberto e os presos 

provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, mediante escolta, quando 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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ocorrer um dos seguintes fatos:  

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, descendente ou irmão;  

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do art. 14).  

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor do estabelecimento onde se 

encontra o preso.  

 

Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá a duração necessária à 

finalidade da saída.  

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do segundo grau 

ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento de 

monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, ouvidos o 

Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos seguintes 

requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um quarto, se 

reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

 

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo ser 

renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes condições, 

entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação pessoal do 

condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 12.258, de 

15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de ensino médio 

ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades discentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas com prazo 

mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 

Do livramento condicional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 145. Praticada pelo liberado outra infração penal, o juiz poderá ordenar a sua prisão, 

ouvidos o Conselho Penitenciário e o Ministério Público, suspendendo o curso do livramento 

condicional, cuja revogação, entretanto, ficará dependendo da decisão final.  

 

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público ou mediante 

representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade, se 

expirar o prazo do livramento sem revogação. 

 

Seção VI 

Da Monitoração Eletrônica 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-A. (VETADO). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 874, DE 2015 
(Do Sr. Laudivio Carvalho) 

 
Altera o requisito temporal para a progressão de regime dos 
condenados pela prática de crime hediondo. 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3787/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o requisito temporal para a progressão de regime dos 

condenados pela prática de crime hediondo. 

Art. 2º O § 2º do artigo 2º da Lei n. 8.072, de 25 de julho de 1990, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei n. 11.464/2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 2º ....................................................................... 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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artigo, dar-se-á após o cumprimento de 7/10 (sete décimos) da pena, se o apenado 
for primário, e de 4/5 (quatro quintos), se reincidente. 

..........................................................................” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Os crimes hediondos representam as ofensas mais nefastas que podem ser 

praticadas contra os indivíduos. São delitos gravíssimos, como, a título de exemplo, 

o latrocínio, o homicídio qualificado, o estupro, a extorsão qualificada pela morte, 

entre outros. 

E, por serem os crimes mais graves e violentos previstos em nossa legislação, 

merecem uma maior atenção do Estado, que deve buscar mecanismos eficientes 

para combatê-los. 

Esses mecanismos devem estar relacionados exatamente à execução da pena. De 

fato, não basta que a legislação preveja penas duríssimas para a prática desses 

delitos se o condenado, para ter direito à progressão de regime, não precisar cumprir 

uma parte considerável dessa reprimenda. Nos termos da legislação atual, por 

exemplo, o elemento que pratica um crime dessa natureza, se for primário, não 

precisa cumprir sequer metade da sanção para que possa ser colocado em um 

regime mais benéfico de cumprimento da pena! 

O ordenamento jurídico vigente, portanto, gera, na população, a sensação de 

impunidade, e não se mostra suficiente para inibir a prática desses crimes 

hediondos. Apenas para exemplificar, segundo o 8º Anuário Brasileiro de 

Segurança Pública, publicado em 2014, nos anos de 2012 e 2013 foram praticados, 

respectivamente 1.829 (mil oitocentos e vinte e nove) e 1.871 (mil oitocentos e 

setenta e um) crimes de latrocínio, e 50.224 (cinquenta mil, duzentos e vinte e 

quatro) e 50.320 (cinquenta mil, trezentos e vinte) crimes de estupro no Brasil. 

Assim, é urgente a necessidade de recrudescimento do requisito temporal para que 

os condenados pela prática de crime hediondo possam progredir de regime, 

exigindo-se um cumprimento de, pelo menos, 70% (setenta por cento) da pena para 

que esse benefício possa ser concedido. Caso seja reincidente, terá que cumprir, 

nos termos propostos, 80% (oitenta por cento) da pena para que possa ser 

progredido de regime. 

Deve-se apontar, também, que embora o Supremo Tribunal Federal tenha 

entendimento no sentido de que a progressão de regime não pode ser proibida (HC 

82.959/SP), “a censura à fórmula legislativa que veda a progressão de regime não 

pode significar que o legislador esteja impedido de adotar critérios 

diferenciados para a progressão de regimes nos crimes hediondos” (MENDES, 
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Gilmar Ferreira; GONET BRANCO, Paulo Gustavo. Curso de direito constitucional. 

7. ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 571). Então, não há qualquer 

inconstitucionalidade em adotar os critérios mais rígidos ora propostos. 

Firme nessas razões, solicitamos o apoio dos ilustres pares para a aprovação do 

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 2015. 

 

Deputado LAUDIVIO CARVALHO 

PMDB/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV, V e VI); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.104, de 

9/3/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
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Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.464, DE 28 DE MARÇO DE 2007 
 

Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes 

hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal.  

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art.2º.................................................................................... 

................................................................................................  

II - fiança.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado.  

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente.  

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade.  

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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Brasília, 28 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.008, DE 2015 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Veda a progressão de regime no caso dos condenados pela prática do 
crime de latrocínio. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei veda a progressão de regime no caso dos 

condenados pela prática do crime de latrocínio. 

 

Art. 2º O § 2º do artigo 2º da Lei n. 8.072, de 25 de julho de 1990, 

com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.464/2007, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2º ..................................................... 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for 

primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente, sendo vedada a sua concessão no 

caso dos condenados ao crime a que faz referência o artigo 1º, inciso II, desta lei. 

........................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Não são raras as notícias de crimes de latrocínio (roubo seguido de morte) que 

deixam a sociedade estarrecida pela crueldade e frieza com que são praticados. De 

fato, essa espécie delitiva representa uma das maiores ofensas que podem ser 

praticadas contra o indivíduo. Atenta-se contra a vida da vítima, bem supremo (e 

completamente desprezado pelos delinquentes), para que se possa subtrair o seu 

patrimônio, certamente adquirido com suor e esforço. 

E, embora as penas previstas para a prática desse hediondo crime sejam vultosas 
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(são das maiores previstas em nossa legislação – de 20 a 30 anos), isso não tem 

inibido os meliantes de praticá-lo. Segundo o 8º Anuário Brasileiro de Segurança 

Pública, publicado em 2014, por exemplo, nos anos de 2012 e 2013 foram 

praticados, respectivamente 1829 (mil oitocentos e vinte e nove) e 1871 (mil 

oitocentos e setenta e um) crimes de latrocínio no Brasil. Esses números não podem 

ser ignorados. 

E isso se dá por uma razão muito simples: embora as penas aplicadas a essa 

espécie delitiva sejam, em tese, elevadas, o elemento que pratica um crime dessa 

natureza pode ser progredido de regime se cumprir 2/5 (dois) quintos da pena, se for 

primário, ou 3/5 (três quintos), se reincidente. 

Ou seja, se for primário, o elemento não precisa cumprir sequer metade da sanção 

para que possa ser colocado em um regime mais benéfico de cumprimento da pena! 

Isso, porém, não pode ser admitido. De fato, o mínimo que se exige – e a sociedade 

de fato exige! – é que o elemento que comete um crime dessa natureza cumpra 

a pena integralmente no regime em que foi condenado, sem direito a progressão 

de regime. 

Firme nessas razões, solicitamos o apoio dos ilustres pares para a aprovação do 

presente projeto de lei, que representa um passo a mais na luta contra a impunidade 

no Brasil. 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2015. 
 
 

Deputado Lincoln Portela 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV, V e VI); 
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(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.104, de 

9/3/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.464, DE 28 DE MARÇO DE 2007 
 

Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes 

hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art.2º.................................................................................... 

................................................................................................  

II - fiança.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado.  

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente.  

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade.  

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.366, DE 2015 
(Da Sra. Shéridan) 

 
Altera a redação do art. 157, § 3º, do Código Penal, e a redação do art. 
2º, §2º, da Lei 8.072/90, Lei de Crimes Hediondos, para tornar mais 
rigorosa a punição para o crime de latrocínio, extinguindo a progressão 
de regime em caso de reincidência 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
 
 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 157, § 3º,do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, e a Lei 8.072/90, Lei de Crimes Hediondos, de modo a tornar 

mais rigorosa a pena para quem pratica crime de latrocínio. 

 

Art. 2º O art. 157, § 3º, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
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“Art. 157. ............................................................................................” 

§ 3º - Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de dez a 

vinte anos; se resulta morte, a reclusão é de vinte e dois a trinta anos. 

 

Art. 3º O art. 2º, § 2º, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/3 (dois terços) da pena, se o apenado for 

primário.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

O latrocínio, crime previsto no artigo 157, § 3º, do Código Penal, é um crime 

perverso, no qual dois crimes estão em concurso: o roubo e o homicídio.  

Normalmente, sendo este último praticado para garantir o sucesso do primeiro. O 

código penal brasileiro, apesar de várias atualizações nos últimos anos, permanece 

com algumas lacunas, que precisam ser preenchidas com mais rigor.  

 

Este projeto de lei visa corrigir uma dessas distorções, punindo com mais severidade 

o latrocínio, cuja pena passa a de ser de dez a vinte anos em caso de violência que 

resulte em lesão corporal grave, e de vinte e dois a trinta anos se o resultado for a 

morte da vítima. 

 

Outra modificação está relacionada com a progressão de regime, dificultando a sua 

obtenção, com o cumprimento de 2/3 da pena em vez de 2/5 da pena se o apenado 

for primário, e sendo negada a progressão do regime se o apenado for reincidente.  

 

Desta forma, pretendemos proteger nossa sociedade com mais eficiência contra 

este crime brutal que, infelizmente, tem crescido nos últimos anos, destruindo 

sonhos e ceifando vidas. 

 

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2015 

 

 

Deputada Shéridan 

PSDB - RR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 

violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 

resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência contra 

pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa 

para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado 

ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a quinze anos, 

além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter 

para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de 

fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, aumenta-se a 
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pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa condição é 

necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 

(doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, 

de 17/4/2009)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV, V e VI); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.104, de 

9/3/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
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§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.612, DE 2015 
(Do Sr. Júlio Delgado) 

 

Aumenta a pena mínima dos crimes de homicídio simples e qualificado, 
além de vedar a progressão de regime de pena ao condenado pela 
prática de homicídio de natureza hedionda. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-3787/2008.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei aumenta a pena mínima dos crimes de homicídio simples e 

qualificado, além de vedar a progressão de regime de pena ao condenado pela 

prática de homicídio de natureza hedionda. 

Art. 2º A Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 “Art. 121............................................................................ 

Pena – reclusão de doze a vinte anos. 

............................................................................................. 

§ 2º ..................................................................................... 

Pena – reclusão de vinte e quatro a trinta anos. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1991 (Lei dos Crimes Hediondos), passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2° ................................................................................ 

............................................................................................. 
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§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for 

primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente. Todavia, será vedada a concessão 

do aludido benefício caso se trate da prática do crime de homicídio de natureza 

hedionda (art. 1º, I, da Lei nº 8.072, de 1990); 

...................................................................................” (NR)  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei destinado a promover o recrudescimento das penas 

previstas para os crimes de homicídio simples e qualificado, além de vedar a 

concessão de progressão de regime prisional, caso se trate da prática do crime de 

homicídio de natureza hedionda. 

Insta consignar, no ponto, que o nosso país experimenta uma verdadeira epidemia 

de infrações e violência, onde a prática do crime de homicídio, que atenta contra um 

dos maiores bens jurídicos existentes – a vida -, tem se mostrado rotineira. 

Nunca tantos brasileiros morreram assassinados no país, mostrando-se imperioso, 

portanto, o aumento da pena mínima prevista na legislação, a fim de que ocorra a 

exemplar punição do agente criminoso. Ademais, restará clara mensagem à 

sociedade no sentido de que o Estado brasileiro não admite o cometimento desse 

odioso delito. 

É necessário frisar, no ponto, que a Lei nº 8.072, de 1990, alterou a pena mínima 

abstratamente prevista para o crime de extorsão mediante sequestro (art. 159, §3º, 

do Código Penal), em caso de morte, de 20 (vinte) para 24 (vinte e quatro) anos. 

Nesse diapasão, não há como se manter a sanção mínima prevista atualmente para 

o crime de homicídio, seja na forma simples (seis anos), seja na qualificada (doze 

anos), sob pena de lesão ao sistema jurídico de valoração dos bens jurídicos e justa 

distribuição das penas. 

Urge, portanto, trazer à baila as lições do doutrinador Paulo Queiroz (Direito Penal: 

Parte Geral. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 36.), que se refere ao princípio da 

proporcionalidade da pena sob três aspectos: 1º) proporcionalidade abstrata (ou 

legislativa); 2º) proporcionalidade concreta ou judicial (ou individualização) e o 3º) 

proporcionalidade executória.  

Necessário aduzir que a proporcionalidade abstrata, de acordo com o aludido 

Professor, resta configurada quando o legislador define as sanções (penas e 

medidas de segurança) mais apropriadas (seleção qualitativa) e quando estabelece 

a graduação (mínima e máxima) das penas cominadas aos crimes (seleção 
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quantitativa).  

Assim, é preciso destacar que o legislador, ao efetuar a cominação da pena em 

abstrato, deve verificar e ponderar a relação entre a gravidade da ofensa ao bem 

jurídico e a sanção que será imposta ao infrator, fixando os seus parâmetros de 

forma proporcional e equilibrada. 

Dessa maneira, após acurada análise dos demais crimes insertos no Código Penal, 

mormente o delito plasmado no art.159, §3º, do Código Penal), como mencionado, 

mostra-se de rigor a elevação do patamar mínimo abstratamente previsto para o 

crime de homicídio, nas suas duas formas, permitindo, assim, a manutenção da 

harmonia e proporcionalidade existentes no sistema jurídico.  

Outrossim, inegável reconhecer que o crime de homicídio hediondo, por sua 

natureza, encontra-se, dentre outros, no topo da pirâmide de desvaloração 

axiológica criminal, por causar maior aversão à sociedade, devendo o seu 

cumprimento, portanto, ocorrer sem a concessão do benefício de progressão de 

regime prisional. 

Portanto, é cristalina a constatação de que o agente criminoso deve ser mantido 

segregado no regime que lhe foi imposto pela sentença condenatória transitada em 

julgado, até o integral cumprimento da sanção, sob pena de ocorrer a reiteração 

delituosa ou até eventual escalada no mundo do crime, caso obtenha a progressão 

de regime. 

Tratam-se, portanto, de medidas necessárias ao enfrentamento e punição do crime 

de homicídio, razão pela qual conto com o apoio dos ilustres pares para a aprovação 

do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2015. 

 

Deputado JÚLIO DELGADO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz 

pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou 

cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou 

torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime:  

 

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para 

evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) 

se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
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conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal 

se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for 

praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com deficiência; 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Extorsão mediante seqüestro  
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer vantagem, 

como condição ou preço do resgate:  

Pena - Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 1º Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor de 18 

(dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha. 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 

1/10/2003) 

§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

8.072, de 25/7/1990) 

§ 3º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

8.072, de 25/7/1990) 

§ 4º Se o crime é cometido em concurso, ou concorrente que o denunciar à autoridade, 

facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços(Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.269, de 

2/4/1996) 

 

Extorsão indireta  
Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de alguém, 
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documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra terceiro:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV, V e VI); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, 

de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007) 
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Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.824, DE 2015 
(Do Sr. Jair Bolsonaro) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, e a Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984, impondo pena mínima de dez anos de 
reclusão para o indivíduo que praticar três crimes. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-4500/2001.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Os arts. 33, 61 e 83 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 33 (...) 

......................................................................................... 

§ 5º Nos casos em que houver a reincidência por duas vezes, o cumprimento da 

pena de reclusão será sempre em regime fechado.” (NR) 

“Art. 61 (...) 

......................................................................................... 

§ 1º Nos casos em que houver a reincidência por duas vezes, a pena a ser 

estabelecida na terceira condenação será obrigatoriamente a máxima cominada 

para o crime praticado, independente de situações atenuantes, com a observância 

do mínimo de 10 (dez) anos de reclusão. 

§ 2º Nas situações de que trata o § 1º deste artigo, os crimes serão insuscetíveis de 

anistia, graça, indulto ou fiança.” (NR) 

 

“Art. 83 (...) 
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......................................................................................... 

§ 1º Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou grave ameaça à 

pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. 

§ 2º Fica vedada a concessão de livramento condicional ao condenado que seja 

reincidente por duas vezes.” (NR) 

Art. 2º O art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar acrescido 

do § 3º, com a seguinte redação: 

“Art. 112 (...) 

................................................................................ 

§ 3º Será vedada a progressão de regime nos casos em que houver a reincidência 

por duas vezes, devendo a pena ser cumprida, integralmente, em regime fechado.” 

(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto busca a implementação da “Lei dos 3 crimes”, considerando que, 

no Brasil, a reincidência criminal atinge atualmente níveis alarmantes, tornando-se 

situação rara a prisão de infratores que não tenham registros anteriores em 

delegacias policiais e cujos nomes não constem no rol de acusados em processos 

judiciais. 

A prática reiterada de atos criminosos gera uma sensação de impunidade que 

apavora os cidadãos e acarreta nos policiais um sentimento de impotência, frente ao 

retrabalho diário a que estão submetidos. 

Nos Estados Unidos, surgiu um movimento, notadamente, a partir da década de 

1990, que buscou o aumento das penas, com o propósito de provocar a diminuição 

da criminalidade e da reincidência penal. Nesse contexto, houve a entrada em vigor 

de diversas leis estaduais denominadas de "Three Strikes Laws" ou "Three times 

loser Acts" - Lei dos 3 crimes. 

Em vários estados americanos, essas leis punem, de forma especialmente severa, o 

criminoso condenado pela terceira vez, deixando-o, literalmente, fora do convívio 

social por um longo lapso temporal. Na verdade, o pressuposto dessas normas é de 

que esses indivíduos não seriam passíveis de reabilitação. Nessas ocasiões, as 

penas aplicadas em alguns casos são de 25 anos e, em outros Estados, aplica-se a 

prisão perpétua. 

Na realidade brasileira, as diretrizes estabelecidas pelo governo federal pregam o 

assistencialismo com fins eleitoreiros e a proteção a criminosos das mais variadas 

espécies, chegando-se ao absurdo da apresentação, por parte de um parlamentar 
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do PT, do “Estatuto do Presidiário”, garantindo regalias para criminosos condenados, 

como creme hidratante, xampu, visita íntima, salão de beleza, além de cinco 

médicos, três enfermeiros, três odontólogos, três psicólogos, três nutricionistas, seis 

técnicos em higiene dental, seis auxiliares de enfermagem, dentre outros, a cada 

grupo de 400 presos.   

Conto com os nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei, que visa a 

reduzir efetivamente a sensação de impunidade que vigora no Brasil. 

Sala das Sessões, em 09 de junho de 2015. 

 

 

JAIR BOLSONARO 

Deputado Federal – PP/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

....................................................................................................................................................... 

Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A 

de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime 

fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou estabelecimento 

similar; 
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c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento adequado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo 

o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 

transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em regime 

fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 

(oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, 

desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos 

critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de regime do 

cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução do 

produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

 

Regras do regime fechado 
Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 

criminológico de classificação para individualização da execução.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

Circunstâncias agravantes 

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam 

o crime: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a reincidência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - ter o agente cometido o crime: (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

a) por motivo fútil ou torpe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que dificultou ou 

tornou impossível a defesa do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de 

que podia resultar perigo comum; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de 

hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; (Alínea com redação dada 
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pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, ou de 

desgraça particular do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

l) em estado de embriaguez preordenada. (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Agravantes no caso de concurso de pessoas  
Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais agentes;  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena privativa de 

liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime doloso e 

tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom desempenho 

no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência mediante 

trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela infração; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, 

prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado 

não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 8.072, de 

25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou grave 

ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para efeito do 

livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


199 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4500-B/2001 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos regimes 
....................................................................................................................................................... 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 

transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do 

defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e 

comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu programa e das 

condições impostas pelo juiz.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.905, DE 2015 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Exclusão do § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, com 
redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007, que Dispõe sobre os crimes 
hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e 
determina outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Exclusão do § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, com redação dada 

pela Lei nº 11.464, de 2007, conforme: 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de: (Vide Súmula Vinculante) 

II - fiança. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 
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.................................................................................................................. 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 3º  Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Incluído pela Lei nº 11.464, de 2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública. 

Art. 4º(Vetado). 

Art. 5º Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte inciso: 

"Art. 83. .............................................................. 

........................................................................ 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, 

prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado 

não for reincidente específico em crimes dessa natureza." 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O Presente projeto de lei tem por finalidade Exclusão do § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 

de julho de 1990, com redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007, que Dispõe sobre os crimes 

hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, pelos motivos 

apresentados: 

 

Conforme regra disposta no art. 33, § 2º, do Código Penal, e tendo por base o quantum da 

pena fixada: a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em 

regime fechado; b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11464.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11464.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7960.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11464.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/VEP-LEI-8072-1990.pdf
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10636569/artigo-33-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10636434/par%C3%A1grafo-2-artigo-33-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
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não exceda a 8 (oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semiaberto; c) o 

condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o 

início, cumpri-la em regime aberto. 

Não se desconhece a possibilidade de fixação de regime prisional mais severo que aquele 

determinado pelo quantum da pena, inclusive por força do disposto no § 3º do art. 33 do 

Código Penal, segundo o qual “A determinação do regime inicial de cumprimento da pena 

far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código. Em casos tais, 

todavia, na sentença o Juiz deverá fundamentar convenientemente a escolha/fixação do 

regime mais severo. 

Não é por razão diversa que foi editada a Súmula 719 do Supremo Tribunal Federal, que tem 

o seguinte teor: “A imposição do regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada 

permitir exige motivação idônea”. 

Dispunha o § 1º do art. 2º da Lei n. 8.072/90, que o réu condenado por crime hediondo ou 

assemelhado deveria iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime fechado. 

Impunha, portanto, regime inicial ex lege, sem outros questionamentos em linhas de 

individualização, de modo a tolher a atividade individualizatória conferida ao Poder 

Judiciário, e malferir garantia fundamental do acusado, assegurada no           art. 5º, XLVI, da 

Constituição Federal. 

Por força de equivocada interpretação lastreada no § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072/90, em 

condenações proferidas, invariavelmente juízes e tribunais se descuidaram do dever de 

individualizar de maneira adequada a escolha do regime prisional de cumprimento da pena 

inicialmente fixado. 

De modo a incidir em lamentável equívoco por falta de interpretação sistêmica e leitura 

Constitucional das regras vigentes; admitindo eficácia ao dispositivo citado, foram proferidas 

condenações nas quais a fundamentação única para fixação do regime inicial fora lastreada no 

já mencionado art. 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/90. 

Ocorre que em 26 de junho de 2012, quando do julgamento do Habeas Corpus nº 111.840/ES, 

de que foi relator o Ministro Dias Toffoli, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou 

inconstitucional o § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072/90, por malferir o princípio da 

individualização da pena, que também se aplica à individualização do regime prisional. 

Embora com alguma tardança, no julgamento do HC 111.840/ES, de que foi relator o Min. 

Dias Toffoli, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do § 1º 

do art. 2º da Lei n. 8.072/90, que determinava o cumprimento de pena dos crimes hediondos, 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10636262/par%C3%A1grafo-3-artigo-33-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10636569/artigo-33-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10633383/artigo-59-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11269741/par%C3%A1grafo-1-artigo-2-da-lei-n-8072-de-30-de-maio-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11269884/artigo-2-da-lei-n-8072-de-25-de-julho-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033841/lei-dos-crimes-hediondos-lei-8072-90
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641516/artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10729020/inciso-xlvi-do-artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11269741/par%C3%A1grafo-1-artigo-2-da-lei-n-8072-de-30-de-maio-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11269884/artigo-2-da-lei-n-8072-de-25-de-julho-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033841/lei-dos-crimes-hediondos-lei-8072-90
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11269884/artigo-2-da-lei-n-8072-de-25-de-julho-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11269741/par%C3%A1grafo-1-artigo-2-da-lei-n-8072-de-30-de-maio-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033841/lei-dos-crimes-hediondos-lei-8072-90
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11269741/par%C3%A1grafo-1-artigo-2-da-lei-n-8072-de-30-de-maio-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11269884/artigo-2-da-lei-n-8072-de-25-de-julho-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033841/lei-dos-crimes-hediondos-lei-8072-90
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11269741/par%C3%A1grafo-1-artigo-2-da-lei-n-8072-de-30-de-maio-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11269884/artigo-2-da-lei-n-8072-de-25-de-julho-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033841/lei-dos-crimes-hediondos-lei-8072-90
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de tortura, de tráfico ilícito de entorpecentes e de terrorismo no regime inicial fechado. 

Se a Constituição Federal menciona que a lei regulará a individualização da pena, é natural 

que ela exista. Do mesmo modo, os critérios para a fixação do regime prisional inicial devem 

se harmonizar com as garantias constitucionais, sendo necessário exigir-se sempre a 

fundamentação do regime imposto, ainda que se trate de crime hediondo ou equiparado’ 

(STF, HC 114.568/ES, 1ª T., rel. Min. Dias Toffoli, j. 16-10-2012, DJe n. 220, de 8-11-2012).  

De tal sorte, o regime inicial fechado não é de imposição compulsória (STF, HC 111.840/ES, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Dias Toffoli, j. 27-6-2012; STF, HC 112.979/MS, 1ª T., rel. Min. 

Luiz Fux, j. 18-6-2013, DJe n. 125, de 1º-7-2013; STF, HC 112.868/DF, 1ª T., rela. Mina. 

Rosa Weber, j. 12-3-2013, DJe n. 086, de 9-5-2013; STF, HC 113.389/MS, 2ª T., rel. Min. 

Ricardo Lewandowski, j. 26-2-2013, DJe n. 048, de 13-3-2013; STF, HC 113.741/SP, 2ª T., 

rela. Mina. Cármen Lúcia, j. 19-2-2013, DJe n. 043, de 6-3-2013). 

Não evidencia fundamentação idônea e suficiente, decisão que impõe o regime inicial fechado 

de cumprimento de pena, baseada, objetiva e exclusivamente na norma inscrita no art. 2º, § 1º, 

da Lei 8.072/90, declarada incidentalmente inconstitucional por este Supremo Tribunal, no 

HC 111.840 (Relator o Ministro Dias Toffoli, de 27-6-2012)’ (STF, HC 120.274/ES, 2ª T., 

rela. Mina. Cármen Lúcia, j. 10-6-2014, DJe n. 118, de 20-6-2014). 

No mesmo sentido: STF, HC 115.766/GO, 1ª T., rel. Min. Luiz Fux, j. 10-12-2013, DJe n. 

022, de 3-2-2014; STF, HC 118.717/SP, 2ª T., rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25-2-2014, 

DJe n. 047, de 11-3-2014; STF, HC 121.724/SP, 2ª T., rel. Min. Gilmar Mendes, j. 10-6-2014, 

DJe n. 149, de 4-8-2014; STF, HC 121.435/SP, 2ª T., rela. Mina. Cármen Lúcia, j. 24-6-2014, 

DJe n. 148, de 1º-8-2014; STJ, HC 280.555/SP, 5ª T., rel. Min. Jorge Mussi, j. 18-6-2014, 

DJe de 1º-7-2014; STJ, HC 283.306/SP, 6ª T., rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 13-5-2014, 

DJe de 2-6-2014. 

‘O regime inicial do cumprimento da pena não é mera decorrência do quantum fixado, 

exigindo-se, também, a análise das circunstâncias judiciais arroladas no art. 59 do Código 

Penal, a que faz remissão o art. 33, § 3º do mesmo Código’ (STF, RHC 112.875/MS, 1ª T., 

rel. Min. Luiz Fux, j. 30-10-2012, DJe n. 226, de 19-11-2012).  

‘A jurisprudência do STF é no sentido de que a fixação do regime inicial de cumprimento da 

pena não resulta apenas de seu quantum, mas também das circunstâncias judiciais elencadas 

no artigo 59 do Código Penal, a que faz remissão o artigo 33, § 3º, do mesmo diploma legal” 

(STF, HC 120.576/MS, 2ª T., rel. Min. Gilmar Mendes, j. 29-4-2014, DJe n. 093, de 16-5-

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11269884/artigo-2-da-lei-n-8072-de-25-de-julho-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11269741/par%C3%A1grafo-1-artigo-2-da-lei-n-8072-de-30-de-maio-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033841/lei-dos-crimes-hediondos-lei-8072-90
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10633383/artigo-59-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10633383/artigo-59-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
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2014)’”.  

Registre-se, a propósito, que o § 1º do art. 2º da Lei n. 8.072/90 teve sua execução suspensa 

pelo Senado Federal, por força da Resolução n. 5, de 16-2-2012.  

Disso decorre que, nas execuções criminais em andamento, se a condenação versar sobre 

crime hediondo ou assemelhado, faz-se imprescindível verificar se o regime inicial fora 

fixado tão somente com base no dispositivo em testilha e, sendo caso, proceder-se ao ajuste 

do regime em sede de execução, e isso por força do disposto no art. 33, § 2º, do Código Penal; 

na Súmula 719 do STF, e no art. 66, I, da LEP, segundo o qual, compete ao Juiz da Execução 

“aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o condenado”. 

Veja-se, a propósito, o teor da Súmula 611 do STF: “Transitada em julgado a sentença 

condenatória, compete ao juízo das execuções a aplicação de lei mais benigna”. 

A esse respeito: “Tratando-se de lei penal nova e mais benéfica, é de ser aplicada, ope 

constitutionis, aos casos pretéritos. A aplicação da Lex mitior compete ao juiz da execução, 

nos termos da legislação e da Súmula 611 do STF” (STF, 1ª T., rel. Min. Celso de Mello, DJU 

de 12-6-1992, p. 9028). “A competência para a análise da aplicabilidade da lei penal benigna 

é do juízo da execução penal, nos termos do artigo 66, inciso I, da Lei de Execução Penal, 

razão pela qual é inviável a deliberação da matéria diretamente pelo Superior Tribunal de 

Justiça, sob pena de supressão de graus de jurisdição. Súmula n. 611/STF” (STJ, AgRg no HC 

250.812/SP, 5ª T., rel. Min. Jorge Mussi, j. 25-2-2014, DJe de 10-3-2014). 

Incabível afastar a incidência da citada Súmula 611 do STF ao argumento de que não se trata 

de lei nova, mas de decisão do Supremo Tribunal Federal. 

Note-se que a decisão foi proferida pelo Plenário da Suprema Corte, e por ela se declarou a 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei n. 8.072/90, cuja eficácia foi retirada pelo 

Senado Federal por intermédio da Resolução 5, de 16-2-2012, do que decorre ser correto 

afirmar que ocorreu “mudança na legislação”, de forma benigna para o executado, tanto que a 

partir de 26 de junho de 2012 não se faz possível aplicar o fulminado dispositivo. 

A manutenção do condenado em regime fixado exclusivamente com fundamento em regra 

inconstitucional materializa indesculpável constrangimento ilegal. 

Não é ocioso destacar que o art. 66, I, da LEP se refere à aplicação da norma “posterior que 

de qualquer modo favorecer o condenado”, e a Súmula 611 do STF trata da necessária 

incidência da regra posterior “mais benigna”. 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11269741/par%C3%A1grafo-1-artigo-2-da-lei-n-8072-de-30-de-maio-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11269884/artigo-2-da-lei-n-8072-de-25-de-julho-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033841/lei-dos-crimes-hediondos-lei-8072-90
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10636569/artigo-33-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10636434/par%C3%A1grafo-2-artigo-33-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11695883/artigo-66-da-lei-n-7210-de-11-de-julho-de-1984
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11695847/inciso-i-do-artigo-66-da-lei-n-7210-de-11-de-julho-de-1984
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109222/lei-de-execu%C3%A7%C3%A3o-penal-lei-7210-84
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11695883/artigo-66-da-lei-n-7210-de-11-de-julho-de-1984
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11695847/inciso-i-do-artigo-66-da-lei-n-7210-de-11-de-julho-de-1984
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109222/lei-de-execu%C3%A7%C3%A3o-penal-lei-7210-84
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11269741/par%C3%A1grafo-1-artigo-2-da-lei-n-8072-de-30-de-maio-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11269884/artigo-2-da-lei-n-8072-de-25-de-julho-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033841/lei-dos-crimes-hediondos-lei-8072-90
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11695883/artigo-66-da-lei-n-7210-de-11-de-julho-de-1984
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11695847/inciso-i-do-artigo-66-da-lei-n-7210-de-11-de-julho-de-1984
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109222/lei-de-execu%C3%A7%C3%A3o-penal-lei-7210-84
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É fora de dúvida, portanto, que na hipótese tratada, a adequação do regime inicial na fase 

execucional só poderá se verificar de forma benéfica ao executado, jamais in pejus. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposta. 

Brasília, 11 de junho de 2015. 

DEPUTADO CLEBER VERDE 

PRB/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
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lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
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durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
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administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, 

a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV, V e VI); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.104, de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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9/3/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.464, DE 28 DE MARÇO DE 2007 
 

 Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os 

crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal.  

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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     Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 2º............................................................................................................. 

......................................................................................................................... 

II - fiança.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado.  

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente.  

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade.  

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 

 

LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

 Dispõe sobre prisão temporária.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Caberá prisão temporária:  

I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial;  

II - quando o indicado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos necessários ao 

esclarecimento de sua identidade;  

III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na legislação 

penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:  

a) homicídio doloso (art. 121, caput , e seu § 2°);   

b) seqüestro ou cárcere privado (art. 148, caput , e seus §§ 1° e 2°);   

c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ 1°, 2° e 3°);   

d) extorsão (art. 158, caput , e seus §§ 1° e 2°);   

e) extorsão mediante seqüestro (art. 159, caput , e seus §§ 1°, 2° e 3°);   

f) estupro (art. 213, caput , e sua combinação com o art. 223, caput , e parágrafo único);   

g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput , e sua combinação com o art. 223, caput , e 

parágrafo único);   

h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223 caput , e parágrafo único);   

i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1°);   

j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal qualificado pela 

morte (art. 270, caput , combinado com art. 285);   

l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal;   

m) genocídio (arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956), em qualquer de sua 

formas típicas;   

n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei n° 6.368, de 21 de outubro de 1976);   
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o) crimes contra o sistema financeiro (Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986).  

Art. 2º A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da autoridade 

policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  

§ 1° Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, ouvirá o 

Ministério Público.  

§ 2° O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e prolatado dentro 

do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da representação ou do 

requerimento.  

§ 3° O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do Advogado, 

determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e esclarecimentos da 

autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito.  

§ 4° Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas vias, uma das 

quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa.  

§ 5° A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado judicial.  

§ 6° Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos previstos no art. 5° 

da Constituição Federal.  

§ 7° Decorrido o prazo de cinco dias de detenção, o preso deverá ser posto imediatamente em 

liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.  

Art. 3º Os presos temporários deverão permanecer, obrigatoriamente, separados dos demais 

detentos.  

Art. 4º O art. 4° da Lei n° 4.898, de 9 de dezembro de 1965, fica acrescido da alínea i , com a 

seguinte redação:  

 "Art. 4º ............................................................................................................  

 i ) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de medida de segurança, deixando 

de expedir em tempo oportuno ou de cumprir imediatamente ordem de liberdade; "   

Art. 5º Em todas as comarcas e seções judiciárias haverá um plantão permanente de vinte e 

quatro horas do Poder Judiciário e do Ministério Público para apreciação dos pedidos de 

prisão temporária.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, 21 de dezembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

J. Saulo Ramos  

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 
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CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

 

Art. 32. As penas são:  

I - privativas de liberdade; 

II - restritivas de direitos; 

III - de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A 

de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime 

fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou estabelecimento 

similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento adequado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo 

o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 

transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em regime 

fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 

(oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, 

desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos 

critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de regime do 

cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução do 

produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

 

Regras do regime fechado 
Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 

criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante o repouso 

noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das aptidões ou 

ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras públicas. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade 

do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao 

comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação 

e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se 

cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação 

econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude da situação 

econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

 

Multa substitutiva 

§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser substituída 

pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena privativa de 

liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime doloso e 

tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom desempenho 

no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência mediante 

trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela infração; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, 
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prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado 

não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 8.072, de 

25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou grave 

ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para efeito do 

livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

SÚMULA 719 

 

A IMPOSIÇÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO MAIS SEVERO DO QUE A PENA 

APLICADA PERMITIR EXIGE MOTIVAÇÃO IDÔNEA. 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO JUÍZO DA EXECUÇÃO 

 

Art. 65. A execução penal competirá ao juiz indicado na lei local de organização judiciária e, 

na sua ausência, ao da sentença.  

 

Art. 66. Compete ao juiz da execução:  

I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o condenado;  

II - declarar extinta a punibilidade;  

III - decidir sobre:  

a) soma ou unificação de penas;   

b) progressão ou regressão nos regimes;   

c) detração e remição da pena;   

d) suspensão condicional da pena;   

e) livramento condicional;   

f) incidentes da execução;   

IV - autorizar saídas temporárias;  

V - determinar:  

a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução;  

b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de liberdade;  

c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos;  
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d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida de 

segurança;   

e) a revogação da medida de segurança;  

f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;  

g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra Comarca;  

h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º do art. 86 desta Lei;  

VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança;  

VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando providências para o 

adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;  

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver funcionando em 

condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos desta Lei;  

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade.  

X - emitir anualmente atestado de pena a cumprir. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.713, de 

13/8/2003) 

 

CAPÍTULO IV 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de segurança, 

oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 2012 
 

 Suspende, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal, a execução de parte do § 

4º do art. 33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006.  

O Senado Federal resolve:  

Art. 1º É suspensa a execução da expressão "vedada a conversão em penas restritivas de 

direitos" do § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, declarada 

inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal nos autos do Habeas 

Corpus nº 97.256/RS.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Senado Federal, em 15 de fevereiro de 2012.  

Senador JOSÉ SARNEY  

Presidente do Senado Federal 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.643, DE 2015 
(Do Sr. Valdir Colatto) 

 
Altera o prazo para a progressão de regime de cumprimento de pena e 
estabelece a obrigatoriedade de realização de avaliação interdisciplinar 
para a concessão do livramento condicional e da progressão de regime. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o prazo para a progressão de regime de cumprimento de pena 

nos casos de crimes comuns e hediondos e estabelece a obrigatoriedade de 

realização de avaliação interdisciplinar para a concessão do livramento condiciona e 

da progressão de regime. 

Art. 2º O art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de Execução Penal, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva, com a 
transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo Juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos 1/3 (um terço) da pena no regime anterior e seu mérito indicar a progressão. 

§1o A decisão será sempre motivada e precedida obrigatoriamente de parecer da Comissão 
Técnica de Classificação e do exame criminológico, quando necessário, além de manifestação 
do Ministério Público e do defensor.  

                                  ............................................................................................................... 

                                   

Art. 3º O art. 83 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 83.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

VI- realizada avaliação interdisciplinar.” (NR) 

...................................................................................................... 

Art. 4º O art. 2o da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, Lei de Crimes Hediondos, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2o.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2o  A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-
se-á após o cumprimento de 3/5 (três quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 4/5 
(quatro quintos), se reincidente. 

............................................................................................................... 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

As altas taxas de criminalidade, juntamente com a pouca efetividade punitiva do 

sistema penal pátrio, têm fomentado o sentimento de impunidade em nossa 

sociedade. Sabe-se que a redução dos índices de criminalidade deve ser realizada 

mediante um correto balanceamento dos controles sociais informais e formais. 
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Nesse contexto, o Estado tem o dever de adotar as políticas públicas necessárias 

para propiciar o convívio harmônico no seio da sociedade, cabendo ao Direito Penal 

ser acionado quando todos os controles sociais falham, sendo, por isso, um direito 

de exceção, isto é, quando os outros controles sociais entram em colapso, busca-se 

a força repressora das ferramentas penais para se manter a ordem social. 

Sabemos que o aumento da repressão do sistema formal penal não significa que 

automaticamente irá ocorrer a redução dos índices de criminalidade. O sistema só 

funciona corretamente com a distribuição harmônica de funções entre os 

mecanismos informais e formais de controle da criminalidade. O excesso de 

atribuições para demover o indivíduo a não delinquir, acaba por sobrecarregar o 

sistema de controle formal, retirando o poder coercitivo da norma. Pode-se 

comprovar isso, com o fato que a aprovação de uma lei desproporcionalmente 

severa, acaba tendo resultado prático nulo, constituindo a espécie de direito tratado 

pela nova lei penal a ser praticado na mesma velocidade pelos infratores. 

Entretanto, se analisarmos a sistemática adotada pelo Código Penal, em seu artigo 

33, somente inicia o cumprimento da pena de reclusão no regime fechado o 

reincidente e o primário condenado a pena superior a 8 anos.  Somente esse critério, 

de per si, é brando, uma vez que somente aquele que deliberadamente adota uma 

vida voltada para delinquência, por meio da reincidência, ou que comete crime de 

alta reprovação social, é passível de iniciar o cumprimento de pena no regime 

fechado. 

Para se ter um melhor noção dessa sistemática, o tipo penal do homicídio simples 

prevê uma pena abstrata de 6 a 20 anos de reclusão.  Conclui-se que o homicida 

pode nem chegar a cumprir a pena em regime fechado, caso tenha sua pena 

estabelecia abaixo de 8 anos.  

Além disso, o art. 112 da Lei de Execução Penal estatui a possibilidade de 

progressão para regime menos rigoroso após o cumprimento de um sexto da pena, 

tornando ainda mais brando a reprimenda estatal imposta. Isto é, mesmo que o 

homicida seja condenado a 20 anos de reclusão ficará somente 3 anos e 10 dias no 

regime fechado, esvaziando, assim, a força repressiva da pena. 

Por isso, reconhecendo que cabe ao Direito Penal o controle social visando à 

preservação da paz pública, por meio da proteção da ordem existente na 

coletividade, deve-se reforçar o poder cogente das normas penais, por meio de um 

tratamento penal mais rígido e adequado em relação ao cumprimento da pena. 

Sendo fundamental, portanto, alterar o prazo para a progressão de regime nos casos 
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de crimes comuns e hediondos, além de estabelecer a obrigatoriedade de realização 

de avaliação interdisciplinar para a concessão do livramento condicional e da 

progressão de regime. 

Por fim, ressaltamos que não se pode negar que a solução para o grave problema 

da violência vivenciada no Brasil passa principalmente pela ampliação e efetividade 

dos programas sociais, educacionais, culturais e de pleno emprego. Entretanto, não 

pode o Poder Legislativo ficar inerte enquanto a sociedade clama pela justa punição 

daqueles que praticam crimes graves e restam impunes, segundo as normas 

atualmente em vigor, devendo, por isso, adotar posições de políticas criminais que 

visam estancar a criminalidade que assola a sociedade brasileira. 

Essa a razão pela qual propomos o presente Projeto de Lei, esperando contar com o 

decisivo apoio de nossos nobres Pares. 

          Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2015. 
 
 

Deputado VALDIR COLATTO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos regimes 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 

transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
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carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do 

defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e 

comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu programa e das 

condições impostas pelo juiz.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A 

de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime 

fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou estabelecimento 

similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento adequado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo 

o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 

transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em regime 

fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 

(oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 
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c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, 

desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos 

critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de regime do 

cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução do 

produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

 

Regras do regime fechado 
Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 

criminológico de classificação para individualização da execução.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena privativa de 

liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime doloso e 

tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom desempenho 

no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência mediante 

trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela infração; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, 

prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado 

não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 8.072, de 

25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou grave 

ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para efeito do 

livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 
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Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, 

VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 

Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
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crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.174, DE 2015 
(Do Sr. Giovani Cherini e outros) 

 
Altera a redação do Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940) e da Lei de Execuções Penais (Lei 7.210 de 11 de 
julho de 1984), dispondo sobre o regime de cumprimento de pena, e dá 
outras providências. 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei estabelece o regime fechado e aberto para cumprimento da pena 

privativa de liberdade, altera as condições do livramento condicional e do 

cumprimento de pena no regime aberto. 

 

Art. 2º. Altera o caput do art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

e as alíneas “c” do §1º e “a” do §2º, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Regime de cumprimento 

 

Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado ou aberto. A de 

detenção em regime aberto salvo necessidade de transferência a regime fechado. 

 

§ 1º ... 

c) regime aberto a execução da pena em domicílio. 

 

§ 2º  ... 

a) condenado à pena superior a 04 (quatro) anos deverá 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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começar a cumpri-la em regime fechado;” 

 

Art. 3º. Altera o §1º e o §2º do art. 36 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Regras do regime aberto 

 

Art. 36 ... 

§ 1º - O condenado deverá, fora do seu domicílio e sem vigilância, trabalhar, 

freqüentar curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo em seu 

domicílio com monitoração eletrônica durante o período noturno e nos dias de folga.  

§ 2º - O condenado retornará ao regime fechado, se praticar fato definido como 

crime doloso, se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa 

cumulativamente aplicada.” 

 

Art. 4º. Altera a redação dos incisos I, e V, do art. 83 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, e acrescenta novo inciso VI, conforme segue:  

 

“Requisitos do livramento condicional 

Art. 83 ...  

I - cumprida mais de dois terços da pena se o condenado não for reincidente em 

crime doloso e tiver bons antecedentes; 

... 

V – ter sido considerado apto em avaliação criminológica realizada por equipe 

multidisciplinar; 

VI - cumprido mais de quatro quintos da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo ou se o condenado for reincidente em crime doloso, prática da tortura, 

tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo. 

 

Art. 5º Acrescenta parágrafo, que será o 6º, ao art. 83 da Lei 7.210 de 11 de julho de 

1984: 

 

“Art. 83 (...) 
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... 

§ 6º - Os estabelecimentos penais deverão ter local específico destinado ao trabalho 

interno.” 

 

Art. 6º Altera o caput dos arts. 112 e 114, o inciso I do art. 115 e o caput do art 117, 

da Lei 7.210 de 11 de julho de 1984, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 

transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o 

preso tiver cumprido ao menos dois terços da pena no regime anterior ou quatro 

quintos no caso de crimes hediondos, pratica da tortura, tráfico de entorpecentes e 

afins e terrorismo ou reincidente em crime doloso, ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, e avaliação interdisciplinar, 

respeitadas as normas que vedam a progressão. 

Art. 114. O condenado poderá ingressar no regime aberto, a ser cumprido em seu 

domicílio mediante monitoração eletrônica, desde que: 

Art. 115. (...) 

I - permanecer no local de seu domicilio durante o repouso e nos dias de folga;” 

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime aberto em 

seu domicílio sem uso de monitoração eletrônica quando se tratar de:” 

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º Ficam revogadas as disposições contrárias, em especial: 

I – do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940: 

a) art. 33, caput, e as alíneas “b” do seu §1º e “b” do 

seu §2º; 

b) art. 35; 

c) inciso II do art. 83. 

II – da Lei 7.210, de 11 de julho de 1984: 

a) arts. 91, 92, 93, 94, 95, 122, 123, 124, 125; 

b) inciso II do art. 146B; 

c) inciso II do parágrafo único do art. 146C.  
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JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo precípuo extinguir o regime semiaberto, 

permanecendo o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime fechado em 

estabelecimento prisional ou no aberto em prisão domiciliar e alterar as condições 

para o livramento condicional.  

 

1. Os regimes semiaberto e aberto no ordenamento jurídico brasileiro: 

 

Há três tipos de penas previstas no ordenamento jurídico brasileiro, conforme o 

artigo 32 do Código Penal: penas privativas de liberdade, penas restritivas de direito 

e penas de multa. 

As penas privativas de liberdade podem, ainda, ser classificadas em detenção ou 

reclusão. Esta última admite seu cumprimento em três regimes, conforme artigo 33 

do Código Penal: fechado, semiaberto e aberto, dependendo da quantidade material 

de anos determinados na sentença e de acordo com os limites estabelecidos no 

preceito secundário.  

Caso o delito receba pena concreta superior a 8 anos de pena privativa de liberdade 

reclusiva, o magistrado está obrigado a estabelecer o regime inicial de cumprimento 

fechado, independentemente de o condenado ser primário ou reincidente. Do 

mesmo modo, o magistrado está obrigado a determinar regime fechado para delitos 

que recebem pena superior a 4 anos, caso o condenado seja reincidente. 

Nos demais casos (pena inferior a 8 anos com réu não reincidente ou pena 

detentiva), o magistrado está livre para determinar o regime de cumprimento de 

pena que melhor lhe aprouver, respeitado o instituto da pena alternativa (pena 

restritiva de direitos para penas iguais ou inferiores a 4 anos). 

O Código Penal ainda determina que o regime fechado deve ser cumprido em 

estabelecimento de segurança máxima ou média, o regime semiaberto deve ser 

cumprido em colónia penal agrícola, colónia penal industrial ou estabelecimento 

similar1 e o regime aberto em casa de albergado ou estabelecimento similar. 

No regime semiaberto há duas significativas possibilidades: (I) a pena iniciar em tal 

circunstância ou (II) iniciar em regime fechado e haver progressão de pena para o 

                                                      
1 Colónias penais eram originalmente locais afastados dos grandes centros urbanos, regularmente ilhas ou até 

mesmo outros continentes, no intuito de afastar o condenado do convívio social e gerar algum desenvolvimento 
para a região. No Brasil, a ilha de Fernando de Noronha foi colónia penal até 1945. 
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semiaberto. 

A Exposição de Motivos do Código Penal (item 34), assim como a Exposição de 

Motivos da Lei de Execução Penal (item 118) previram o método progressivo de 

cumprimento de pena.  

No quesito objetivo, a progressão penal se dá pelo cumprimento de 1/6 da pena no 

regime em que está o reeducando. Uma vez iniciado o cumprimento, a passagem do 

lapso temporal permite que objetivamente se requeira a ida ao próximo regime 

menos severo. 

No caso de delitos hediondos, a legislação autoriza o pedido de progressão após 

cumprimento de 2/5 da pena para réus primários e 3/5 para réus reincidentes. Tal 

conquista ocorreu após o julgamento da inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei 

8.072/90, em especial seu parágrafo segundo, pelo STF (HC 82.959-7/SP). Em 

seguida, os lapsos apresentados foram devidamente regulamentados pela Lei nº 

11.464/07. 

No que diz respeito ao requisito subjetivo, podemos verificar que o quesito bom 

comportamento é aquele pautado atualmente no atestado de bom comportamento 

carcerário. 

Até o advento da reforma introduzida pela Lei nº 10.792/03, a lei exigia 

expressamente o mérito para a concessão da progressão de regime e, portanto, a 

jurisprudência apontava para a negativa da concessão dessa forma de execução de 

pena em casos como a manutenção do caráter periculoso do condenado, à posse de 

entorpecentes dentro da prisão, o desequilíbrio emocional e principalmente a 

questão do cometimento das faltas graves previstas no artigo 50 da Lei de Execução 

Penal dentro do estabelecimento carcerário. 

Com a mudança, não se fala mais em mérito e sim, em bom comportamento 

carcerário, requisito este que se cumpre pela lavratura de tal atestado pelo diretor do 

presídio no qual o condenado cumpre a pena. Isso definitivamente representou um 

enfraquecimento do requisito, pois este independe, por exemplo, do exame 

criminológico, antes utilizado para a aferição deste mérito. 

2. Estatísticas prisionais sobre o regime semiaberto: 

Preliminarmente, é de se destacar que as estatísticas aqui apresentadas são 

fundadas em dados oficiais apresentados pelo Departamento Penitenciário 

(DEPEN), que por sua vez está ligado ao Ministério da Justiça do país. 
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A partir de tais números, algumas conclusões podem ser atingidas: 

a) total de presos no Brasil em dezembro de 2012 (dados mais recentes 

disponíveis), incluindo homens e mulheres e desconsiderando pessoas em prisão 

domiciliar: 548 mil2; 

b) total de presos em regime semiaberto no Brasil: 74.647. Portanto, 13,62% dos 

presos no Brasil estão em regime semiaberto. Em dezembro de 2007 eram 41.731 

presos em semiaberto no país. Visualiza-se um aumento de 78,87% em 6 anos; 

c) existem 1.429 estabelecimento prisionais no país, sendo 74 estabelecimentos 

para cumprimento de regime semiaberto de privação de liberdade. Isso representa 

5,17% dos estabelecimentos penais. Há uma desproporção entre o número de 

presos em regime semiaberto (13,62%) e o número de estabelecimentos para 

cumprimento de tal regime (5,17%). O déficit proporcional é de 61,9%. 

Baseados nas informações já mencionadas, observemos o quadro de presos no 

regime semiaberto no Brasil: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
2 Considerando os dados do Conselho Nacional de Justiça, o Brasil em até junho de 2014 tinha 567.655 presos 
e, incluindo as pessoas com prisão domiciliar, chega a 715.655. Com este número o Brasil só perderia para 
Estados Unidos e Rússia em número de detentos no mundo. 
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Em levantamento divulgado em outubro de 2013 pela Superitendência de Serviços 

Penitenciários do RS (Susepe) mostrou a relação entre o número de presos do 

regime semiaberto no Estado e os índices de cometimento de crimes por parte dos 

apenados que recebem o benefício.3 

Os dados mostram que um preso é solto a cada 30 minutos no Rio Grande do Sul. 

Só em 2012, foram 19,4 mil benefícios concedidos, o que significa que mais da 

metade, cerca de 68%, da população carcerária no Estado, de 28 mil presos, foi 

solta. E, em todo o Estado, quase 1,5 mil crimes foram cometidos por apenados do 

regime semiaberto no último ano. 

Os números também mostraram que, em 2013, o semiaberto teve 3.585 fugas, o 

que representa 62% da população carcerária desse regime (5.768). Já em 2012, 

foram 3.646 e, em 2011: 4.884.4 

3. Principais problemas do regime semiaberto: 

Uma das premissas do Direito Penal é a aplicação de uma sanção em resposta ao 

cometimento de um delito tipificado em lei específica. Tal premissa surge como uma 

garantia a todos os cidadãos, tanto para a sociedade/vítima de que o infrator será 

responsabilizado pelo ato ilícito cometido, quanto para o próprio delinquente, que 

deverá ser reeducado e recolocado no convívio social. De forma geral, surge para 

que não seja confundida a tênue linha que separa a liberdade da impunidade. 

O Código Penal, em seu artigo 59, prevê que as penas devem ser necessárias e 

suficientes à reprovação e prevenção do crime, ou seja, que a pena aplicada sirva 

como um resultado justo entre o mal praticado, a conduta realizada pelo agente e a 

prevenção de futuras infrações penais. 

No atual ordenamento jurídico brasileiro, a função ressocializadora da pena pode ser 

observada através da concessão progressiva de privilégios ou liberdades, para que 

o criminoso possa, aos poucos, readquirindo a confiança do Estado e da sociedade, 

assegurando, mediante sua conduta, que está apto ao convívio social novamente. 

Contudo, a prática do regime semiaberto mostra o efeito contrário. E o que mais 

parece o “sempre aberto” tem traumatizado a população e, incentivado a 

criminalidade e a impunidade. 

Diz-se isso, pois: 

                                                      
3 http://www.jmijui.com.br/publicacao-13685-RS_tem_68_dos_presos_em_regime_semiaberto.fire 
4 http://zh.clicrbs.com.br/rs/noticias/noticia/2014/04/semiaberto-no-diva-uma-discussao-sobre-o-que-ocorre-no-

regime-prisional-4466877.html 
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 O Brasil não tem estabelecimentos prisionais como 

descreve o artigo 33 do Código Penal: colônias agrícolas ou 

industriais. Esta situação faz com que os presos do regime 

semiaberto cumpram suas penas na forma do regime 

aberto, ou seja, fora do estabelecimento prisional. A 

presença no presídio se dá somente à noite; 

 Ausência de controle externo nos albergues, que antes 

eram apenas utilizados para presos do regime aberto, 

facilita a fuga para prática de delitos e o retorno sem 

qualquer tipo de registro. Assim, muitas vezes o 

estabelecimento acaba servindo de álibi; 

 Ausência de vagas em estabelecimentos no regime 

semiaberto; 

 Não há projeto de ressocialização capaz de recuperar os 

presos. No Brasil, tecnicamente, somente é reincidente 

quem pratica novo crime depois de ter sido condenado 

definitivamente por outro, anteriormente. De acordo com o 

Informe Regional de Desenvolvimento Humano (2013-

2014) do PNUD (Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento), p. 129, o percentual de reincidência no 

Brasil é um dos mais altos do mundo: 70%.5 Ainda há de se 

levar em consideração que há muitos presos que não 

desejam se ressocializar e àqueles que não conseguem se 

ressocializar como os psicopatas; 

 Embora o sistema carcerário não seja o único fator que 

influencia na reincidência do delito, a deficiência nos 

programas de reabilitação, as condições prisionais difíceis e 

a exposição a redes criminosas nos cárceres combinam-se 

e influem negativamente como aspectos reprodutores da 

                                                      
5 latinamerica.undp.org 
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violência e do crime;6 

 Não há fiscalização. O preso que tem a concessão para o 

trabalho externo ou às saídas temporárias fica totalmente 

livre, sem vigilância ou controle, utilizando deste benefício 

para a prática de novos crimes ou até mesmo a fuga do 

sistema prisional; 

 Os presos do semiaberto exercem um papel de serviço 

externo às facções criminosas, cumprindo ordens e 

empoderando o crime organizado. O ambiente carcerário 

hoje no Brasil, além de não fornecer a possibilidade de 

trabalho em colônias agrícolas ou industriais, retira do 

indivíduo a capacidade de trabalhar, pois o tempo que ele 

dispõe dentro da cadeia serve apenas para ele aprender a 

sobreviver lá dentro e ser aceito pelos demais, o que muitas 

vezes significa a adesão às facções criminosas e um 

aumento significativo de sua periculosidade, ainda que isso 

se dê de uma forma velada. Logo, quando permitida sua 

liberado às ruas, a tendência não é exercer um trabalho 

honesto e formal; 

 Retrabalho para a Brigada Militar e Polícia Civil diante o 

retorno dos presos às ruas com facilidade. Com a 

reincidência do crime e as fugas, os policiais acabam 

investindo tempo para captura destes elementos ao invés 

de prender novos delinquentes; 

 Curto espaço de tempo para a concessão da progressão de 

regime. Conforme apresentado anteriormente, a progressão 

para o regime semiaberto no Brasil se dá através do 

cumprimento da pena no percentual de 1/6 e o atestado de 

bom comportamento carcerário. Cita-se por exemplo o 

crime de homicídio simples, cuja pena mínima é de 6 anos. 

                                                      
6 Pucci et al. 2009, Briceño-León et al., 2013 
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Neste caso, o preso fica apenas 1 ano no regime fechado e 

logo passa para o regime semiaberto, retirando todo rigor 

punitivo e a segurança da própria sociedade; 

 Ausência de exame criminológico interdisciplinar para a 

concessão da progressão de regime para o semiaberto joga 

de volta ao convívio social pessoas que não estão 

preparadas ou sequer socializadas. Isso decorreu do 

advento da Lei nº 10.792/2003 que retirou da previsão legal 

do requisito subjetivo a expressão mérito e usou o atestado 

de bom comportamento carcerário; 

Grande parte da doutrina guarda consenso na extinção do regime semiaberto: 

“O semiaberto nasceu em um período de rigor punitivo, em uma época em que se 

acreditava que a prisão podia melhorar uma pessoa. Falar em diminuir as penas no 

Brasil, hoje, é algo utópico. Na história do direito penal, isso é tido como 

humanização. A pena foi concebida com o argumento de ressocializar e teve o efeito 

contrário.”7  

“Esse sistema prisional brasileiro não funciona, ele é um incentivador da impunidade 

e da criminalidade. Depois de cumprir um sexto da pena, o preso já sai do fechado 

para o semiaberto”, argumenta. “Não há para a consciência do próprio infrator nem 

para a sociedade a sensação de punição.”8 

“Regime de prisão semiaberto é "pura ilusão””9 

Para o titular da 1ª Vara de Execuções Criminais de Ijuí, juiz Vinicius Borba Paz 

Leão, a obsolescência do Código Penal faz com que presos que deveriam estar em 

regime fechado tenham direito de pedir a troca para o semiaberto. Em suas 

palavras: 

“É uma questão da qual não temos como fugir, porque infelizmente está prevista em 

lei. Digo infelizmente, pois juízes de varas de regiões metropolitanas, que têm de 

enfrentar essa questão diariamente, já encaminharam sugestões a instâncias 

superiores para que o regime semiaberto seja extinto.” 

Por todo o exposto, considerando a falência do regime semi aberto, cujo resultado é 

                                                      
7 Juiz Luís Carlos Valois, doutorando em Direito Penal pela Universidade de São Paulo (USP). 
8 Presidente da Agência Goiana do Sistema de Execução Penal (Agsep), Edemundo Dias de Oliveira Filho. 
9 .Ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal. 



232 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4500-B/2001 

o aumento da criminalidade e a insegurança da comunidade, propomos a 

modificação da lei penal no que tange a execução da pena e o modo de sua 

progressão.  

A alteração da Lei de Execuções Penais (Lei 7.210 de 11 de julho de 1984) mostra-

se, também, imprescindível para que haja a devida adequação às modificações ora 

instituídas no Código Penal (Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940), diante 

da extinção do regime do regime semiaberto, bem como das demais disposições 

contidas na proposição em tela. 

Tal necessidade se dá em razão das modificações e perfis dos crimes e criminosos 

que, em 1940, faziam parte do estudo que promulgou o Código Penal na época. 

 

A presente proposição tem o apoio do MOVIMENTO #PAZ, composto por dezenas 

de entidades civis e milhares de cidadãos brasileiros, que após o aumento 

desenfreado da criminalidade no país resolveram se mobilizar e buscar alternativas 

práticas para a restauração da paz e segurança de todos, que passa 

obrigatoriamente pela readequação da legislação penal e do sistema prisional. 

Certo de que meus nobres pares reconhecerão a relevância e conveniência desta 

proposição e sua importância para a sociedade brasileira, conclamo-os a apoiar a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 1º de outubro de 2015. 

 

Deputado GIOVANI CHERINI 
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DEPUTADO RENATO MOLLING 

DEPUTADO RONALDO NOGUEIRA

DEPUTADO SÉRGIO MORAES 

 DEPUTADO KEIKO OTA 

DEPUTADO EDUARDO NANTES 
BOLSONARO 

 

DEPUTADO JAIR BOLSONARO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

 

Art. 32. As penas são:  

I - privativas de liberdade; 

II - restritivas de direitos; 

III - de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A 

de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime 

fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou estabelecimento 

similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento adequado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo 

o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 

transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em regime 

fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 

(oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, 

desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, 
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de 11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos 

critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de regime do 

cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução do 

produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

 

Regras do regime fechado 
Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 

criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante o repouso 

noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das aptidões ou 

ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras públicas. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Regras do regime semi-aberto 

Art. 35. Aplica-se a norma do art. 34 deste código, “caput”, ao condenado que inicie o 

cumprimento da pena em regime semi-aberto.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho em comum durante o período diurno, em colônia 

agrícola, industrial ou estabelecimento similar.  

§ 2º O trabalho externo é admissível, bem como a freqüência a cursos supletivos 

profissionalizantes, de instrução de segundo grau ou superior. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Regras do regime aberto 

Art. 36. O regime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade do 

condenado.  

§ 1º O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, trabalhar, freqüentar 

curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido durante o período 

noturno e nos dias de folga.  

§ 2º O condenado será transferido do regime aberto, se praticar fato definido como crime 

doloso, se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa cumulativamente 

aplicada. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Regime especial 
Art. 37. As mulheres cumprem pena em estabelecimento próprio, observando-se os deveres e 

direitos inerentes à sua condição pessoal, bem como, no que couber, o disposto neste 

Capítulo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade 

do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao 
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comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação 

e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se 

cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação 

econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude da situação 

econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

 

Multa substitutiva 

§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser substituída 

pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena privativa de 

liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime doloso e 

tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom desempenho 

no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência mediante 

trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela infração; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, 

prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado 

não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 8.072, de 

25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou grave 

ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para efeito do 

livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção III 

Da disciplina 

.......................................................................................................................................................  
 

Subseção II 

Das faltas disciplinares 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 50. Comete falta grave o condenado a pena privativa de liberdade que:  

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina;  

II - fugir;  

III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a integridade física de outrem;  

IV - provocar acidente de trabalho;  

V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;  

VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V no art. 39 desta Lei.  

VII - tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, de rádio ou similar, que 

permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.466, de 28/3/2007) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se no que couber, ao preso provisório.  

 

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de direitos que:  

I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;  

II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação imposta;  

III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V do art. 39 desta Lei.  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO IV 

DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à medida de 

segurança, ao preso provisório e ao egresso.  
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§ 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a estabelecimento 

próprio e adequado à sua condição pessoal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.460, 

de 4/6/1997) 

§ 2º O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de destinação diversa 

desde que devidamente isolados.  

 

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas 

dependências com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação 

e prática esportiva.  

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes universitários. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 9.046, de 18/5/1995)  

§ 2º Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, onde as 

condenadas possam cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 (seis) 

meses de idade.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.046, de 18/5/1995 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.942, de 28/5/2009) 

§ 3º Os estabelecimentos de que trata o § 2º deste artigo deverão possuir, exclusivamente, 

agentes do sexo feminino na segurança de suas dependências internas. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.121, de 15/12/2009, publicada no DOU de 16/12/2009, em vigor 180 (cento e 

oitenta) dias após sua publicação) 

§ 4º Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do ensino básico e profissionalizante. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.245, de 24/5/2010) 

§ 5º Haverá instalação destinada à Defensoria Pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.313, de 19/8/2010) 

 

Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por sentença transitada em julgado.  

§ 1º O preso primário cumprirá pena em Seção distinta daquela reservada para os 

reincidentes.  

§ 2º O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da Justiça Criminal 

ficará em dependência separada.  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO III 

DA COLÔNIA AGRÍCOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR 

 

Art. 91. A Colônia Agrícola, Industrial ou similar destina-se ao cumprimento da pena em 

regime semi-aberto.  

 

Art. 92. O condenado poderá ser alojado em compartimento coletivo, observados os requisitos 

da letra a do parágrafo único do art. 88 desta Lei.  

Parágrafo único. São também requisitos básicos das dependências coletivas:  

a) a seleção adequada dos presos;   

b) o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de individualização da pena.   

 

CAPÍTULO IV 

DA CASA DO ALBERGADO 

 

Art. 93. A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em 

regime aberto, e da pena de limitação de fim de semana.  

 

Art. 94. O prédio deverá situar-se em centro urbano, separado dos demais estabelecimentos, e 
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caracterizar-se pela ausência de obstáculos físicos contra a fuga.  

 

Art. 95. Em cada região haverá pelo menos uma Casa do Albergado, a qual deverá conter, 

além dos aposentos para acomodar os preços, local adequado para cursos e palestras.  

Parágrafo único. O estabelecimento terá instalações para os serviços de fiscalização e 

orientação dos condenados.  

 

CAPÍTULO V 

DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO 

 

Art. 96. No Centro de Observação realizar-se-ão os exames gerais e o criminológico, cujos 

resultados serão encaminhados à Comissão Técnica de Classificação.  

Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas pesquisas criminológicas.  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 

Dos regimes 
.......................................................................................................................................................  
 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 

transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do 

defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e 

comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu programa e das 

condições impostas pelo juiz.  

 

Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado que:  

I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo imediatamente;  

II - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos exames a que foi submetido, 

fundados indícios de que irá ajustar-se, com autodisciplina e senso de responsabilidade, ao 

novo regime.  

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as pessoas referidas no art. 117 desta 

Lei.  

 

Art. 115. O Juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de regime aberto, 

sem prejuízo das seguintes condições gerais e obrigatórias:  
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I - permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga;  

II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;  

III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização judicial;  

IV - Comparecer a juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando foi 

determinado.  

 

Art. 116. O juiz poderá modificar as condições estabelecidas de ofício, a requerimento do 

Ministério Público, da autoridade administrativa ou do condenado, desde que as 

circunstâncias assim o recomendem.  

 

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime aberto em residência 

particular quando se tratar de:  

I - condenado maior de setenta anos;  

II - condenado acometido de doença grave;  

III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental;  

IV - condenada gestante.  

 

Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma regressiva, com a 

transferência para qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o condenado:  

I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;  

II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada ao restante da pena em 

execução, torne incabível o regime (art. 111).  

§ 1º O condenado será transferido do regime aberto se, além das hipóteses referidas nos 

incisos anteriores, frustrar os fins da execução ou não pagar, podendo, a multa 

cumulativamente imposta.  

§ 2º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá ser ouvido previamente o 

condenado.  

.......................................................................................................................................................  
 

Seção III 

Das autorizações de saída 

.......................................................................................................................................................  
 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do segundo grau 

ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento de 

monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, ouvidos o 

Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos seguintes 

requisitos:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html


241 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4500-B/2001 

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um quarto, se 

reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

 

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo ser 

renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes condições, 

entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação pessoal do 

condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 12.258, de 

15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de ensino médio 

ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades discentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas com prazo 

mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar fato 

definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas na 

autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da absolvição no 

processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do merecimento 

do condenado.  

 

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, 

por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de ensino 

fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser desenvolvidas de 

forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser certificadas pelas 

autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de estudo 

serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 

continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 
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dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) no caso 

de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da pena, 

desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui liberdade 

condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o 

disposto no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa. 

(Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção VI 

Da Monitoração Eletrônica 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-A. (VETADO). 

 

Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração eletrônica quando:  

 

I - (VETADO);  

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  

III - (VETADO);  

IV - determinar a prisão domiciliar;  

V - (VETADO);  

Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar com o 

equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder aos seus 

contatos e cumprir suas orientações;  

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o dispositivo 

de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;  

III - (VETADO);  

Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo poderá acarretar, a 

critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:  

I - a regressão do regime;  

II - a revogação da autorização de saída temporária;  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO);  

VI - a revogação da prisão domiciliar;  

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução decida não 

aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  
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I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a sua vigência 

ou cometer falta grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, 

VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 

Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 11.464, DE 28 DE MARÇO DE 2007 
 

Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes 

hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art.2º.................................................................................... 

................................................................................................  

 

II - fiança.  

 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado.  

 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente.  

 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade.  

 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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Brasília, 28 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 

 

LEI Nº 10.792, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei de Execução Penal e o Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei de Execução Penal, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

 

"Art. 6º A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que elaborará o 

programa individualizador da pena privativa de liberdade adequada ao condenado ou preso 

provisório." (NR) 

 

 

"Art. 34.....................................................................................   

 

§ 1º (parágrafo único renumerado) ............................................  

 

§ 2º Os governos federal, estadual e municipal poderão celebrar convênio com a iniciativa 

privada, para implantação de oficinas de trabalho referentes a setores de apoio dos presídios." 

(NR) 

 

"Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e, quando 

ocasione subversão da ordem ou disciplina internas, sujeita o preso provisório, ou condenado, 

sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado, com as seguintes 

características:  

 

I - duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo de repetição da sanção por nova 

falta grave de mesma espécie, até o limite de um sexto da pena aplicada;  

II - recolhimento em cela individual;  

III - visitas semanais de duas pessoas, sem contar as crianças, com duração de duas horas;  

IV - o preso terá direito à saída da cela por 2 horas diárias para banho de sol.  

 

§ 1º O regime disciplinar diferenciado também poderá abrigar presos provisórios ou 

condenados, nacionais ou estrangeiros, que apresentem alto risco para a ordem e a segurança 

do estabelecimento penal ou da sociedade.  

 

§ 2º Estará igualmente sujeito ao regime disciplinar diferenciado o preso provisório ou o 

condenado sob o qual recaiam fundadas suspeitas de envolvimento ou participação, a 

qualquer título, em organizações criminosas, quadrilha ou bando." (NR) 

 

"Art. 53. .....................................................................................  
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...................................................................................................  

 

V - inclusão no regime disciplinar diferenciado." (NR) 

 

"Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas por ato motivado do diretor 

do estabelecimento e a do inciso V, por prévio e fundamentado despacho do juiz competente.  

 

§ 1º A autorização para a inclusão do preso em regime disciplinar dependerá de requerimento 

circunstanciado elaborado pelo diretor do estabelecimento ou outra autoridade administrativa.  

 

§ 2º A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime disciplinar será precedida de 

manifestação do Ministério Público e da defesa e prolatada no prazo máximo de quinze dias." 

(NR) 

 

"Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em conta a natureza, os motivos, 

as circunstâncias e as conseqüências do fato, bem como a pessoa do faltoso e seu tempo de 

prisão.  

 

Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções previstas nos incisos III a V do art. 

53 desta Lei." (NR) 

 

 

"Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não poderão exceder a trinta dias, 

ressalvada a hipótese do regime disciplinar diferenciado. 

..................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isolamento preventivo do faltoso pelo 

prazo de até dez dias. A inclusão do preso no regime disciplinar diferenciado, no interesse da 

disciplina e da averiguação do fato, dependerá de despacho do juiz competente.  

 

Parágrafo único. O tempo de isolamento ou inclusão preventiva no regime disciplinar 

diferenciado será computado no período de cumprimento da sanção disciplinar." (NR) 

 

"Art. 70. ....................................................................................  

 

I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetuada a hipótese de pedido de 

indulto com base no estado de saúde do preso; 

..................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 72. .....................................................................................  

...................................................................................................  

 

VI - estabelecer, mediante convênios com as unidades federativas, o cadastro nacional das 

vagas existentes em estabelecimentos locais destinadas ao cumprimento de penas privativas 

de liberdade aplicadas pela justiça de outra unidade federativa, em especial para presos 

sujeitos a regime disciplinar. ..................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art. 86. .....................................................................................  
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§ 1º A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da condenação 

para recolher os condenados, quando a medida se justifique no interesse da segurança pública 

ou do próprio condenado. 

...................................................................................................  

 

§ 3º Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade administrativa definir o 

estabelecimento prisional adequado para abrigar o preso provisório ou condenado, em atenção 

ao regime e aos requisitos estabelecidos." (NR) 

 

"Art. 87. ...................................................................................  

 

Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios poderão 

construir Penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos presos provisórios e condenados que 

estejam em regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos termos do art. 52 

desta Lei." (NR) 

 

"Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 

transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão.  

 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do 

defensor.  

 

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e 

comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes." (NR) 

 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso do processo 

penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído ou nomeado.  

 

§ 1º O interrogatório do acusado preso será feito no estabelecimento prisional em que se 

encontrar, em sala própria, desde que estejam garantidas a segurança do juiz e auxiliares, a 

presença do defensor e a publicidade do ato. Inexistindo a segurança, o interrogatório será 

feito nos termos do Código de Processo Penal.  

 

§ 2º Antes da realização do interrogatório, o juiz assegurará o direito de entrevista reservada 

do acusado com seu defensor." (NR) 

 

"Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da acusação, o 

acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito de 

permanecer calado e de não responder perguntas que lhe forem formuladas.  

 

Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser interpretado em 

prejuízo da defesa." (NR) 

 

"Art. 187. O interrogatório será constituído de duas partes: sobre a pessoa do acusado e sobre 
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os fatos.  

 

§ 1º Na primeira parte o interrogando será perguntado sobre a residência, meios de vida ou 

profissão, oportunidades sociais, lugar onde exerce a sua atividade, vida pregressa, 

notadamente se foi preso ou processado alguma vez e, em caso afirmativo, qual o juízo do 

processo, se houve suspensão condicional ou condenação, qual a pena imposta, se a cumpriu e 

outros dados familiares e sociais.  

 

§ 2º Na segunda parte será perguntado sobre:  

 

I - ser verdadeira a acusação que lhe é feita;  

II - não sendo verdadeira a acusação, se tem algum motivo particular a que atribuí-la, se 

conhece a pessoa ou pessoas a quem deva ser imputada a prática do crime, e quais sejam, e se 

com elas esteve antes da prática da infração ou depois dela;  

III - onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se teve notícia desta;  

IV - as provas já apuradas;  

V - se conhece as vítimas e testemunhas já inquiridas ou por inquirir, e desde quando, e se 

tem o que alegar contra elas;  

VI - se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, ou qualquer objeto que com 

esta se relacione e tenha sido apreendido;  

VII - todos os demais fatos e pormenores que conduzam à elucidação dos antecedentes e 

circunstâncias da infração;  

VIII - se tem algo mais a alegar em sua defesa." (NR) 

 

"Art. 188. Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das partes se restou algum fato 

para ser esclarecido, formulando as perguntas correspondentes se o entender pertinente e 

relevante." (NR) 

 

"Art. 189. Se o interrogando negar a acusação, no todo ou em parte, poderá prestar 

esclarecimentos e indicar provas." (NR) 

 

"Art. 190. Se confessar a autoria, será perguntado sobre os motivos e circunstâncias do fato e 

se outras pessoas concorreram para a infração, e quais sejam." (NR) 

 

"Art. 191. Havendo mais de um acusado, serão interrogados separadamente." (NR) 

 

"Art. 192. O interrogatório do mudo, do surdo ou do surdo-mudo será feito pela forma 

seguinte:  

 

I - ao surdo serão apresentadas por escrito as perguntas, que ele responderá oralmente;  

II - ao mudo as perguntas serão feitas oralmente, respondendo-as por escrito;  

III - ao surdo-mudo as perguntas serão formuladas por escrito e do mesmo modo dará as 

respostas.  

 

Parágrafo único. Caso o interrogando não saiba ler ou escrever, intervirá no ato, como 

intérprete e sob compromisso, pessoa habilitada a entendê-lo." (NR) 

 

"Art. 193. Quando o interrogando não falar a língua nacional, o interrogatório será feito por 

meio de intérprete." (NR) 
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"Art. 194. (revogado)" 

 

"Art. 195. Se o interrogado não souber escrever, não puder ou não quiser assinar, tal fato será 

consignado no termo." (NR) 

 

"Art. 196. A todo tempo o juiz poderá proceder a novo interrogatório de ofício ou a pedido 

fundamentado de qualquer das partes." (NR) 

 

"Art. 261. ...................................................................................  

 

Parágrafo único. A defesa técnica, quando realizada por defensor público ou dativo, será 

sempre exercida através de manifestação fundamentada." (NR) 

 

"Art. 360. Se o réu estiver preso, será pessoalmente citado." (NR) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 3.535, DE 2015 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera dispositivos da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, a qual dispõe 
sobre os crimes hediondos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7676/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
  
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
“Art. 2º ........................................................... 
 
§ 1º A fixação do regime inicial de cumprimento de pena atenderá ao previsto no 
Código Penal (art. 33). 
 
........................................................... 
 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá, fundamentadamente, sobre 
a manutenção ou, se for o caso, a imposição de prisão preventiva ou de outra 
medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento da apelação que vier a ser 
interposta. 
 
........................................................................”. (NR) 
 
Art. 2º Revoga-se o art. 9º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Passados mais de 25 (vinte e cinco) anos da entrada em vigor da Lei de Crimes 
Hediondos, constata-se cristalinamente a necessidade de seu aperfeiçoamento. 
 
Um dos seus pontos que necessita de reforma é o dispositivo que cuida do regime 
de cumprimento de pena (art. 2º, § 1º). 
Na redação original da lei, as penas por crimes capitulados no art. 2º seriam 
cumpridas “integralmente” em regime fechado, a teor do seu § 1º. Todavia, no dia 
23/02/2006, o Supremo Tribunal Federal, nos autos do Habeas Corpus nº 
82.959/SP, declarou a inconstitucionalidade deste ultimo dispositivo, por violação ao 
princípio constitucional da individualização da pena. 
 
Assim, já no ano seguinte, foi publicada a Lei nº 11.464, de 28 de março de 2007, 
que alterou o art. 2º, § 1º, da Lei de Crimes Hediondos, para dispor que a pena por 
crime previsto neste artigo seria cumprida “inicialmente” em regime fechado, o que 
vigora legislativamente até os dias atuais. 
 
Entretanto, o mesmo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Habeas Corpus nº 
111.840/ES, julgado no dia 27/06/2012, decidiu que também inconstitucional esta 
última previsão legal, por ofensa, ainda, à individualização da pena. 
 
Dessa forma, a exemplo da Lei nº 11.464/2007, interessante a existência de 
modificação legislativa, para, agora, estabelecer, expressamente, que o regime 
inicial de cumprimento de pena dos crimes previstos no art. 2º da Lei de Crimes 
Hediondos será fixado atendendo ao previsto no Código Penal a respeito (art. 33), 
conforme tem decidido reiteradamente o Pretório Excelso. 
 
Outro regramento da Lei de Crimes Hediondos que necessita de reforma é o seu art. 
2º, § 3º, o qual reza que, quando for o caso de sentença condenatória, o juiz 
decidirá, fundamentadamente, se o réu poderá apelar em liberdade; como se o 
princípio da motivação das decisões judiciais, previsto no art. 9º, IX, da Constituição 
Federal, estivesse com a sua aplicabilidade restrita à decisão que determina a 
soltura do réu, e não, também, àquela que determina ou mantém a sua prisão ou 
outra medida cautelar. 
 
É bem verdade que considerável parte da vigente redação do art. 2º da Lei de 
Crimes Hediondos foi dada pela Lei nº 11.464/2007. Todavia, a referida legislação 
em nada alterou o regramento supracitado, que tão somente deixou de integrar o 
seu § 2º, consoante elaborado pelo legislador no início da década de 1990, 
passando a compor o seu § 3º, necessitando, assim, de uma reforma para se 
adequar ao ordenamento jurídico brasileiro e à jurisprudência mais atual. 
 
Nessa linha de raciocínio, o Código de Processo Penal sofreu alteração com a Lei nº 
11.719/2008, mantida pela Lei nº 12.736/2012, com uma novel topologia, para, 
agora, estipular no seu art. 387, § 1º, que o juiz decidirá, fundamentadamente, 
acerca da manutenção ou, se for o caso, da imposição de prisão preventiva ou de 
outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento da apelação que vier a ser 



251 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4500-B/2001 

interposta; o que é seguido, em termos gerais, pelo citado diploma no que concerne 
à decisão de pronúncia (art. 413, § 3º, incluído pela Lei nº 11.689/2008). 
 
Desse modo, revela-se muito importante que a Lei de Crimes Hediondos exija 
expressamente que o juiz fundamente, quando da prolação da sentença 
condenatória, não só a decisão que determina a soltura do réu, mas, também e 
principalmente, aquela que determina ou mantém a sua prisão ou de imposição ou 
manutenção de outra medida cautelar, pois se trata de restrição a um direito 
fundamental, qual seja a liberdade, sem prejuízo do conhecimento da apelação que 
vier a ser interposta. 
 
Por fim, revela-se necessária a revogação do art. 9º da Lei de Crimes Hediondos, 
porque o referido dispositivo prevê uma causa de aumento de pena se a vítima 
estiver em qualquer das hipóteses descritas no art. 224 do Código Penal, o qual foi 
revogado pela Lei nº 12.015/2005, perdendo, portanto, a sua razão de existir. 
 
Esta é a inteligência da doutrina e da jurisprudência, como se vê demonstrado nos 
autos do Recurso Especial nº 1.102.005/SC, julgado pelo Superior Tribunal de 
Justiça em 29/09/2009. Todavia, ainda hoje se vislumbra, na praxe judiciária, alguns 
julgamentos em sentido contrário, com o claro apego à letra fria e isolada do art. 9º 
da Lei de Crimes Hediondos, motivo pela qual se vê reforçada a necessidade da 
presente reforma legislativa. 
 
Ante o exposto, peço apoio à aprovação deste Projeto de Lei. 
 
  Sala das Sessões, em 05 de novembro de 2015. 
 
 

Deputado Rubens Pereira Junior 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

...................................................................................................................................................... 
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Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento das 

necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados dos 

órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de 

discussão e deliberação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, 

VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 

Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

Art. 4º (Vetado).  

Art. 5º Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte inciso: 

"Art. 83. ........................................................................................ 

.......................................................................................................  

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, 

prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado 

não for reincidente específico em crimes dessa natureza." 

Art. 6º Os arts. 157, § 3º; 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º; 213; 214; 223, caput e seu parágrafo 

único; 267, caput e 270; caput , todos do Código Penal, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 157. ....................................................................................... 

.........................................................................................................  

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de cinco a quinze anos, 

além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa.  

..............................................................................................................  

Art. 159. ............................................................................................... 

Pena - reclusão, de oito a quinze anos.  

§ 1º .......................................................................................................  

Pena - reclusão, de doze a vinte anos.  

§ 2º ........................................................................................................  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.  

§ 3º ......................................................................................................  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos.  

....................................................................................................  

Art. 213. .....................................................................................  

Pena - reclusão, de seis a dez anos.  

Art. 214. ....................................................................................  

Pena - reclusão, de seis a dez anos.  

....................................................................................................  

Art. 223. .....................................................................................  

Pena - reclusão, de oito a doze anos.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. .........................................................................  

Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos. 

....................................................................................................  

Art. 267. .....................................................................................  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos.  

.....................................................................................................  

Art. 270. .....................................................................................  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos.  

...................................................................................................." 

Art. 7º Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido o seguinte parágrafo :  

"Art. 159. ....................................................................................... 

........................................................................................................  

§ 4º Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co-autor que denunciá-lo à autoridade, 

facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços." 

Art. 8º Será de três a seis anos de reclusão a pena prevista no art. 288 do Código Penal, 

quando se tratar de crimes hediondos, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e 

drogas afins ou terrorismo.  

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à autoridade o bando ou 

quadrilha, possibilitando seu desmantelamento, terá a pena reduzida de um a dois terços.  

Art. 9º As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados nos arts. 157, § 3º, 158, § 2º, 

159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º, 213, caput e sua combinação com o art. 223, caput e 

parágrafo único, 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, todos do 

Código Penal, são acrescidas de metade, respeitado o limite superior de trinta anos de 

reclusão, estando a vítima em qualquer das hipóteses referidas no art. 224 também do Código 

Penal.  

Art. 10. O art. 35 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar acrescido de 

parágrafo único, com a seguinte redação:  

"Art. 35. ..............................................................................................  

Parágrafo único. Os prazos procedimentais deste capítulo serão contados em dobro quando se 

tratar dos crimes previstos nos arts. 12, 13 e 14." 

Art. 11. (Vetado).  

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 25 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Bernardo Cabral  

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 
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DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

 

Art. 32. As penas são:  

I - privativas de liberdade; 

II - restritivas de direitos; 

III - de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A 

de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime 

fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou estabelecimento 

similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento adequado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo 

o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 

transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em regime 

fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 

(oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, 

desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos 

critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de regime do 

cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução do 

produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

 

Regras do regime fechado 
Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 

criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante o repouso 

noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das aptidões ou 

ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras públicas. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.464, DE 28 DE MARÇO DE 2007 
 

Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes 

hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal.  

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art.2º.................................................................................... 

................................................................................................  

II - fiança.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado.  

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente.  

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade.  

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 

 

LEI Nº 11.719, DE 20 DE JUNHO DE 2008 
 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, relativos à suspensão do processo, emendatio libelli, mutatio libelli e aos 

procedimentos. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 63, 257, 265, 362, 363, 366, 383, 384, 387, 394 a 405, 531 a 538 do Decreto-

Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar com a 

seguinte redação, acrescentando-se o art. 396-A:  

 

"Art. 63. ...................................................................................  

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá ser 
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efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 387 deste Código sem 

prejuízo da liquidação para a apuração do dano efetivamente sofrido." (NR) 

 

"Art. 257. Ao Ministério Público cabe:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma estabelecida neste Código; e  

II - fiscalizar a execução da lei." (NR) 

 

"Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, 

comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

§ 1º A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o defensor não puder 

comparecer.  

§ 2º Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertura da audiência. Não o fazendo, o 

juiz não determinará o adiamento de ato algum do processo, devendo nomear defensor 

substituto, ainda que provisoriamente ou só para o efeito do ato." (NR) 

 

"Art. 362. Verificando que o réu se oculta para não ser citado, o oficial de justiça certificará a 

ocorrência e procederá à citação com hora certa, na forma estabelecida nos arts. 227 a 229 da 

Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.  

Parágrafo único. Completada a citação com hora certa, se o acusado não comparecer, ser-lhe-

á nomeado defensor dativo." (NR) 

 

"Art. 363. O processo terá completada a sua formação quando realizada a citação do acusado.  

I - (revogado);  

II - (revogado).  

§ 1º Não sendo encontrado o acusado, será procedida a citação por edital.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º ( VETADO)  

§ 4º Comparecendo o acusado citado por edital, em qualquer tempo, o processo observará o 

disposto nos arts. 394 e seguintes deste Código." (NR) 

 

"Art. 366. (VETADO)  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado)." (NR) 
 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.736, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012 
 

Dá nova redação ao art. 387 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 

Processo Penal, para a detração ser considerada pelo juiz que proferir sentença condenatória.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A detração deverá ser considerada pelo juiz que proferir a sentença condenatória, nos 

termos desta Lei.  

Art. 2º O art. 387 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 



258 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4500-B/2001 

"Art. 387. ................................................................................. 

§ 1º O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, a imposição 

de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de apelação 

que vier a ser interposta.  

§ 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no 

estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de 

liberdade." (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de novembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

 

LEI Nº 11.689, DE 9 DE JUNHO DE 2008 

 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, relativos ao Tribunal do Júri, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Capítulo II do Título I do Livro II do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

- Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

 

"CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

 

Seção I 

Da Acusação e da Instrução Preliminar 

 

'Art. 406. O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, ordenará a citação do acusado para 

responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  

§ 1º O prazo previsto no caput deste artigo será contado a partir do efetivo cumprimento do 

mandado ou do comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor constituído, no caso de 

citação inválida ou por edital.  

§ 2º A acusação deverá arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito), na denúncia ou na 

queixa.  

§ 3º Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo que interesse a sua 

defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas, até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 

necessário.' (NR) 

'Art. 407. As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste 

Código.' (NR) 

 

'Art. 408. Não apresentada a resposta no prazo legal, o juiz nomeará defensor para oferecê-la 

em até 10 (dez) dias, concedendo- lhe vista dos autos.' (NR) 
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'Art. 409. Apresentada a defesa, o juiz ouvirá o Ministério Público ou o querelante sobre 

preliminares e documentos, em 5 (cinco) dias.' (NR) 

 

'Art. 410. O juiz determinará a inquirição das testemunhas e a realização das diligências 

requeridas pelas partes, no prazo máximo de 10 (dez) dias.' (NR) 

'Art. 411. Na audiência de instrução, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, se 

possível, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, 

bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e 

coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se o debate.  

§ 1º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento e de deferimento pelo 

juiz.  

§ 2º As provas serão produzidas em uma só audiência, podendo o juiz indeferir as 

consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias.  

§ 3º Encerrada a instrução probatória, observar-se-á, se for o caso, o disposto no art. 384 deste 

Código.  

§ 4º As alegações serão orais, concedendo-se a palavra, respectivamente, à acusação e à 

defesa, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez).  

§ 5º Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo previsto para a acusação e a defesa de cada 

um deles será individual.  

§ 6º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação deste, serão concedidos 10 

(dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação da defesa.  

§ 7º Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível à prova faltante, determinando o 

juiz a condução coercitiva de quem deva comparecer.  

§ 8º A testemunha que comparecer será inquirida, independentemente da suspensão da 

audiência, observada em qualquer caso a ordem estabelecida no caput deste artigo.  

§ 9º Encerrados os debates, o juiz proferirá a sua decisão, ou o fará em 10 (dez) dias, 

ordenando que os autos para isso lhe sejam conclusos.' (NR) 

'Art. 412. O procedimento será concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias.' (NR)  

 

Seção II 

Da Pronúncia, da Impronúncia e da Absolvição Sumária 

 

'Art. 413. O juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido da materialidade 

do fato e da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação. 

 

 1º A fundamentação da pronúncia limitar-se-á à indicação da materialidade do fato e da 

existência de indícios suficientes de autoria ou de participação, devendo o juiz declarar o 

dispositivo legal em que julgar incurso o acusado e especificar as circunstâncias 

qualificadoras e as causas de aumento de pena.  

§ 2º Se o crime for afiançável, o juiz arbitrará o valor da fiança para a concessão ou 

manutenção da liberdade provisória.  

§ 3º O juiz decidirá, motivadamente, no caso de manutenção, revogação ou substituição da 

prisão ou medida restritiva de liberdade anteriormente decretada e, tratando-se de acusado 

solto, sobre a necessidade da decretação da prisão ou imposição de quaisquer das medidas 

previstas no Título IX do Livro I deste Código.' (NR) 

 

'Art. 414. Não se convencendo da materialidade do fato ou da existência de indícios 

suficientes de autoria ou de participação, o juiz, fundamentadamente, impronunciará o 

acusado.  

Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a extinção da punibilidade, poderá ser formulada nova 



260 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4500-B/2001 

denúncia ou queixa se houver prova nova.' (NR) 

 

'Art. 415. O juiz, fundamentadamente, absolverá desde logo o acusado, quando:  

I - provada a inexistência do fato;  

II - provado não ser ele autor ou partícipe do fato;  

III - o fato não constituir infração penal;  

IV - demonstrada causa de isenção de pena ou de exclusão do crime.  

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV do caput deste artigo ao caso de 

inimputabilidade prevista no caput do art. 26 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal, salvo quando esta for a única tese defensiva.' (NR) 

 

'Art. 416. Contra a sentença de impronúncia ou de absolvição sumária caberá apelação.' (NR) 

 

'Art. 417. Se houver indícios de autoria ou de participação de outras pessoas não incluídas na 

acusação, o juiz, ao pronunciar ou impronunciar o acusado, determinará o retorno dos autos 

ao Ministério Público, por 15 (quinze) dias, aplicável, no que couber, o art. 80 deste Código.' 

(NR) 

'Art. 418. O juiz poderá dar ao fato definição jurídica diversa da constante da acusação, 

embora o acusado fique sujeito a pena mais grave.' (NR) 

 

'Art. 419. Quando o juiz se convencer, em discordância com a acusação, da existência de 

crime diverso dos referidos no § 1º do art. 74 deste Código e não for competente para o 

julgamento, remeterá os autos ao juiz que o seja.  

Parágrafo único. Remetidos os autos do processo a outro juiz, à disposição deste ficará o 

acusado preso.' (NR) 

 

'Art. 420. A intimação da decisão de pronúncia será feita:  

I - pessoalmente ao acusado, ao defensor nomeado e ao Ministério Público;  

II - ao defensor constituído, ao querelante e ao assistente do Ministério Público, na forma do 

disposto no § 1º do art. 370 deste Código.  

Parágrafo único. Será intimado por edital o acusado solto que não for encontrado.' (NR) 

'Art. 421. Preclusa a decisão de pronúncia, os autos serão encaminhados ao juiz presidente do 

Tribunal do Júri.  

 

§ 1º Ainda que preclusa a decisão de pronúncia, havendo circunstância superveniente que 

altere a classificação do crime, o juiz ordenará a remessa dos autos ao Ministério Público.  

§ 2º Em seguida, os autos serão conclusos ao juiz para decisão.' (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
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...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XII 

DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória:  

I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas no Código Penal, e cuja 

existência reconhecer;  

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser levado em conta 

na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões; (Inciso com redação dada  pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando os 

prejuízos sofridos pelo ofendido;  (Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de direitos e medidas de segurança, 

ao disposto no Título XI deste Livro;  

VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra ou em resumo e designará o 

jornal em que será feita a publicação (art. 73, § 1º, do Código Penal).  

§ 1º O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, a imposição 

de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de apelação 

que vier a ser interposta. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.736, de 

30/11/2012) 

§ 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no 

estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de 

liberdade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.736, de 30/11/2012) 

 

Art. 388. A sentença poderá ser datilografada e neste caso o juiz a rubricará em todas as 

folhas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.718, DE 2015 
(Do Sr. Aluisio Mendes) 

 
Altera os requisitos para a progressão de regime de cumprimento da 
pena e para a concessão do livramento condicional.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12736-30-novembro-2012-774692-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12736-30-novembro-2012-774692-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12736-30-novembro-2012-774692-norma-pl.html
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 Art. 1º Esta Lei altera os requisitos para a progressão de regime de cumprimento da 

pena e para a concessão do livramento condicional. 

Art. 2º O art. 112, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 

transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o 

preso tiver cumprido ao menos dois quintos da pena no regime anterior e ostentar 

bom comportamento carcerário, comprovado por uma equipe multidisciplinar de 

avaliação, composta por representantes do Ministério Público, da Defensoria 

Pública, da Secretaria de Justiça e da Secretaria de Segurança Pública, respeitadas 

as normas que vedam a progressão.  

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º O §2º do art. 2º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes 

Hediondos), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 3/5 (três quintos) da pena, se o apenado for 

primário, e de 4/5 (quatro quintos), se reincidente. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 4º O art. 83, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 83............................................................................... 

I - cumprida mais da metade da pena se o condenado não for reincidente em crime 

doloso e tiver bons antecedentes; 

II - cumprida mais de dois terços se o condenado for reincidente em crime doloso; 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria 

subsistência mediante trabalho honesto; 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração;  
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V - cumprido mais de quatro quintos da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e 

terrorismo, se o apenado não for reincidente em crime doloso. 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à 

constatação de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a 

delinqüir.” (NR) 

Art. 5º O art. 44, da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 44.  Os crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1°, e 34 a 37 desta Lei são 

inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça, indulto e anistia. 

Parágrafo único.  Nos crimes previstos no caput deste artigo, dar-se-á o livramento 

condicional após o cumprimento de quatro quintos da pena, vedada sua concessão 

ao reincidente em crime doloso.” (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO  

O presente Projeto de Lei visa a erradicar uma das mais notórias causas da 

criminalidade existentes em nossa sociedade: a certeza do condenado de que 

poderá se valer das regras da progressão de regime, com apenas o cumprimento de 

1/6 da pena. 

Insta salientar que esse cenário tem motivado o sentimento de insegurança na 

população, já que a maior parte dos autores de crimes, quando conseguem ser 

capturados pela polícia, processados e condenados pela justiça, por força do 

instituto da progressão da pena, acabam cumprindo um prazo reduzido em 

instituição prisional, retornando às ruas para praticar novos delitos. 

Para sanear essa incongruência, esta proposição pretende aumentar o tempo 

mínimo de cumprimento da pena, a fim de que sejam alcançadas efetivamente as 

funções da aplicação da sanção: a retribuição, a prevenção e a ressocialização.  

Cumpre esclarecer que qualquer alteração a ser proposta deve ser analisada 

conjuntamente com todas as normas pertinentes à execução penal, sob o risco de 

criar-se uma antinomia.  

Por esse motivo, faz-se necessário fazer as devidas alterações na Lei dos Crimes 

Hediondos e na Lei de Drogas, já que o tratamento penal em relação a esses crimes 
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deve ser mais rigoroso. 

Outrossim, deve ser modificado o art. 83 do Código Penal, que dispõe sobre o 

regramento para a concessão do livramento condicional, de modo a manter a 

proporcionalidade do sistema. 

No que se refere ao requisito subjetivo para a progressão de regime, pretendemos 

instituir uma equipe multidisciplinar para aferir o bom comportamento carcerário do 

apenado, que, atualmente, é atestado somente pelo diretor do estabelecimento 

prisional, o que o expõe a uma situação de extrema vulnerabilidade.  

Ademais, aproveitamos esta oportunidade para adequar a legislação à já 

consolidada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no tocante às declarações 

de inconstitucionalidade das vedações legais em relação aos crimes hediondos. 

Ressalte-se, por fim, que optamos por fixar o período de vacatio legis de sessenta 

dias a fim de que todos possam adaptar-se ao cumprimento dos deveres aqui 

impostos.  

Ante o exposto, roga-se o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta legislativa. 

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2015. 

Deputado ALUISIO MENDES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos regimes 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 

transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do 

defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e 

comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu programa e das 

condições impostas pelo juiz.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, 

VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, de 

6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 

Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


266 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4500-B/2001 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, 

de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007) 
 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena privativa de 

liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime doloso e 

tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom desempenho 

no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência mediante 

trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela infração; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, 

prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado 

não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 8.072, de 

25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou grave 

ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para efeito do 

livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas 

para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de 

drogas; estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de 

drogas; define crimes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

 

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à 

venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, 

entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em 

desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 

(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, oferece, fornece, 
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tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, sem autorização 

ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, insumo ou produto 

químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com determinação 

legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a preparação de 

drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, administração, 

guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que gratuitamente, sem 

autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para o tráfico ilícito 

de drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - detenção, de 1 (um) 

a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa. (Vide ADIN nº 4.274, publicada 

no DOU de 30/5/2012) 
§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu relacionamento, 

para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e pagamento de 

700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas previstas no 

art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de 

um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde que o 

agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem 

integre organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas restritivas de direitos" com 

execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela Resolução nº 5, 

de 15/2/2012) 
 

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar a 

qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, 

instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou 

transformação de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar: Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e 

duzentos) a 2.000 (dois mil) dias-multa.  

 

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente ou não, 

qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 (mil e 

duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa para a 

prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.  

 

Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 

1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e quinhentos) a 4.000 

(quatro mil) dias-multa.  

 

Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização ou associação destinados à 

prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) 

dias-multa.  

 

Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem que delas necessite o paciente, ou 

fazê-lo em doses excessivas ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a 200 
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(duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho Federal da categoria 

profissional a que pertença o agente.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. Os crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 a 37 desta Lei são inafiançáveis e 

insuscetíveis de sursis, graça, indulto, anistia e liberdade provisória, vedada a conversão de 

suas penas em restritivas de direitos.  

Parágrafo único. Nos crimes previstos no caput deste artigo, dar-se-á o livramento 

condicional após o cumprimento de dois terços da pena, vedada sua concessão ao reincidente 

específico.  

 

Art. 45. É isento de pena o agente que, em razão da dependência, ou sob o efeito, proveniente 

de caso fortuito ou força maior, de droga, era, ao tempo da ação ou da omissão, qualquer que 

tenha sido a infração penal praticada, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato 

ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

Parágrafo único. Quando absolver o agente, reconhecendo, por força pericial, que este 

apresentava, à época do fato previsto neste artigo, as condições referidas no caput deste 

artigo, poderá determinar o juiz, na sentença, o seu encaminhamento para tratamento médico 

adequado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.536, DE 2016 
(Do Sr. Moses Rodrigues) 

 
Aumento o prazo para a progressão de regime aos condenados por 
crimes hediondos e equiparados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3787/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o artigo 2°, § 2o  da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei 

dos Crimes Hediondos, aumentando o tempo para a progressão de regime aos 

condenados por crimes hediondos e equiparados. 

Art. 2º. O art. 2º, § 2o  da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2º.........................................................................  
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..................................................................................... 

§2o A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 
artigo, dar-se-á após o cumprimento de 1/2 (um meio) da pena, se o apenado for 

primário, e de 2/3 (dois terços), se reincidente. (NR) 

....................................................................................  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de proposição legislativa que objetiva aumentar o requisito temporal para a 

progressão de regime aos condenados por crimes hediondos e equiparados. 

Os crimes hediondos e equiparados constituem condutas que se encontram no topo 

da pirâmide de desvaloração axiológica criminal, representando uma maior 

reprovação social, haja vista que são atos que atentam contra os direitos 

fundamentais do homem.  Por isso, a Constituição Federal de 1998 determinou que 

tais delitos tivessem um tratamento mais rigoroso que os demais. 

 A antiga redação do art. 2º da Lei nº 8.072/90 determinava que o regime de 

cumprimento de pena aos condenados por crimes hediondos e equiparados deveria 

ser integralmente fechado. Entretanto, o Supremo Tribunal Federal declarou tal 

previsão inconstitucional por não estar em consonância com o princípio 

constitucional da individualização da pena.  

Como resultado, o Congresso Nacional editou a Lei nº 11.464/07, a qual prevê, em 

seu artigo 2º, § 1º, a progressão do regime, para o apenado primário após o 

cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, e para o reincidente após o cumprimento 

de 3/5 (três quintos). 

Entretanto, quase 26 anos após a promulgação da Lei dos Crimes Hediondos, nosso 

país experimenta uma verdadeira epidemia de crimes e violência. Em relação ao 

tráfico de drogas, interessante é o estudo de Paul Goldstein no qual é examinada a 

relação entre homicídios e o uso e tráfico do crack na cidade de Nova Iorque, 

Estados Unidos da América. O referido estudo considerou o pico da epidemia de 

homicídios que atingiu a cidade entre 1985 e 2003, concluindo que 52% da amostra 

de homicídios analisadas estavam relacionadas a drogas. Ou seja, há indícios 

veementes que há uma violência sistêmica associada ao comércio das drogas 
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ilícitas.10 

Com isso, resta evidente a necessidade do Estado adotar políticas criminais que 

objetivem prevenir condutas socialmente reprovadas, atuando no psicológico do 

indivíduo através da intimidação sobre a gravidade e da imperatividade da pena, 

retirando o eventual incentivo quanto à prática de infrações penais. Buscando-se, 

com isso, demonstrar que o crime não compensa, pois ao seu responsável será 

inevitavelmente imposta uma pena. 

Ou seja, a adoção de um tratamento mais rígido justifica-se pelos riscos que atos 

dessa natureza representam para a sociedade brasileira. Por isso, é fundamental o 

recrudescimento do parâmetro de tempo mínimo para a progressão de regime para 

crimes dessa natureza. 

Amparado em tais argumentos é que peço o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei, que tanto contribuirá para a proteção dos direitos 

fundamentais da população brasileira. 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2016. 

Deputado MOSES RODRIGUES  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

                                                      

10GOLDSTEIN, P. – “ The drugs/violence nexus: a tripartite conceptual framework” Journal of drugs issues 14 . 1985 

 



272 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4500-B/2001 

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.464, DE 28 DE MARÇO DE 2007 
 

Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes 

hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal.  

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art.2º...........................................................................................................................................

.........................................  

II - fiança.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado.  

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente.  

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade.  

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 4.899, DE 2016 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que institui a 
Lei de Execução Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º – O art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 
transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o 
preso tiver cumprido 1/6 (um sexto) da pena, se primário, ou 1/4 (um quarto) da 
pena, se reincidente, no regime imediatamente anterior, e for detentor de bom 
comportamento carcerário, a ser comprovado pelo diretor do estabelecimento. 
 
........................................................................”. (NR) 
 
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Passados mais de 30 (trinta) anos da entrada em vigor da Lei de Execução Penal, 
constata-se a necessidade de seu aperfeiçoamento. 
 
Um dos seus pontos que necessita de reforma é o dispositivo que cuida dos 
requisitos para a progressão de regime (art. 112). 
 
Com efeito, verifica-se que o regramento supracitado não tem nenhum critério 
diferenciador entre condenados primários e reincidentes. 
 
Assim, na atual sistemática, para progredir de regime, ambos terão que satisfazer o 
mesmo requisito objetivo: cumprimento de 1/6 (um) sexto da pena, no regime 
imediatamente anterior, o que se revela um contrassenso e viola os princípios da 
igualdade e da proibição da proteção deficiente. 
 
Observe-se, nesse diapasão, que a Lei de Crimes Hediondos, desde a modificação 
nela implementada pela Lei nº 11.464/2007, já dispõe que a progressão de regime 
terá requisitos temporais distintos para os condenados primários [2/5 (dois quintos)] 
e reincidentes [3/5 (três quintos)], consoante se vê no seu art. 2º, § 2º. Todavia, 
aquela legislação somente cuida dos condenados por crimes hediondos e 
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equiparados. 
Por outro lado, o Código Penal, no seu art. 83, após a reforma dada pela Lei nº 
7.209/1984, também prevê critérios temporais diferenciados a condenados primários 
e reincidentes, para efeito da concessão do benefício do livramento condicional. 
 
Dessa forma, clarividente o equívoco da ausência de previsão legal de requisitos 
temporais distintos entre os primários e os reincidentes para a progressão de 
regime, o que deve, com o presente projeto, ser resolvido. 
 
Nesse prisma, propõe-se o patamar mais rigoroso de 1/4 (um quatro) do 
cumprimento da reprimenda aos condenados reincidentes, seguindo a esteira do 
próprio art. 123 da Lei de Execução Penal, que, por seu turno, reza sobre a saída 
temporária, assinalando, como requisito temporal, o cumprimento de 1/6 (um sexto) 
da pena, se primário, e de 1/4 (um quarto), se reincidente, ao que se evidencia, mais 
uma vez, a necessidade da pretendida diferenciação. 
 
Por derradeiro, necessária a retirada da expressão contida na parte final do art. 112, 
caput, deste último diploma, porque o Supremo Tribunal Federal, no Habeas Corpus 
nº 82.959/SP, assentou a inconstitucionalidade das vedações legais à progressão de 
regime. 
 
Ante o exposto, peço apoio à aprovação deste Projeto de Lei. 
 

  Sala das Sessões, em 04 de abril de 2016. 
 
 

Deputado Rubens Pereira Junior 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Dos regimes 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 

transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do 

defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e 

comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu programa e das 

condições impostas pelo juiz.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do segundo grau 

ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento de 

monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, ouvidos o 

Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos seguintes 

requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um quarto, se 

reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

 

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo ser 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes condições, 

entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação pessoal do 

condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 12.258, de 

15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de ensino médio 

ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades discentes. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas com prazo 

mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.258, de 15/6/2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.209, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Altera dispositivos do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

PARTE GERAL"  

 

TÍTULO I  

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL  

  

Anterioridade da lei 

 

Art. 1º  Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal. 

Lei Penal no tempo  

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, 

cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

 

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos 

anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado.  

Lei excepcional ou temporária  

Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora, decorrido o período de sua duração ou 

cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua 

vigência.  

Tempo do crime  

Art. 4º Considera-se praticado a crime no momento da ação ou omissão, ainda que outro seja 

o momento do resultado. 

Territorialidade  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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Art. 5º Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito 

internacional, ao crime cometido no território nacional.  

§ 1º Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do território nacional as 

embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro, 

onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes 

ou de propriedade privada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente 

ou em alto mar.  

 

§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a bordo de aeronaves ou 

embarcações estrangeiras de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no território 

nacional ou em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar territorial do 

Brasil. 

Lugar do crime  

Art. 6º Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou 

em parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado. 

Extraterritorialidade  

Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro:  

 

I - os crimes:  

a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 

b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, de Estado, de Território, 

de Município, de empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação 

instituída pelo Poder Público;  

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no Brasil;  

 

II - os crimes:  

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; 

b) praticados por brasileiro; 

c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, 

quando em território estrangeiro e aí não sejam julgados.  

 

§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda que absolvido ou 

condenado no estrangeiro.  

 

§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende do concurso das seguintes 

condições:  

a) entrar o agente no território nacional; 

b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 

c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a extradição;  

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena;  

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não estar extinta a 

punibilidade, segundo a lei mais favorável.  

 

§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por estrangeiro contra brasileiro fora 

do Brasil, se, reunidas as condições previstas no parágrafo anterior:  

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 

b) houve requisição do Ministro da Justiça.  

 

Pena cumprida no estrangeiro 
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Art. 8º A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo crime, 

quando diversas, ou nela é computada, quando idênticas.  

Eficácia de sentença estrangeira  

Art. 9º A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei brasileira produz na espécie as 

mesmas conseqüências, pode ser homologada no Brasil para:  

 

I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e a outros efeitos civis;  

 

II - sujeitá-lo à medida de segurança.  

 

Parágrafo único. A homologação depende:  

a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte interessada;  

b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradição com o país de cuja autoridade 

judiciária emanou a sentença, ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro da Justiça.  

 

Contagem de prazo  

Art. 10. O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Contam-se os dias, os meses e os 

anos pelo calendário comum.  

Frações não computáveis da pena  

Art. 11. Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e nas restritivas de direitos, as 

frações de dia, e, na pena de multa, as frações de cruzeiro.  

Legislação especial  

Art. 12. As regras gerais deste código aplicam especial se aos fatos incriminados por lei 

especial, se esta não dispuser de modo diverso.  

 

TÍTULO II  

DO CRIME  

  

Relação de causalidade 

 

Art. 13. O resultado, de que depende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe 

deu causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido. 

Superveniência de causa independente  

 

§ 1º A superveniência de causa relativamente independente exclui a imputação quando, por si 

só, produziu o resultado; os fatos anteriores, entretanto, imputam-se a quem os 

praticou.Relevância da omissão  

 

§ 2º A omissão é penalmente relevante quando o omitente devia e podia agir para evitar o 

resultado. O dever de agir incumbe a quem:  

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; 

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado; 

c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do resultado.  

 

Art. 14. Diz-se o crime: 

Crime consumado  

 

I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de sua definição legal;Tentativa  

 

II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias à vontade 
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do agente. 

Pena da tentativa  

 

Parágrafo único. Salvo disposição em contrario, pune-se a tentativa com a pena 

correspondente ao crime consumado, diminuída de um a dois terços. 

Desistência voluntária e arrependimento eficaz  

Art. 15. O agente que, voluntariamente, desiste de prosseguir na execução ou impede que o 

resultado se produza, só responde pelos atos já praticados. 

Arrependimento posterior  

Art. 16. Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, reparado o dano ou 

restituída a coisa, até o recebimento da denúncia ou da queixa, por ato voluntário do agente, a 

pena será reduzida de um a dois terços. 

Crime impossível.  

 

Art. 17. Não se pune a tentativa quando, por ineficácia absoluta do meio ou por absoluta 

impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime.  

 

Art. 18. Diz-se o crime: 

Crime doloso  

 

I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo; 

Crime culposo  

 

II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência ou 

imperícia.  

 

Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por fato previsto 

como crime, senão quando o pratica dolosamente. 

Agravação pelo resultado  

Art. 19. Pelo resultado que agrava especialmente a pena, só responde o agente que o houver 

causado ao menos culposamente. 

Erro sobre elementos do tipo  

Art. 20. O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal de crime exclui o dolo, mas permite a 

punição por crime culposo, se previsto em lei. 

Descriminantes putativas  

 

§ 1º É isento de pena quem, por erro plenamente justificado pelas circunstâncias, supõe 

situação de fato que, se existisse, tornaria a ação legítima. Não há isenção de pena quando o 

erro deriva de culpa e o fato é punível como crime culposo. 

Erro determinado por terceiro  

 

§ 2º Responde pelo crime o terceiro que determina o erro. 

Erro sobre a pessoa  

 

§ 3º O erro quanto à pessoa contra a qual o crime é praticado não isenta de pena. Não se 

consideram, neste caso, as condições ou qualidades da vitima, senão as da pessoa contra quem 

o agente queria praticar o crime. 

Erro sobre a ilicitude do fato  

Art. 21. O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, 

isenta de pena; se evitável, poderá diminui-la de um sexto a um terço.  
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Parágrafo único. Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência 

da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas circunstâncias, ter ou atingir essa 

consciência. 

Coação irresistível e obediência hierárquica 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.464, DE 28 DE MARÇO DE 2007 
 

Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes 

hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal.  

  

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art.2º.................................................................................... 

................................................................................................  

 

II - fiança.  

 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado.  

 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente.  

 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade.  

 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  
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PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena privativa de 

liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime doloso e 

tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom desempenho 

no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência mediante 

trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela infração; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, 

prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado 

não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 8.072, de 

25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou grave 

ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para efeito do 

livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.948, DE 2016 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
 
O Congresso Nacional decreta: 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º - O art. 112 da Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 

.......................................... 
 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 
transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o 
apenado tiver cumprido ao menos 1/6 (um sexto) da pena da pena no regime 
anterior, se o apenado for primário, e de 1/3 (um terço), se reincidente, devendo o 
apenado ostentar bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do 
estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão.   
    

JUSTIFICAÇÃO 
 
         O art. 112 da Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984, prevê a progressão de 
regime quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime 
anterior. A lei de execução penal não distingue o apenado reincidente do não 
reincidente. Ambos passam têm o direito ao benefício após o transcurso de um 
sexto da pena. 
 
        A lei nº 11.464/2007, que alterou o art.2º, §2º da lei nº 8.072/1990, prevê a 
progressão de regime após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o 
apenado for primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente. 
 
        A distinção da quantidade de pena a ser cumprida para se ter direito à 
progressão de regime, entretanto, aplica-se apenas para os crimes hediondos, a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo  
        A distinção não foi estendida para os crimes não hediondos, como o roubo, por 
exemplo, o que constitui falha grave na legislação, já que não trata de forma mais 
severa os condenados reincidentes. 
 
        Ocorrida a reincidência, a progressão de regime continue a ser de apenas 1/6 
(um sexto) da pena, quando se trata de crimes não hediondos.  
 
       O projeto não visa proibir a progressão, mas sim tratar de forma mais justa o 
reincidente, que precisará cumprir pelo menos um terço da pena no regime anterior 
para ter direito à progressão. 
  
       Hoje a reincidência é significativa, em sede de progressão de pena, apenas 
quando se trata de crimes hediondos e assemelhados, sendo ignorada nos crimes 
não hediondos. 
 
      Vale ressaltar que o aumento do tempo necessário de cumprimento da pena de 
um terço para os reincidentes, não colide com o instituo do livramento condicional, já 
que este 
 
      A aprovação deste projeto de lei trará segurança à população, extenuada pelos 
inúmeros casos de apenados que, assim que recebem o benefício da progressão de 
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regime, praticam novos crimes e quando retornam ao estabelecimento penal, ainda 
que reincidentes, necessitam apenas do transcurso de um sexto da pena para ter 
novamente direito à progressão.  
 
     A injustiça da legislação atual é evidente e reclama do Poder Legislativo sua 
correção. 
 

Sala das Comissões, em 07 de abril de 2016. 

Deputado Delegado Waldir 
PR/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos regimes 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 

transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do 

defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e 

comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu programa e das 

condições impostas pelo juiz.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 11.464, DE 28 DE MARÇO DE 2007 
 

Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes 

hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal.  
  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art.2º.................................................................................... 

................................................................................................  

 

II - fiança.  

 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado.  

 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente.  

 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade.  

 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, 

VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
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144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 

Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.115, DE 2016 

(Do Sr. Onyx Lorenzoni) 
 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), e da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 
Execução Penal), redefinindo as espécies de pena e estabelecendo 
novos critérios para a concessão da progressão de regime e do 
livramento condicional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-4500/2001.  
 
         O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1°. O artigo 32 do Decreto-Lei n° 2.848, de 1940, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 32 – As penas são:  

I – Privativas de liberdade; 

II – Restritivas de direito; 

III – Perda de bens; 

IV – Multa; 

V – Prestação social alternativa; 

VI – Suspensão ou interdição de direitos”. (NR). 

 

Art. 2°. O artigo 33 do Decreto-Lei n° 2.848, de 1940, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 33 .......................................... 

......................................................... 

 

§ 2º - As penas privativas de liberdade poderão ser executadas em forma progressiva, 

segundo as condições pessoais do condenado, observados os seguintes critérios e 
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ressalvadas as hipóteses de transferência a regime mais rigoroso e prática  de crime 

doloso contra a vida, hediondos ou equiparados:  

 

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos iniciará o seu cumprimento em regime 

fechado; 

 

 b) o condenado cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 (oito), poderá 

cumpri-la em regime semiaberto; 

 

 c) o condenado cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá cumpri-la em 

regime aberto. 

 

.......................................................... 

 

§ 3° - o início do cumprimento da pena nos regimes semiaberto e aberto será permitido 

desde que o delito praticado não seja doloso contra a vida, hediondo ou equiparado, o 

condenado não seja reincidente em crime doloso e obtenha parecer criminológico 

favorável à concessão do benefício; e, uma vez não estando presentes os requisitos 

necessários, em regime fechado. 

 

§ 4° - A progressão de regime se dará cumpridos um terço da pena, desde que presentes 

os requisitos do parágrafo anterior ou, em caso de sua ausência, adimplida metade da 

pena, observadas as exceções dispostas neste artigo. 

 

§ 5° - O cumprimento de pena nos regimes semiaberto e aberto é condicionado ao uso 

obrigatório de monitoramento eletrônico pelo condenado.  

 

§ 6º - A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 

observância dos critérios previstos neste artigo e no art. 59 deste Código. 

 

 § 7° - O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de 

regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à 
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devolução do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais, sem prejuízo das 

demais condições prescritas neste artigo”. (NR). 

 

Art. 4°. O artigo 83 do Decreto-Lei n° 2.848, de 1940, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 83 - ..................................... 

 

I – o apenado tenha cumprido um terço da pena, não sendo o delito praticado doloso 

contra a vida, hediondo ou equiparado, o agente não seja reincidente em crime doloso, 

possua um comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena; tenha 

reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela infração e obtenha 

parecer criminológico favorável à concessão do benefício; ou três quartos da pena, na 

ausência de qualquer dos requisitos anteriores.  

 

II – a concessão do benefício da liberdade condicional estará condicionada à submissão 

do apenado ao monitoramento eletrônico.” (NR). 

 

Art. 5°. O artigo 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a contar com a 

seguinte redação:  

“Art. 112. A pena privativa de liberdade permitirá a transferência para regime menos 

rigoroso, concessão de livramento condicional, indulto e comutação de penas, 

respeitados os prazos e normas vigentes, quando o condenado cumprir um terço da 

pena, desde que o delito praticado não haja sido doloso contra a vida, hediondo ou 

equiparado, não for reincidente em crime doloso, tenha comportamento satisfatório no 

cumprimento da sentença e obtenha parecer criminológico favorável à concessão do 

benefício; ou três quartos da pena, não estando presentes os requisitos anteriores, 

ressalvadas as exceções impostas à progressão de regime em razão do tipo de delito 

praticado. 

 § 1º A decisão judicial que conceder os benefícios será motivada, ouvidos o Ministério 

Público e a defesa, e determinará, obrigatoriamente, a submissão do apenado ao 
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monitoramento eletrônico. (NR). 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da sua 

publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  De forma inequívoca e insistente, há décadas a sociedade brasileira tem 

clamado por soluções legais deem mais efetividade e tornem mais justas a 

aplicação da Lei Penal, particularmente em circunstâncias que envolvam delitos 

de natureza grave, praticados com absoluto desprezo pela vida e integridade 

física das vítimas.  

 

  A realidade penal brasileira faz com que delinquentes, mesmo quando 

condenados a penas graves, com frequência obtêm benefícios que flexibilizam o 

seu cumprimento e possibilitam o retorno à liberdade sem que tenha havido 

uma justa punição, e muito menos efetiva recuperação e ressocialização do 

apenado. 

 

  São recorrentes as críticas à frouxidão do sistema penal brasileiro, em 

razão das penas extremamente brandas e que permitem ao condenado, 

independente da gravidade do delito praticado, reduzir a níveis mínimos a 

condenação aplicada.  

 

  Tal legislação, extrema e inegavelmente benéfica para com os criminosos, 

tem se transformado em uma quase certeza de impunidade, sendo uma das 

grandes causas do descontrole da criminalidade, que somente começará a ser 

reduzida a partir da aplicação, dentre outras medidas, de penas mais rigorosas. 

 

  Os denominados regimes aberto e semiaberto, na forma atual, ao invés 

de auxiliarem no processo de ressocialização e reinserção do condenado à 

sociedade, tem se tornado um mecanismo utilizado por estes para a 
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continuidade da prática delitiva, sendo um modelo reconhecidamente 

fracassado e incentivador da impunidade e da criminalidade. 

 

  Pelas atuais normas penais o apenado, após cumprir tão somente 1/6 da 

pena em regime fechado, acaba retornando às ruas para retomar as práticas 

criminosas, normalmente com ainda maior gravidade do que antes.  

 

  A falência do sistema prisional brasileiro, onde inexistem 

estabelecimentos prisionais e vagas em quantidade suficiente para alocação dos 

apenados, acaba por incentivar uma política de esvaziamento das prisões, sem 

levar em conta o grau de periculosidade dos condenados, o que resulta nos 

altos índices de reincidência no Brasil, um dos maiores do mundo, sendo, de 

acordo com dados das Nações Unidas, de 70%, em universo prisional de 

aproximadamente 550 mil presos, com aproximadamente 75 mil no regime 

semiaberto. 

 

   Dados divulgados pela Vara de Execuções Criminais de Porto Alegre dão 

conta que de cada 100 apenados do semiaberto apenas 16 permanecem no 

regime, sendo que o número de fugas gira em torno de 3 a 4 mil por ano, ou 

seja, cerca de 60% da população carcerária. 

 

  Diversos organismos internacionais colocam o Brasil entre os dez países 

mais violentos do mundo, com uma taxa de homicídios de 25,2 por 100.000 

habitantes, com mais de 50 mil mortes anuais, sendo a 12ª mais alta do mundo 

em um total de 162 nações, o que torna imprescindível a adoção de um sistema 

penal que garanta aos condenados a segregação por períodos mais próximos do 

determinado pela sentença condenatória, de forma a preservar a sociedade de 

suas ações criminosas. 

  A possibilidade da progressão de regime independente da gravidade do 

delito, sem critérios que levem em conta as condições pessoais do condenado, é 

a efetivação da impunidade em nosso sistema penal, somente admissível em 
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um país que não parece disposto a preservar a vida, bem maior a ser tutelado 

em qualquer sociedade civilizada, e que por essas verdadeiras excrescências 

jurídicas, aplicáveis mesmo para os casos mais violentos e de maior 

reprovabilidade social, está hoje dentre os mais violentos do mundo.  

 

  Neste cenário, o presente Projeto de Lei, mediante alterações no Decreto-

Lei n° 2.848, de 1940 e na Lei n° 7.210, de 11 de junho de 1984, redefine as 

espécies de pena, e estabelece novos critérios para a concessão da progressão de 

regime e do livramento condicional.  

 

   Na proposta em tela, as penas passam a ser classificadas, mediante nova 

redação do artigo 32 do Decreto-Lei n° 2.848, de 1940, adequando-o ao disposto 

no artigo 5°, inciso XLVI, da Constituição da República, em privativas de 

liberdade, restritivas de direitos, perda de bens, multa, prestação social 

alternativa e suspensão ou interdição de direitos. 

 

  Já mediante alteração do artigo 33 do Decreto-Lei n° 2.848, de 1940, fica 

estabelecido que as penas privativas de liberdade possam ser executadas em 

forma progressiva, cumpridos um terço da pena quando o delito praticado não 

for doloso contra a vida, hediondo ou equiparado, o condenado não seja 

reincidente em crime doloso, tenha comportamento satisfatório no 

cumprimento da sentença e obtenha parecer criminológico favorável à 

concessão do benefício; ou metade da pena, não estando presentes esses 

requisitos, observadas as exceções relacionadas ao tipo de crime praticado. 

 

   A proposição também estabelece que, mediante alteração do artigo 83 do 

Decreto-Lei n° 2.848, de 1940, seja concedida liberdade condicional quando 

cumpridos um terço da pena, desde que o delito praticado não seja doloso 

contra a vida, o condenado não seja reincidente em crime doloso, condicionado 

a um comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena; 

tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 
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infração e obtenha parecer criminológico favorável à concessão do benefício ou 

três quartos da pena, não estando presentes os requisitos anteriores. 

 

  Outra medida de controle estabelecida pela proposta é a obrigatoriedade 

de submissão do condenado à monitoração eletrônica, nos casos de 

cumprimento da pena nos regimes semiaberto e aberto ou liberdade 

condicional, até o cumprimento integral da condenação. 

 

  Por sua vez, a nova redação proposta ao artigo 112 da Lei de Execução 

Penal estabelece que a pena privativa de liberdade permita a transferência para 

regime menos rigoroso, concessão de livramento condicional, indulto e 

comutação de penas, respeitados os prazos e normas vigentes, quando o 

condenado cumprir um terço da pena, não sendo o delito praticado doloso 

contra a vida, não seja reincidente em crime doloso, tenha comportamento 

satisfatório no cumprimento da sentença e obtenha parecer criminológico 

favorável à concessão do benefício; ou três quartos da pena, não estando 

presentes os requisitos anteriores, ressalvadas as exceções impostas à 

progressão de regime em razão ao tipo de delito praticado; devendo a decisão 

judicial que conceder os benefícios ser motivada, ouvidos o Ministério Público e 

a defesa, condicionada à submissão do apenado ao monitoramento eletrônico. 

 

  Assim, ante todo o exposto, e da extrema necessidade em se adequar o 

sistema penal brasileiro à realidade criminal experimentada pela sociedade, 

através de mecanismo tanto de defesa dos cidadãos quanto que possibilitem 

uma efetiva ressocialização dos condenados à privação da liberdade, é de suma 

importância a aprovação deste projeto, razão pela qual contamos com o apoio 

dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 2016. 

DEPUTADO ONYX LORENZONI 

DEMOCRATAS/RS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
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e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
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LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
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LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 
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Art. 32. As penas são:  

I - privativas de liberdade; 

II - restritivas de direitos; 

III - de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A 

de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime 

fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou estabelecimento 

similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento adequado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo 

o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 

transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em regime 

fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 

(oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, 

desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos 

critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de regime do 

cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução do 

produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

 

Regras do regime fechado 
Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 

criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante o repouso 

noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das aptidões ou 

ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras públicas. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

Fixação da pena 
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Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade 

do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao 

comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação 

e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se 

cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação 

econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude da situação 

econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

Multa substitutiva 

§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser substituída 

pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena privativa de 

liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime doloso e 

tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom desempenho 

no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência mediante 

trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela infração; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, 

prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado 

não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 8.072, de 

25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou grave 

ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para efeito do 

livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
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Institui a Lei de Execução Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

...................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos regimes 
...................................................................................................................................................... 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 

transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do 

defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e 

comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu programa e das 

condições impostas pelo juiz.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.572, DE 2016 
(Do Sr. Weverton Rocha) 

 
Altera o art. 112 da Lei 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução 
Penal e o §2º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 - Lei dos 
Crimes Hediondos para aumentar o tempo de cumprimento da pena 
para efeitos de progressão de regime e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei altera a Lei 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal e 

a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes Hediondos, para aumentar o 

tempo de cumprimento da pena para efeitos de progressão de regime, além de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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tornar obrigatório o exame criminológico para progressão de regime e livramento 

condicional no caso de reincidência ou de o agente ter praticado o crime com 

violência ou grave ameaça. 

Art. 2º O art. 112 da Lei 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 

transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o 

preso tiver cumprido ao menos 1/3 (um terço) da pena, se primário, e 1/2 (metade) 

da pena, se reincidente ou se o agente tiver praticado o crime com violência ou 

grave ameaça. 

§1º Para concessão da progressão de regime o preso deverá cumprir percentual 

mínimo no regime anterior e ostentar bom comportamento carcerário, comprovado 

pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão. 

(NR) 

§2º Será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do 

defensor a decisão que conceder a progressão de regime. (NR) 

§3º Para concessão de progressão de regime, livramento condicional, indulto e 

comutação de penas, observar-se-á o disposto nos §§ 1º e 2º, e na hipótese de 

reincidência ou de crime praticado com violência ou grave ameaça, o apenado 

também deverá ser submetido ao exame criminológico.”  

Art. 3º. O §2º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes 

Hediondos, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 2º  ..................................................................................... 

.................................................................................................. 

§2º  A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 3/5 (três quintos) da pena, se o apenado 

for primário, e de 4/5 (quatro quintos), se reincidente específico em crime 

hediondo.” (NR)  

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição visa tornar mais rígido o tempo de cumprimento da pena para efeitos 
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de progressão de regime. Além disso, torna obrigatório o exame criminológico para 

progressão de regime e livramento condicional no caso de reincidência ou de o 

agente ter praticado o crime com violência ou grave ameaça. 

Atualmente, para ser beneficiário da progressão, a legislação estabelece o 

cumprimento de 1/6 (um sexto) da pena. De acordo com nossa proposta, passaria 

para 1/3 (um terço), se primário, e 2/3 (dois terços), se reincidente ou se o agente 

tiver praticado o crime com violência ou grave ameaça.  

Outra alteração sugerida é na Lei dos Crimes Hediondos.  Para efeitos de 

progressão, o condenado deverá cumprir 2/5 (dois quintos) da pena, se primário, e 

3/5 (três quintos), se reincidente específico em crime hediondo. Tal cumprimento 

mínimo passaria para 3/5 (três quintos) e 4/5 (quatro quintos) respectivamente.    

Observe que a proposta trouxe o entendimento atual da doutrina e da jurisprudência 

ao determinar a reincidência específica em crime hediondo. Para caracterizar a 

reincidência, o indivíduo deverá ter sido condenado por crime desta mesma espécie, 

caso contrário, a regra para progressão nos crimes hediondos se revelaria 

desproporcional. 

Todos os dias, a imprensa traz ao nosso conhecimento diversos casos de 

condenados de alta periculosidade que estão em liberdade em razão da progressão 

de regime.  

Nos filiamos a corrente de que o mero endurecimento das penas não resolve o 

problema da criminalidade, mas também não podemos ficar inertes e permitir que 

tantos benefícios sejam concedidos para criminosos.  

A título de exemplo: suponhamos que um indivíduo, primário, pratique um estupro 

(pena - 6 a 10 anos), e este seja condenado a pena mínima, 6 anos. Como se trata 

de crime hediondo deverá cumprir 2/5 da pena, ou seja, um pouco mais de 2 anos e 

estará apto a progressão.  

É inaceitável que diante de crime tão bárbaro esse delinquente possa progredir de 

regime em tão pouco tempo e conviver em sociedade. A legislação vigente gera uma 

sensação de impunidade e coloca em risco toda população.  

O projeto de lei também condiciona a concessão da progressão de regime, do 

livramento condicional, do indulto e da comutação de penas à realização de exame 

criminológico para os reincidentes e os condenados por crime com violência ou 
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grave ameaça. Tal modificação se revela necessária, pois o profissional habilitado 

irá atestar se o preso possui ou não condições de retornar ao convívio social.   

Diante do exposto, e considerando a necessidade de tornar mais rígida a progressão 

de regime, solicitamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste projeto de 

lei.  

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2016. 

 

Deputado Weverton Rocha 

Líder do PDT/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos regimes 
....................................................................................................................................................... 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 

transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do 

defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e 

comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu programa e das 

condições impostas pelo juiz.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.724, DE 2016 
(Da Sra. Laura Carneiro) 

 
Aumenta o prazo para a progressão de regime aos condenados por 
crime de estupro  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o artigo 2°, § 2o da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei 

dos Crimes Hediondos, aumentando o tempo para a progressão de regime aos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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condenados por crimes de estupro. 

Art. 2º. O art. 2º, § 2o da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2º.........................................................................  

..................................................................................... 

§2o. A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for 

primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente, exceto quando se tratar da pratica 

dos crimes previstos nos incisos V e VI, que dar-se-á após o cumprimento de 1/2 

(um meio) da pena, se o apenado for primário, e de 2/3 (dois terços), se reincidente. 

(NR) 

....................................................................................  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Trata-se de proposição legislativa que objetiva aumentar o requisito temporal para a 

progressão de regime aos condenados por crimes previstos nos incisos V (estupro) 

e VI (estupro de vulnerável) do art. 2º, § 2o da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 

Lei de Crimes Hediondos. 

Os crimes hediondos, os quais estão contidos os delitos de estupro, constituem 

condutas que se encontram no topo da pirâmide de desvaloração axiológica 

criminal, representando uma maior reprovação social, haja vista que são atos que 

atentam contra os direitos fundamentais do homem.  Por isso, a Constituição 

Federal de 1998 determinou que tais delitos tivessem um tratamento mais rigoroso 

que os demais. 

Neste contexto, constata-se uma escalada dos índices de crimes contra as 

mulheres, mais especificamente os de natureza sexual, podendo-se concluir que 

hoje o Brasil vivencia uma verdadeira epidemia de crimes e violência contra as 

mulheres. 

 Diante disso, a adoção de um tratamento mais rígido justifica-se pelos riscos que 

atos dessa natureza representam para a sociedade brasileira. Por isso, é 
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fundamental o recrudescimento do parâmetro de tempo mínimo para a progressão 

de regime para crimes dessa natureza. 

O legislador pátrio não pode ficar inerte, tolerando que essas condutas delituosas se 

perpetuem, devendo, portanto se posicionar, e adotar políticas criminais que 

protejam a sociedade brasileira contra esses atos atentatórios contra a dignidade 

sexual, por meio de um tratamento penal mais rígido aos autores de delitos dessa 

natureza, tendo em vista os riscos sociais que tais atos representam para a 

sociedade brasileira. 

Amparado em tais argumentos é que peço o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei, que tanto contribuirá para a proteção dos direitos 

fundamentais da população brasileira. 

Sala das Sessões, em 05 de julho de 2016 

 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO  

(PMDB-RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, 

VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 

Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
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III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.726, DE 2016 
(Da Sra. Josi Nunes) 

 
Altera o art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que "dispõe 
sobre os crimes hediondos, nos termos do artigo 5º, inciso XLIII, da 
Constituição Federal, e determina outras providências", para estabelecer 
o cumprimento da pena de acordo com a pena fixada na sentença. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7676/2014.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que “dispõe 

sobre os crimes hediondos, nos termos do artigo 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências”, para estabelecer o cumprimento da pena 

de acordo com a pena fixada na sentença. 

Art. 2º O § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 2º ........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida de acordo com a pena 
fixada na sentença. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O princípio da individualização da pena, previsto no artigo 5º, inciso XLVI, da 

Constituição Federal, estabelece que a pena não deve ser aplicada de forma 

padronizada, sendo necessário que a reprimenda guarde correspondência com as 

características do agente e do crime cometido.  

Em consonância com esse mandamento constitucional, o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal declarou incidentalmente a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 

2º da Lei nº 8.072/90 – Lei de Crimes Hediondos, com a redação dada pela Lei nº 

11.464/07. Referido dispositivo, cuja redação ainda permanece, estabelece que a 

pena dos crimes hediondos e equiparados “será cumprida inicialmente em regime 

fechado”.  

Na ocasião, os eminentes Ministros asseveraram que “os critérios para a fixação do 

regime prisional inicial devem-se harmonizar com as garantias constitucionais, sendo 

necessário exigir-se sempre a fundamentação do regime imposto, ainda que se trate 
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de crime hediondo ou equiparado”.11 

Salientaram, ainda, que o regime inicial do cumprimento da pena deve ser 

determinado pelo magistrado, levando-se em consideração as condições subjetivas 

do condenado e o quantum da pena aplicada. 

Assim, a egrégia Corte Constitucional decidiu que a Lei nº 8.072/90, ao impor o 

regime fechado para início do cumprimento da pena a todo e qualquer agente que 

tenha praticado crime hediondo ou equiparado, ofendeu o princípio da 

individualização da pena.  

Diante desse contexto, acreditamos que a alteração do § 1º do artigo 2º da Lei nº 

8.072/90, nos termos ora propostos, faz-se necessária a fim de propiciar a 

harmonização da legislação infraconstitucional vigente com os princípios e garantias 

constitucionais e com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Por essas razões, tomamos a presente iniciativa, esperando contar com o apoio de 

nossos ilustres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 Sala das Sessões, em 05 de julho de 2015. 

 

Deputada JOSI NUNES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

                                                      
11 HC 111.840/ES Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 27/06/2012, DJe-249 DIVULG 

16-12-2013 PUBLIC 17-12-2013. 
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harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
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propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, 

VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 

Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.464, DE 28 DE MARÇO DE 2007 
 

Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes 

hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 2º ....................................................................................  

................................................................................................  

II - fiança.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado.  

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente.  

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade.  

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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Brasília, 28 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.680, DE 2016 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Alterar o § 3º do art. 2º a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 - Lei de 
Crimes Hediondos  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7936/2014.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art 1º O § 3º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de junho de 1990, passa a viger com a seguinte 

redação:  

“Art. 2º ............................................................................................................ 

§ 3º Em caso de setença condenatória, o réu fica impedido de apelar em liberdade 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O efeito mais significativo da lei em exame é aquela que determina que a pena prevista, para 

os crimes hediondos e assemelhados seja cumprida integralmente em regime fechado, 

disposto no § 1º do art. 2º. Realmente, não teria cabimento que este tipo de criminoso pudesse 

cumprir pena em regime semiaberto ou aberto. Tanto é que a lei não admite a possibilidade de 

qualquer progressão. 

É importante salientar que o criminoso hediondo deverá cumprir sua pena em 

estabelecimentos penais de segurança máxima. 

Outra implicação da Lei 8.072/90 é a impossibilidade da concessão de anistia, graça, indulto, 

fiança e liberdade provisória aos praticantes de crimes hediondos, realçando assim o 

significado altamente negativo do crime hediondo, incompatível com as tradicionais 

clemências. 

Consequência também relevante da aplicação da Lei 8.072/90 é a impossibilidade da 

concessão de sursis, decorrente de condenação por crime hediondo ou assemelhado. A lei não 

deixa nenhuma margem para a suspensão condicional da pena, sendo certo que haveria 

incompatibilidade em atribuir este benefício a quem comete um crime bárbaro e é obrigado 

por lei a cumprir a pena em regime fechado. Nesse sentido, o STF tem se manifestado ao 
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afirmar que: “o instituto do sursis é incompatível com o tratamento penal dispensado pelo 

legislador aos condenados pela prática dos chamados crimes hediondos.”  

No sentido de mantê-la, preservando sua essência é que apresentamos esse Projeto de Lei no 

sentido de alterar o § 3º da Lei 8.072/90 estabelecendo norma proibitiva para que o 

condenado por crimes hediondos possa apelar em liberdade, para combater efetivamente o 

crime. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposta.  

Brasília, em 13.de dezembro de 2016. 

 

Deputado Cleber Verde 

PRB/MA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, 

VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 

Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
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VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.811, DE 2017 
(Do Sr. Flavinho) 

 
Altera o decreto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, incluindo 
vedação da concessão de indulto, graça ou anistia nos casos de crimes 
contra a dignidade sexual previsto no título VI do Código Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7945/2014.  
 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei visa incluir a vedação da concessão de indulto, graça ou anistia 

quando o crime praticado for contra a dignidade sexual, tipificado entre os artigos 

213 a 234-B do decreto-lei 2.848 de 7 de dezembro de 1940.  

“art. 234-D Os crimes previsto neste Título VI são insuscetíveis de indulto, graça ou 

anistia.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei possui como objetivo incluir no rol de crimes insuscetíveis de 

anistia, graça ou indulto também os crimes contra a dignidade sexual, previsto no 

título VI do Código Penal Brasileiro. 

Cumpre ressaltar e explicar a diferença conceitual entre graça, indulto e anistia. A 

anistia advém de ato legislativo federal (artigos 21, inciso XVII e 48, inciso VIII, da 

CF/88), ou seja, tem status de lei penal, sendo devidamente sancionada pelo 

executivo. Através desse ato, o Estado, em razão de clemência, política social e 

outros fatores esquece um fato criminoso, perdoando a prática de infrações penais o 

que acarreta a exclusão dos seus efeitos penais (e não civis).  

A graça e o indulto são concedidos pelo Presidente República, por meio de decreto 

presidencial e consubstanciam-se, assim como a graça, em forma de extinção da 

punibilidade. A diferença entre a graça e o indulto reside no fato de que a graça é 

concedida individualmente, enquanto o indulto de maneira coletiva a determinados 

fatos impostos pelo Chefe do Poder Executivo, daí a opção de alguns doutrinadores 

em denominar a graça de indulto individual. 

Como pode ser percebido tanto o indulto como a graça extinguem a pena do 

condenado, ou seja, cumprido os requisitos exigidos pelo executivo através de um 

decreto, o apenado terá extinta a sua punibilidade. Desta forma, o criminoso voltará 

a ser réu primário como se não tivesse cometido nenhum crime. 

Sabe-se que o indulto surgiu aproximadamente no ano de 594 A.C, no governo de 
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Sólon que instaurou um regime democrático e concedeu atos de clemência ao 

reintegrar os direitos aos cidadãos perseguidos pelos regimes tirânicos 

antecedentes, concedendo assim o perdão a todos aqueles que foram perseguidos, 

exceto aos condenados por traição ou homicídio. Durante o passar dos séculos este 

instituto permaneceu vigente nos mais diversos regimes democráticos. 

No Brasil os institutos da anistia, graça e indulto surgiram no período colonial, no 

processo de colonização com o surgimento das capitanias hereditárias, onde os 

donatários tinham um amplo poder e iam desde a aplicação da pena de morte à 

clemência. Assim, diversos condenados à pena de morte obteriam perdão ao se 

comprometer a lutar contra os invasores e rebeldes, o que em princípio, se 

assemelha a remição pelo trabalho. 

Porém foi com a constituição de 1824 que o indulto, bem como a anistia, passara a 

figurar como institutos do nosso ordenamento jurídico, cabendo ao Imperador 

concedê-la ou não, seguindo-se daí em diante a evolução do instituto de forma a 

acompanhar a evolução do ordenamento jurídico brasileiro. 

Destaca-se para o fato de que estes institutos acompanharam a evolução de nosso 

país e de nosso ordenamento jurídico. Desta forma diversas alterações foram feitas 

com o objetivo de definir quais os crimes que não poderiam ser agraciados com os 

benefícios de indulto, graça ou anistia. Ressalta-se que com o advento da Carta 

Magna de 1988 restou estabelecido que os crimes hediondos, de tráfico de drogas, 

de tortura e de terrorismo não seriam suscetíveis a estes benefícios. 

Tal decisão do legislador tem como recosto a ideia de não conceder a extinção da 

punibilidade àquele cidadão que tenha cometido atrocidades contra os seus 

cidadãos, como por exemplo tortura, terrorismo ou qualquer dos crimes ditos 

hediondos. Tal decisão foi de grande valia e recebeu total apoio desta casa. 

Ocorre que no ímpeto de lutar ao favor da população, esqueceu-se de retirar a 

possibilidade de conceder tais benefícios aos criminosos que praticam os atos 

tipificados no Título VI do Código Penal, quais sejam, os crimes contra a dignidade 

sexual. Neste título do referido código estão tipificados os crimes de estupro, 

violação sexual mediante fraude, assédio sexual, estupro de vulnerável, corrupção 

de menores entre outros. 

Importante relembrar que a concessão de indulto, graça ou anistia possuem o papel 
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de apaziguar o conflito entre os inseridos e os não-inseridos na sociedade, a ideia 

era conceder um “presente” (por isso o indulto natalino) aos apenados dando a 

chance de se redimir dos males feitos aos cidadãos e de se sentir agradecido ao 

Estado pela possibilidade de voltar ao convívio da sociedade. Claro que essa ideia 

filosófica e lúdica não acontece como o desejado. 

Com o passar dos anos o indulto serviu apenas como ferramenta para tentar 

diminuir a massa carcerária brasileira. Diante dessa nova realidade o legislativo 

precisa ser seletivo na escolha de quem receberá o benefício e quem não receberá. 

Não pode o Estado extinguir a punibilidade de cidadão que estuprou um vulnerável, 

ou que tenha praticado o crime de corrupção de menores, como por exemplo o caso 

do prefeito de Coari, Adail Pinheiro, condenado a 11 anos de prisão por exploração 

sexual e casa de prostituição, que acabou cumprindo apenas 3 anos de reclusão e 

recebeu o benefício do indulto extinguindo sua punibilidade. 

Portanto, a ideia deste PL é incluir os crimes de estupro, violação sexual mediante 

fraude, assédio sexual, estupro de vulnerável, corrupção de menores, satisfação de 

lascívia mediante presença de criança ou adolescente, favorecimento da prostituição 

ou de outra forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável, 

mediação para servir a lascívia de outrem, favorecimento da prostituição ou outra 

forma de exploração sexual, casa de prostituição, rufianismo, ato obsceno ou escrito 

ou objeto obsceno, como insuscetíveis de anistia, indulto ou graça. 

Certo de que os ilustres Pares concordarão com a relevância dessa iniciativa, 

espera-se contar com o apoio necessário para a aprovação dessa proposição. 

Sala das sessões, em 02 de fevereiro de 2017. 

 

Deputado FLAVINHO – PSB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

...................................................................................................................................................... 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo 

território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 

telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação 

de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de 

água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras 

nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do 

Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para execução de 
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serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de 

âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de 

rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de 

outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento 

básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio 

estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o 

comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e 

condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e 

mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de radioisótopos 

para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  utilização de 

radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; (Primitiva 

alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em 

forma associativa.  

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 

e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 
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profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e da 

Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa destes; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 

120 dias após a publicação) 
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e 

mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização 

nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 

específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 

esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência 

da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 

pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, 

ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 

União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, 
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produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o 

que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 

de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que 

dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando 

a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 

suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 

dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa 

dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 

televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 

pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 

dois mil e quinhentos hectares.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

 

Estupro 
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou 

a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor de 18 

(dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 
 

Atentado violento ao pudor  
Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Violação sexual mediante fraude  
Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, mediante fraude 

ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Atentado ao pudor mediante fraude  
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Assédio sexual 

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, 

prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao 
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exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.224, 

de 15/5/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

Estupro de vulnerável 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze) 

anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém que, por 

enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, 

ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.  

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. (VETADO (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente  

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-lo a 

presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou de 

outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

 

Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e 

alterado pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração sexual 

alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o 

necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a 

abandone:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  

§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se também multa.  

§ 2º Incorre nas mesmas penas:  

I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 18 (dezoito) e 
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maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;  

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as práticas 

referidas no caput deste artigo.  

§3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da 

licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO III 

DO RAPTO 

 

Rapto violento ou mediante fraude  
Art. 219. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

Rapto consensual  
Art. 220. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

Diminuição de pena  
Art. 221. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

Concurso de rapto e outro crime  
Art. 222. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Formas qualificadas  
Art. 223. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Presunção de violência  
Art. 224. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Ação penal  
Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos I e II deste Título, procede-se mediante ação 

penal pública condicionada à representação.  

Parágrafo único. Procede-se, entretanto, mediante ação penal pública incondicionada se a 

vítima é menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa vulnerável. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Aumento de pena  
Art. 226. A pena é aumentada: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

I - de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais pessoas; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II - de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 

companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título 

tem autoridade sobre ela; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU 

OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 
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(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Mediação para servir a lascívia de outrem  
Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem: 

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o agente é seu 

ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou curador ou pessoa a quem 

esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.106, de 

28/3/2005) 

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

 

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual  
Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição ou outra forma de exploração sexual, facilitá-

la, impedir ou dificultar que alguém a abandone: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, 

tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou outra forma, 

obrigação de cuidado, proteção ou vigilância: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.015, 

de 7/8/2009) 

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

 

Casa de prostituição  
Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, estabelecimento em que ocorra exploração 

sexual, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta do proprietário ou gerente: ("Caput" 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

 

Rufianismo 
Art. 230. Tirar proveito da prostituição alheia, participando diretamente de seus lucros ou 

fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, por quem a exerça:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos ou se o crime é 

cometido por ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, tutor ou 

curador, preceptor ou empregador da vítima, ou por quem assumiu, por lei ou outra forma, 

obrigação de cuidado, proteção ou vigilância: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se o crime é cometido mediante violência, grave ameaça, fraude ou outro meio que 

impeça ou dificulte a livre manifestação da vontade da vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, sem prejuízo da pena correspondente à violência. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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Art. 231. (Revogado pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005, e revogado pela Lei nº 

13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 232. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO VI 

DO ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR 

 

Ato obsceno  
Art. 233. Praticar ato obsceno em lugar público, ou aberto ou exposto ao público:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Escrito ou objeto obsceno  
Art. 234. Fazer, importar, exportar, adquirir ou ter sob sua guarda, para fim de comércio, de 

distribuição ou de exposição pública, escrito, desenho, pintura, estampa ou qualquer objeto 

obsceno:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem:  

I - vende, distribui ou expõe à venda ou ao público qualquer dos objetos referidos neste artigo;  

II - realiza, em lugar público ou acessível ao público, representação teatral, ou exibição 

cinematográfica de caráter obsceno, ou qualquer outro espetáculo, que tenha o mesmo caráter;  

III - realiza, em lugar público ou acessível ao público, ou pelo rádio, audição ou recitação de 

caráter obsceno.  

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Aumento de pena  

Art. 234-A. Nos crimes previstos neste Título a pena é aumentada:  

I - (VETADO);  

II - (VETADO);  

III - de metade, se do crime resultar gravidez; e  

IV - de um sexto até a metade, se o agente transmite à vitima doença sexualmente 

transmissível de que sabe ou deveria saber ser portador. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, 

de 7/8/2009) 

 

Art. 234-B. Os processos em que se apuram crimes definidos neste Título correrão em 

segredo de justiça. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Art. 234-C. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 

 

CAPÍTULO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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DOS CRIMES CONTRA O CASAMENTO 

Bigamia 
Art. 235. Contrair alguém, sendo casado, novo casamento:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos.  

§ 1º Aquele que, não sendo casado, contrai casamento com pessoa casada, conhecendo essa 

circunstância, é punido com reclusão ou detenção, de um a três anos.  

§ 2º Anulado por qualquer motivo o primeiro casamento, ou o outro por motivo que não a 

bigamia, considera-se inexistente o crime.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.922, DE 2017 
(Do Sr. Rocha) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal 
e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, definindo novos prazos para a 
concessão de livramento condicional e progressão de regime a 
condenados por crime hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, e terrorismo 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3787/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, definindo novos prazos para a 

concessão de livramento condicional e progressão de regime a condenados por 

crime hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e 

terrorismo. 

Art. 2º O inciso V do art. 83 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal – passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 83  ...............................................................................................................................  

V - cumprido mais de três quartos da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e 

terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. 

Art. 3º O § 2º do art. 2º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 
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com a seguinte redação: 

Art. 2º  ...............................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................  

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados pelos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 3/5 (três quintos) da pena, se o apenado for 

primário, e de 4/5 (quatro quintos), se reincidente. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Temos vivenciado no Brasil um recrudescimento da violência e os crimes, com alto 

grau de crueldade, estão sendo praticados, principalmente, por criminosos que já 

foram condenados à reclusão mas encontram-se em liberdade em face do atual 

modelo de cumprimento de pena existente no país. 

Institutos como a progressão de regime, o livramento condicional e a remição 

permitem ao apenado o cumprimento de penas ínfimas, distantes da 

proporcionalidade com o delito hediondo cometido, levando a sociedade a 

desacreditar do sistema penal como um todo. 

O presente projeto de lei busca definir requisitos mais rigorosos para a concessão de 

livramento condicional e da progressão de regime prisional a condenados por crimes 

hediondos, tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo. 

Dessa forma, a progressão de regime somente acontecerá após o cumprimento de 

três quintos da pena, no caso de réu primário, e quatro quintos da pena, em se 

tratando de reincidente. Isso significa que aquele que for apenado por prática de 

crime hediondo, tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, 

deverá cumprir, no mínimo, 60% da pena, se primário, ou 80% da pena, se 

reincidente, para ter direito à progressão de regime. 

Da mesma forma, o direito ao livramento condicional dos condenados por crime 

hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e 

terrorismo, que sejam primários, só ocorrerá após o cumprimento de mais de três 

quartos da pena, o que significa que o apenado deverá cumprir, pelo menos 75% da 

pena antes de merecer a liberdade condicional. 

Por entender que a presente proposição será eficaz no combate à criminalidade 

crescente é que conto com o apoio dos eminentes pares para sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de  2017 

 
ROCHA 

Deputado Federal – PSDB/AC 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena privativa de 

liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime doloso e 

tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom desempenho 

no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência mediante 

trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela infração; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumpridos mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, 

prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, tráfico de pessoas e 

terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990, com redação dada pela Lei nº 13.344, de 

6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou grave 

ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13344-6-outubro-2016-783708-publicacaooriginal-151187-pl.html
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condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para efeito do 

livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, 

VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 

Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.166, DE 2017 
(Do Sr. Julio Lopes) 

 
Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para tornar mais rigorosos 
os requisitos para a progressão de regime de condenados pela prática 
de crimes hediondos ou equiparados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3787/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para tornar mais 

rigorosos os requisitos para a progressão de regime de condenados pela prática de 

crimes hediondos ou equiparados. 

Art. 2º O § 2º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 2º......................................................................... 

..................................................................................... 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 
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artigo, dar-se-á após o cumprimento de 3/5 (três quintos) da pena, se o apenado for 
primário, e de 4/5 (quatro quintos), se reincidente. 

...........................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os crimes hediondos são, por definição, os delitos mais reprováveis existentes no 

ordenamento jurídico. São crimes cometidos com extrema violência e que atentam 

contra os bens-jurídicos mais valiosos para a sociedade. 

Por essa razão, é preciso que os indivíduos que cometem esses crimes bárbaros 

cumpram boa parte de sua pena encarcerados, antes de poderem regressar ao 

convívio social. 

Nos termos em que a legislação posta hoje prevê, o condenado pelo crime hediondo 

precisa cumprir menos da metade de sua pena para que possa ser colocado em um 

regime mais brando, com o que não podemos concordar. 

É por essa razão que propomos o presente projeto de lei, para tornar mais rigorosos 

os requisitos para a progressão de regime de condenados pela prática de crimes 

hediondos ou equiparados (cumprimento de três quintos da pena, se o apenado for 

primário, e de quatro quintos, se reincidente). 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta 

proposição. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 2017. 

 

Deputado JULIO LOPES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 
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2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, 

VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 

Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 
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presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.667, DE 2017 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, o Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal e a Lei nº 11.343, de 23 de 
agosto de 2006, aumentando o rigor para a concessão do livramento 
condicional e progressão de regime.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3787/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O § 2º do art. 2º da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990 

(Lei de Crimes Hediondos), passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 2º ………………………………………………………………. 

 

“§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos 

crimes previstos neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 1/2 (a metade) da 

pena, se o apenado for primário, e de 2/3 (dois terços), se reincidente.” 

   
 

Art. 2º O inciso V do art. 83 do Código Penal passa a ter a seguinte 

redação: 

 
       "Art. 83. ......................................................................................................................... 

 V – cumpridos mais de três quartos da pena, nos casos de 

condenação por crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins, e terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza." 

 

Art. 3º O parágrafo único do art. 44, da Lei nº 11.343, de 23 de 

agosto de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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Art. 44 

…………………………………………………………………………………………… 

 

“Parágrafo único. Nos crimes previstos no caput deste artigo, 

dar-se-á o livramento condicional após o cumprimento de três quartos da pena, 

vedada sua concessão ao reincidente específico.” 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

         As atuais regras de progressão de regime de pena permitem que os 

condenados por crime hediondo possam progredir de regime com o cumprimento de 

apenas 2/5 ( dois quintos da pena), o que corresponde a 40% da pena aplicada.  

        A  insegurança que toma conta da sociedade brasileira tem, entre outras 

causas, a benevolência que caracteriza o processo e a execução penal no Brasil. 

Seja por razões econômicas, seja pela postura de se defender os direitos de 

criminosos e condenados até as últimas consequências, em detrimento da 

população que cumpre as leis, o fato é inegável: o processo penal vem perdendo 

sua eficácia e utilidade, uma vez que mesmo obtendo-se a uma condenação, a 

quantidade de pena anunciada não reflete a realidade e tem-se mais aparência de 

justiça do que justiça de fato. 

  Condenado um criminoso, se este volta às ruas antes de que se cumpra a metade 

da pena estabelecida, muitas vezes cometendo novos crimes, perpetua-se um ciclo 

não só de impunidade, mas de inutilidade de todo nosso sistema penal, incapaz de  

proteger a sociedade daqueles que violaram direitos fundamentais através da prática 

de crimes. 

        O Supremo Tribunal Federal, através do HC nº 82.959, declarou a 

inconstitucionalidade do §1º do art. 2º da Lei nº 8.072/1990, o que terminou por ser 

normatizado pela Lei nº 11.464/2007, que passou a prever a progressão de regime 

após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 

3/5 (três quintos), se reincidente. 

                    Uma vez estabelecido que há o direito de progressão de regime para os 

crimes hediondos, resta a discussão da justiça do quantum estabelecido pela Lei nº  

11.464, de 2007. Dois quintos da pena é a regra e no caso de reincidência é previsto 
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o cumprimento de três quintos da pena. Isso significa que se foi aplicada uma pena 

de vinte anos de reclusão, o condenado poderá progredir de regime no prazo de 8 

anos.  

                 O problema já vem agravado pela tradição da justiça brasileira de 

orientar-se pelo mínimo da pena abstrata cominada. Embora a previsão de pena, por 

exemplo, no homicídio qualificado seja de 12 (doze) a 30 ( trinta) anos de reclusão, a 

pena mínima orienta a grande maioria das condenações. Supondo-se uma pena 

aplicada de quinze anos, haveria progressão de regime com o cumprimento de 2/5 

da pena, ou seja, em 6 anos. Esse exemplo comum reflete a situação da 

punibilidade dos crimes no Brasil, onde  se anuncia muito e cumpre-se pouco. 

                É sabido que a certeza do cumprimento da pena é um dos fatores que 

reduzem a criminalidade. A única certeza que se tem, entretanto, é que mesmo para 

crimes hediondos, é perfeitamente possível praticar o crime e obter o benefício da 

progressão após cumprido o mínimo exigido por lei. Isso, somado à tradicional de se 

apenar com o mínimo previsto em forma abstrata, levaria ao mínimo do mínimo. É 

preciso mudar o parâmetro da execução penal no Brasil, tomando-se decisões em 

defesa dos direitos fundamentais em risco pela prática de crimes e não apenas em 

favor de criminosos e condenados. 

                 Esta proposição altera, também, os dispositivos do Código Penal e da Lei 

nº nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, referentes ao livramento condicional, 

elevando para 3/4 (três quartos) da pena, o tempo mínimo para a concessão deste 

benefício, a fim de harmonizar o livramento condicional com a progressão de regime. 

            Assim, ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, em 30 de maio  de 2017. 

 

Deputado Delegado Waldir 
PR/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 
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Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 

pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, 

destinados ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja 

permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 
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privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em 

crime doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 

mediante trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumpridos mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, tráfico de pessoas e 

terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990, com redação dada pela Lei nº 13.344, de 

6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação 

de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. Os crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 a 37 desta Lei são 

inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça, indulto, anistia e liberdade provisória, vedada a 

conversão de suas penas em restritivas de direitos.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Nos crimes previstos no caput deste artigo, dar-se-á o livramento 

condicional após o cumprimento de dois terços da pena, vedada sua concessão ao reincidente 

específico.  

 

Art. 45. É isento de pena o agente que, em razão da dependência, ou sob o efeito, 

proveniente de caso fortuito ou força maior, de droga, era, ao tempo da ação ou da omissão, 

qualquer que tenha sido a infração penal praticada, inteiramente incapaz de entender o caráter 

ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

Parágrafo único. Quando absolver o agente, reconhecendo, por força pericial, que 

este apresentava, à época do fato previsto neste artigo, as condições referidas no caput deste 

artigo, poderá determinar o juiz, na sentença, o seu encaminhamento para tratamento médico 

adequado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.464, DE 28 DE MARÇO DE 2007 

 

Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 

25 de julho de 1990, que dispõe sobre os 

crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII 

do art. 5º da Constituição Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

................................................................................................  

II - fiança.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em 

regime fechado.  

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos 

neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o 

apenado for primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente.  

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente 

se o réu poderá apelar em liberdade.  

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de 

dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 

(trinta) dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e 

comprovada necessidade." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 
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PROJETO DE LEI N.º 8.141, DE 2017 
(Do Sr. Cabo Sabino) 

 
Altera o Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, 
para aumentar as penas dos crimes contra a vida; e altera a Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984, para modificar as regras referentes à 
progressão de regime. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1612/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, Código Penal, para aumentar as penas dos crimes contra a vida; e altera a Lei 

nº 7.210, de 11 de julho de 1984, para modificar as regras referentes à progressão 

de regime. 

Art. 2º O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121...................................................................... 

Pena – reclusão, de dez a vinte anos. 

.................................................................................... 

§ 2º ............................................................................. 

.................................................................................... 

Pena – reclusão, de quinze a trinta anos. 

.................................................................................... 

VII - ............................................................................ 

Pena – reclusão, de quinze a trinta anos. 

.................................................................................... 

§ 3º.............................................................................. 

Pena – detenção, de dois a cinco anos. 

.................................................................................... 

Art. 122....................................................................... 
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Pena – reclusão, de quatro a oito anos, se o suicídio se consuma; ou 

reclusão, de dois a seis anos, se da tentativa de suicídio resulta 

lesão corporal de natureza grave. 

.................................................................................... 

Art. 123....................................................................... 

Pena – reclusão, de quarto a dez anos. 

.................................................................................... 

Art. 124…………………………………………………... 

Pena – detenção, de dois a cinco anos. 

……………………………………………………………. 

Art. 125…………………………………………………... 

Pena – reclusão, de seis a quinze anos. 

Art. 126…………………………………………………... 

Pena – reclusão, de quarto a dez anos. 

……………………………………………….........” (NR) 

Art. 3º O art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma 

progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser 

determinada pelo juiz, quando o preso ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas 

as normas que vedam a progressão, e tiver cumprido ao menos: 

I – um sexto da pena no regime anterior, se o apenado for primário e 

o crime tiver sido cometido sem violência a pessoa ou grave ameaça; 

II – um quarto da pena no regime anterior, se o apenado for: 

a) reincidente e o crime tiver sido cometido sem violência a pessoa 

ou grave ameaça; ou 

b) primário e o crime tiver sido cometido com violência a pessoa ou 

grave ameaça; 

III – dois quintos da pena no regime anterior, se o apenado for 

reincidente e o crime tiver sido cometido com violência a pessoa ou 

grave ameaça. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 



346 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4500-B/2001 

O objetivo do presente projeto de lei é agravar a pena dos crimes 

contra a vida, por entendermos que as penas atualmente previstas na legislação 

brasileira, sobretudo levando-se em conta os brandíssimos prazos exigidos para a 

progressão de regime, não são suficientes à prevenção dessas condutas e 

tampouco proporcionais à lesão causada pelos transgressores da norma. 

Com efeito, não se pode admitir que um indivíduo que tire a vida de 

outro possa ser condenado a uma pena que não lhe obrigue a ficar privado de sua 

liberdade por sequer um dia, como ocorre hoje em nosso país. 

Afinal, como a pena mínima do crime de homicídio hoje prevista é de 

apenas seis anos, o artigo 33 do Código Penal autorize que ao homicida já seja 

aplicado, desde o início do cumprimento de pena, o regime semiaberto. 

Ainda que assim não fosse, caso fosse condenado a cumprir sua 

pena no regime inicial fechado, bastaria que ficasse um ano encarcerado para que 

fosse transferido para o regime semiaberto, nos termos do artigo 112 da Lei de 

Execução Penal. 

Ou seja, as penas previstas no Código Penal são insuficientes e 

acabam garantindo a impunidade daqueles que cometem crimes contra o bem 

jurídico mais valioso existente em uma sociedade: a vida. Essa realidade tem que 

ser alterada o mais rápido possível. 

Além disso, é passada a hora de majorarmos os prazos necessários 

para a progressão de regime, o que também pretendemos corrigir com a presente 

proposição. 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2017. 

Deputado CABO SABINO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

 

Art. 32. As penas são:  

I - privativas de liberdade; 

II - restritivas de direitos; 

III - de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou 

aberto. A de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a 

regime fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima 

ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 

estabelecimento similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento 

adequado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma 

progressiva, segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas 

as hipóteses de transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em 

regime fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não 

exceda a 8 (oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, 

poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 

observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de 

regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à 

devolução do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
 

Regras do regime fechado 
Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 
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criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante 

o repouso noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das 

aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da 

pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras 

públicas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

 

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
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§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com 

deficiência; 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um 

a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

 

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

 

Infanticídio 
Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o 

parto ou logo após:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

 

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento  
Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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(Vide ADPF nº 54/2004) 

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aborto provocado por terceiro  
Art. 125. Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:  

Pena - reclusão, de três a dez anos.  

 

Art. 126. Provocar aborto com o consentimento da gestante: (Vide ADPF nº 

54/2004) 

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de 

quatorze anos, ou é alienada ou debil mental, ou se o consentimento é obtido mediante fraude, 

grave ameaça ou violência.  

 

Forma qualificada  
Art. 127. As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um 

terço, se, em conseqüência do aborto ou dos meios empregados para provocá-lo, a gestante 

sofre lesão corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe 

sobrevem a morte.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos regimes 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 

Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.242, DE 2017 
(Do Sr. Veneziano Vital do Rêgo) 

 
Altera os limites de pena que determinam o regime inicial em que esta 
deve ser cumprida. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4500/2001.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

 Esta Lei altera o art. 33, § 2º, do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, o “Código Penal”, a fim de alterar os limites de pena que 

determinam o regime inicial em que esta deve ser cumprida. 

 O art. 33, § 2º, do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 33. ................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 2º ......................................................................................... 

a) o condenado a pena superior a cinco anos deverá começar a 

cumpri-la em regime fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a três anos 

e não exceda a cinco, poderá, desde o princípio, cumpri-la em 

regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a três 

anos, poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto. 

.....................................................................................” (NR) 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo alterar o art. 33, § 2º, do Código 
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Penal, a fim de modificar os limites de pena que determinam o regime inicial em que 

esta deve ser cumprida. 

O art. 33, caput, do Código Penal, estabelece que a pena de 

reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto, e a de 

detenção em regime semi-aberto ou aberto, salvo necessidade de transferência a 

regime fechado. 

De acordo com a redação atual do § 2º desse dispositivo, as penas 

privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o 

mérito do condenado, observados os critérios estabelecidos em suas alíneas. 

Assim sendo, o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá 

começar a cumpri-la em regime fechado (alínea “a”); o condenado não reincidente, 

cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 (oito), poderá, desde o 

princípio, cumpri-la em regime semi-aberto (alínea “b”); e o condenado não 

reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o início, 

cumpri-la em regime aberto (alínea “c”). 

No particular, entendemos que os limites de pena então fixados para 

a determinação do regime inicial de seu cumprimento são demasiadamente amplos. 

Propomos, pois, que deverá cumpri-la em regime fechado o 

condenado a pena superior a cinco anos; em regime semi-aberto o não reincidente 

condenado a pena superior a três anos e inferior a cinco anos; e em regime aberto o 

não reincidente condenado a pena igual ou inferior a três anos. 

As alterações ora propostas têm por finalidade permitir que a pena 

privativa de liberdade seja efetivamente cumprida nos exatos limites impostos pelo 

Poder Judiciário, reduzindo assim a sensação de impunidade contra a qual tanto se 

insurge a sociedade brasileira, e permitindo que a imposição da sanção penal 

cumpra sua finalidade de forma efetiva. 

Certo de que meus nobres pares bem aquilatarão a conveniência e 

oportunidade da medida legislativa que se pretende implementar, conclamo-os a 

apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2017. 
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Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

.................................................................................................................................................. 

TÍTULO V 

DAS PENAS 
 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 
 

Art. 32. As penas são:  

I - privativas de liberdade; 

II - restritivas de direitos; 

III - de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou 

aberto. A de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a 

regime fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima 

ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 

estabelecimento similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento 

adequado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma 

progressiva, segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas 

as hipóteses de transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em 

regime fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não 

exceda a 8 (oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, 

poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 

observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à 

devolução do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
 

Regras do regime fechado 
Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 

criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante 

o repouso noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das 

aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da 

pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras 

públicas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.504, DE 2017 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 
Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, dispondo sobre a 
progressão de regime de cumprimento de pena 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7676/2014.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

 Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, dispondo 

sobre a progressão de regime de cumprimento de pena. 

 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

  

“Art.1º...............................................................................................  

§ 1º Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei no 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou 

consumado. 

§2º O condenado por crime a que se refere o inciso I-A deste artigo, 

deverá cumprir a pena integralmente em regime fechado.” (N.R.) 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L2889.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L2889.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L2889.htm#art3
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JUSTIFICAÇÃO 

 A Lei de Crimes Hediondos em sua redação original dispôs que a pena 

dos condenados pelos crimes desta lei deveria ser cumprida integralmente em 

regime fechado.  

            O Supremo Tribunal Federal, porém, se manifestou sobre a redação 

por meio do Habeas Corpus (HC) 82959 e decidiu que a previsão feria princípios 

constitucionais, declarando inconstitucional, com a seguinte ementa: 

PENA - REGIME DE CUMPRIMENTO - PROGRESSÃO - RAZÃO DE SER. 
A progressão no regime de cumprimento da pena, nas espécies fechado, 
semi-aberto e aberto, tem como razão maior a ressocialização do preso 
que, mais dia ou menos dia, voltará ao convívio social. PENA - CRIMES 
HEDIONDOS - REGIME DE CUMPRIMENTO - PROGRESSÃO - ÓBICE - 
ARTIGO 2º, § 1º, DA LEI Nº 8.072/90 - INCONSTITUCIONALIDADE - 
EVOLUÇÃO JURISPRUDENCIAL. Conflita com a garantia da 
individualização da pena - artigo 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal - a 
imposição, mediante norma, do cumprimento da pena em regime 
integralmente fechado. Nova inteligência do princípio da individualização da 
pena, em evolução jurisprudencial, assentada a inconstitucionalidade do 
artigo 2º, §1º, da Lei nº 8.072/90. 
(HC 82959, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 
23/02/2006, DJ 01-09-2006 PP-00018 EMENT VOL-02245-03 PP-00510 
RTJ VOL-00200-02 PP-00795) 

 

Portanto, neste caso a Suprema Corte se prestou a legislar, função que 

não faz parte de suas atividades típicas de Estado, ferindo dessa forma o sistema de 

freios e contrapesos que o ordenamento jurídico brasileiro adota. 

No intuito de sanar o equivoco citado anteriormente, apresenta-se essa 

proposição, possuindo legitimidade para legislar sobre o tema. 

Por fim, conto com o apoio dos nobres pares para o aperfeiçoamento 

desta relevante proposição. 

Sala da Sessão, em 5 de setembro de 2017. 

 
ALBERTO FRAGA 

DEPUTADO FEDERAL 
DEM/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 

redação dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 LEI Nº 2.889, DE 1º DE OUTUBRO DE 1956 

 
Define e pune o crime de genocídio. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA; 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional, 

étnico, racial ou religioso, como tal: 

a) matar membros do grupo; 

b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo; 

c) submeter intencionalmente o grupo a condições de existência capazes de 

ocasionar-lhe a destruição física total ou parcial; 

d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo; 

e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo; 

Será punido: 

com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, no caso da letra a; 

com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b; 

com as penas do art. 270, no caso da letra c; 

com as penas do art. 125, no caso da letra d; 

com as penas do art. 148, no caso da letra e.  

Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prática dos crimes 

mencionados no artigo anterior: Pena: Metade da cominada aos crimes ali previstos.  

Art. 3º Incitar, direta e pùblicamente alguém a cometer qualquer dos crimes de 

que trata o art. 1º: Pena: Metade das penas ali cominadas.  

§ 1º A pena pelo crime de incitação será a mesma de crime incitado, se êste se 

consumar.  

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço), quando a incitação fôr cometida 

pela imprensa.  

Art. 4º A pena será agravada de 1/3 (um terço), no caso dos arts. 1º, 2º e 3º, 

quando cometido o crime por governante ou funcionário público.  

Art. 5º Será punida com 2/3 (dois terços) das respectivas penas a tentativa dos 

crimes definidos nesta lei.  

Art. 6º Os crimes de que trata esta lei não serão considerados crimes políticos para 

efeito de extradição.  

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, em 1 de outubro de 1956; 135º da Independência e 68º da 

República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK  

Nereu Ramos 
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PROJETO DE LEI N.º 8.572, DE 2017 
(Do Sr. Aureo) 

 
Proíbe a concessão de indulto, anistia e graça e o pagamento de fiança 
para os crimes contra a dignidade sexual. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6811/2017.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Altera o artigo 2º da Lei 8.072, de 25 de julho de 1990, 

que passa a vigorar da seguinte forma:  

“Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico 

ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo e os crimes 

cometidos contra a dignidade sexual são insuscetíveis de:  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto tem como objetivo vedar a concessão de 

indulto, anistia, graça e o pagamento de fiança aos condenados em crimes contra a 

dignidade sexual. Os institutos são formas de extinção da punibilidade. Esse projeto 

soma-se ao PL 8.471/2017, de minha autoria, que busca criar um novo tipo penal, 

para evitar o constrangimento sexual. 

O indulto é uma forma de perdão da pena concedido pelo 

Presidente da República. É destinado aos sentenciados que cumprem pena 

privativa de liberdade e que se enquadrarem nas hipóteses indulgentes previstas 

no Decreto Presidencial, dentre elas o alcance de determinado lapso temporal e 

comportamento carcerário satisfatório. 

A graça é o perdão da pena de um condenado, que se 

destina a um ou mais condenados, desde que devidamente individualizados. 

Também realizado pelo Presidente da República. 

A anistia pode ser concedida antes ou depois do trânsito em 

julgado da sentença condenatória, beneficiando todas as pessoas que participaram 
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do crime ou excluindo algumas delas, por exigir requisitos pessoais. É de 

competência do Congresso Nacional. 

A proposta tem como intuito principal de proteger as vítimas e 

a própria sociedade dos crimes sexuais, tendo em vista o aumento desses delitos.  

Por isso, entendo ser inconcebível o condenado por crimes 

sexuais sair da cadeia com a concessão dos referidos benefícios. 

Diante do exposto solicito apoio dos meus pares para apoiar a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2017 

Deputado Aureo 

Solidariedade/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 

redação dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 
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IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 

pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, 

destinados ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja 

permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.811, DE 2017 
(Do Sr. Flavinho) 

 
Altera o decreto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, incluindo 
vedação da concessão de indulto, graça ou anistia nos casos de crimes 
contra a dignidade sexual previsto no título VI do Código Penal. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7945/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei visa incluir a vedação da concessão de indulto, graça 

ou anistia quando o crime praticado for contra a dignidade sexual, tipificado entre os 

artigos 213 a 234-B do decreto-lei 2.848 de 7 de dezembro de 1940.  

“art. 234-D Os crimes previsto neste Título VI são insuscetíveis 

de indulto, graça ou anistia.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei possui como objetivo incluir no rol de crimes 

insuscetíveis de anistia, graça ou indulto também os crimes contra a dignidade 

sexual, previsto no título VI do Código Penal Brasileiro. 

Cumpre ressaltar e explicar a diferença conceitual entre graça, 

indulto e anistia. A anistia advém de ato legislativo federal (artigos 21, inciso XVII e 

48, inciso VIII, da CF/88), ou seja, tem status de lei penal, sendo devidamente 

sancionada pelo executivo. Através desse ato, o Estado, em razão de clemência, 

política social e outros fatores esquece um fato criminoso, perdoando a prática de 

infrações penais o que acarreta a exclusão dos seus efeitos penais (e não civis).  

A graça e o indulto são concedidos pelo Presidente República, por 

meio de decreto presidencial e consubstanciam-se, assim como a graça, em forma 

de extinção da punibilidade. A diferença entre a graça e o indulto reside no fato de 

que a graça é concedida individualmente, enquanto o indulto de maneira coletiva a 

determinados fatos impostos pelo Chefe do Poder Executivo, daí a opção de alguns 

doutrinadores em denominar a graça de indulto individual. 

Como pode ser percebido tanto o indulto como a graça extinguem a 

pena do condenado, ou seja, cumprido os requisitos exigidos pelo executivo através 
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de um decreto, o apenado terá extinta a sua punibilidade. Desta forma, o criminoso 

voltará a ser réu primário como se não tivesse cometido nenhum crime. 

Sabe-se que o indulto surgiu aproximadamente no ano de 594 A.C, 

no governo de Sólon que instaurou um regime democrático e concedeu atos de 

clemência ao reintegrar os direitos aos cidadãos perseguidos pelos regimes tirânicos 

antecedentes, concedendo assim o perdão a todos aqueles que foram perseguidos, 

exceto aos condenados por traição ou homicídio. Durante o passar dos séculos este 

instituto permaneceu vigente nos mais diversos regimes democráticos. 

No Brasil os institutos da anistia, graça e indulto surgiram no período 

colonial, no processo de colonização com o surgimento das capitanias hereditárias, 

onde os donatários tinham um amplo poder e iam desde a aplicação da pena de 

morte à clemência. Assim, diversos condenados à pena de morte obteriam perdão 

ao se comprometer a lutar contra os invasores e rebeldes, o que em princípio, se 

assemelha a remição pelo trabalho. 

Porém foi com a constituição de 1824 que o indulto, bem como a 

anistia, passara a figurar como institutos do nosso ordenamento jurídico, cabendo ao 

Imperador concedê-la ou não, seguindo-se daí em diante a evolução do instituto de 

forma a acompanhar a evolução do ordenamento jurídico brasileiro. 

Destaca-se para o fato de que estes institutos acompanharam a 

evolução de nosso país e de nosso ordenamento jurídico. Desta forma diversas 

alterações foram feitas com o objetivo de definir quais os crimes que não poderiam 

ser agraciados com os benefícios de indulto, graça ou anistia. Ressalta-se que com 

o advento da Carta Magna de 1988 restou estabelecido que os crimes hediondos, de 

tráfico de drogas, de tortura e de terrorismo não seriam suscetíveis a estes 

benefícios. 

Tal decisão do legislador tem como recosto a ideia de não conceder 

a extinção da punibilidade àquele cidadão que tenha cometido atrocidades contra os 

seus cidadãos, como por exemplo tortura, terrorismo ou qualquer dos crimes ditos 

hediondos. Tal decisão foi de grande valia e recebeu total apoio desta casa. 

Ocorre que no ímpeto de lutar ao favor da população, esqueceu-se 

de retirar a possibilidade de conceder tais benefícios aos criminosos que praticam os 

atos tipificados no Título VI do Código Penal, quais sejam, os crimes contra a 
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dignidade sexual. Neste título do referido código estão tipificados os crimes de 

estupro, violação sexual mediante fraude, assédio sexual, estupro de vulnerável, 

corrupção de menores entre outros. 

Importante relembrar que a concessão de indulto, graça ou anistia 

possuem o papel de apaziguar o conflito entre os inseridos e os não-inseridos na 

sociedade, a ideia era conceder um “presente” (por isso o indulto natalino) aos 

apenados dando a chance de se redimir dos males feitos aos cidadãos e de se 

sentir agradecido ao Estado pela possibilidade de voltar ao convívio da sociedade. 

Claro que essa ideia filosófica e lúdica não acontece como o desejado. 

Com o passar dos anos o indulto serviu apenas como ferramenta 

para tentar diminuir a massa carcerária brasileira. Diante dessa nova realidade o 

legislativo precisa ser seletivo na escolha de quem receberá o benefício e quem não 

receberá. Não pode o Estado extinguir a punibilidade de cidadão que estuprou um 

vulnerável, ou que tenha praticado o crime de corrupção de menores, como por 

exemplo o caso do prefeito de Coari, Adail Pinheiro, condenado a 11 anos de prisão 

por exploração sexual e casa de prostituição, que acabou cumprindo apenas 3 anos 

de reclusão e recebeu o benefício do indulto extinguindo sua punibilidade. 

Portanto, a ideia deste PL é incluir os crimes de estupro, violação 

sexual mediante fraude, assédio sexual, estupro de vulnerável, corrupção de 

menores, satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente, 

favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável, mediação para servir a lascívia de outrem, 

favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual, casa de 

prostituição, rufianismo, ato obsceno ou escrito ou objeto obsceno, como 

insuscetíveis de anistia, indulto ou graça. 

Certo de que os ilustres Pares concordarão com a relevância dessa 

iniciativa, espera-se contar com o apoio necessário para a aprovação dessa 

proposição. 

Sala das sessões, em 02 de fevereiro de 2017. 

 

Deputado FLAVINHO – PSB/SP 



364 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4500-B/2001 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 
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serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a 

publicação) 
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
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XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 

30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


367 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4500-B/2001 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 

30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  
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IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

 

Estupro 
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Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 

conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
 

Atentado violento ao pudor  
Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Violação sexual mediante fraude  
Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, 

mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da 

vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, 

aplica-se também multa. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

 

Atentado ao pudor mediante fraude  
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Assédio sexual 

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou 

favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou 

ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 10.224, de 15/5/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) 

anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

 

Estupro de vulnerável 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 

14 (catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.  
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§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 

do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.  

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. (VETADO (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

 

Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente  

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou 

induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia 

própria ou de outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

 

Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e 

alterado pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de 

exploração sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência 

mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou 

dificultar que a abandone:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  

§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa.  

§ 2º Incorre nas mesmas penas:  

I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 

18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;  

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as 

práticas referidas no caput deste artigo.  

§3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da condenação a 

cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO III 

DO RAPTO 

 

Rapto violento ou mediante fraude  
Art. 219. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

Rapto consensual  
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Art. 220. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

Diminuição de pena  
Art. 221. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

Concurso de rapto e outro crime  
Art. 222. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Formas qualificadas  
Art. 223. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Presunção de violência  
Art. 224. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Ação penal  
Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos I e II deste Título, procede-se 

mediante ação penal pública condicionada à representação.  

Parágrafo único. Procede-se, entretanto, mediante ação penal pública 

incondicionada se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa vulnerável. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Aumento de pena  
Art. 226. A pena é aumentada: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 11.106, 

de 28/3/2005) 

I - de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais 

pessoas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II - de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, 

cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer 

outro título tem autoridade sobre ela; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 

28/3/2005) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU 

OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Mediação para servir a lascívia de outrem  
Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem: 

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o 

agente é seu ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou curador ou 

pessoa a quem esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da pena correspondente à violência.  
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§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

 

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual  
Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição ou outra forma de exploração 

sexual, facilitá-la, impedir ou dificultar que alguém a abandone: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou 

outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

 

Casa de prostituição  
Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, estabelecimento em que ocorra 

exploração sexual, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta do proprietário ou 

gerente: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

 

Rufianismo 
Art. 230. Tirar proveito da prostituição alheia, participando diretamente de seus 

lucros ou fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, por quem a exerça:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos ou se o 

crime é cometido por ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, 

tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou por quem assumiu, por lei ou outra 

forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se o crime é cometido mediante violência, grave ameaça, fraude ou outro 

meio que impeça ou dificulte a livre manifestação da vontade da vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, sem prejuízo da pena correspondente à 

violência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231. (Revogado pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 

7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005, e revogado pela 

Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

Art. 232. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO VI 

DO ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR 
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Ato obsceno  
Art. 233. Praticar ato obsceno em lugar público, ou aberto ou exposto ao público:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Escrito ou objeto obsceno  
Art. 234. Fazer, importar, exportar, adquirir ou ter sob sua guarda, para fim de 

comércio, de distribuição ou de exposição pública, escrito, desenho, pintura, estampa ou 

qualquer objeto obsceno:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem:  

I - vende, distribui ou expõe à venda ou ao público qualquer dos objetos referidos 

neste artigo;  

II - realiza, em lugar público ou acessível ao público, representação teatral, ou 

exibição cinematográfica de caráter obsceno, ou qualquer outro espetáculo, que tenha o 

mesmo caráter;  

III - realiza, em lugar público ou acessível ao público, ou pelo rádio, audição ou 

recitação de caráter obsceno.  

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Aumento de pena  

Art. 234-A. Nos crimes previstos neste Título a pena é aumentada:  

I - (VETADO);  

II - (VETADO);  

III - de metade, se do crime resultar gravidez; e  

IV - de um sexto até a metade, se o agente transmite à vitima doença sexualmente 

transmissível de que sabe ou deveria saber ser portador. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, 

de 7/8/2009) 
 

Art. 234-B. Os processos em que se apuram crimes definidos neste Título correrão 

em segredo de justiça. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

Art. 234-C. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 
 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA O CASAMENTO 

Bigamia 
Art. 235. Contrair alguém, sendo casado, novo casamento:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos.  

§ 1º Aquele que, não sendo casado, contrai casamento com pessoa casada, 

conhecendo essa circunstância, é punido com reclusão ou detenção, de um a três anos.  

§ 2º Anulado por qualquer motivo o primeiro casamento, ou o outro por motivo 

que não a bigamia, considera-se inexistente o crime.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

EMENDAS DE PLENÁRIO 
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 O SR. SERGIO ZVEITER (PODE-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, eu gostaria de destacar a 

importância desta sessão em que estamos enfrentando vários temas relativos à 

segurança pública. São fatos públicos e notórios os problemas que nós vivemos em 

vários Estado da Federação. Em particular, no Rio de Janeiro o problema é muito 

sério, muito grave. 

 Eu tive a indicação do eminente Presidente Rodrigo Maia para relatar as 

emendas apresentadas a um projeto que tem várias matérias apensadas e que já foi 

aprovado em todas as Comissões. Foram apresentadas, se não me engano, 2 

emendas, não é, Presidente? São 3 emendas. 

 Eu considero que todas as emendas apresentadas preenchem os requisitos 

de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, mas, no mérito, eu voto 

pela rejeição das emendas. Aproveito para destacar — e serei redundante — que 

vai haver um destaque em relação ao projeto de lei do eminente Deputado Fraga. 

 É óbvio que existem várias correntes de pensamento aqui na Casa. Há 

aqueles que são considerados de situação, aqueles que são considerados de 

oposição, aqueles que são considerados mais à direita, ao centro, à esquerda. Mas 

eu estou vendo este momento como um momento atípico, um momento em que nós 

chegamos ao limite. Infelizmente, nós chegamos a uma situação em que o crime 

organizado no Brasil — e não é só no Rio de Janeiro — perdeu totalmente o medo 

das forças do Estado. 

PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

CIDADANIA, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI Nº 

4.500, DE 2001  
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 Nós vivemos nesse contexto de anormalidade. Eu, por exemplo, moro em 

São Conrado. Vemos, a partir do que aconteceu na Rocinha recentemente, sem 

entrar no mérito do fato de o Estado não estar presente atendendo as necessidades 

daquela população, das causas que levam à violência, que nem a repressão nem a 

prevenção estão sendo capazes de fazer com que o crime organizado tenha medo 

de que o Estado possa aplicar a lei de forma efetiva. 

 Nesse contexto de anormalidade, mesmo sabendo que, via de regra, medidas 

como essas são consideradas realmente muito duras no que diz respeito a crime 

hediondo praticado contra agente de segurança pública por bandidos altamente 

armados, com armas de última geração, de calibres elevados, eu entendo que o 

destaque que vai ser apresentado em relação ao projeto do eminente Deputado 

Fraga deve ser acolhido por este Plenário, para que, diante de crime hediondo 

praticado contra agente público, não haja progressão no cumprimento da pena. 

 Muito obrigado. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


